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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. S~RGIO AROUCA) 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, dispondo sobre o 

"jus postulandi", a assistência judiciaria a menores. 

DESPACHO: 09/DEZ/92: 
E JUSTI ÇA 

TRABALHO, DE ADMINIST. E SERV.PÚBLICO - CON STITUI Ç ) 

- ART . 24, I I 

A COM. DE TRABALHO J O d j C .:2 ~-=.:=..:...::.........:::..:::.........::...:.:::....:.:::.:=~ ___________ em '( l e--='C+'--___ de 192 <) 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. '\)f?' 

19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de -------------------- -- ---
Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comlssao de 

Ao Sr , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________ , em ___ 19_~ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 - (MA1/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO' 

PROJETO DE LEI N9 3.434, DE 1992 

(DO SR. SÉRGIO AROUCA) 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, dispondo 

sobre o "jus postulandi", a assistência judiciária ameno 
re s. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO Pu 

BLICO; EIE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, lI). 

- -
GER 20.01.0007 .6 - (SET/66) 
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PL.-3434/92 ----

Autor: SERGa.ROUCA (PPS/RJ) 

Apresentação : 09/12/92 Prazo: 

Data 

Ementa: Projeto de lei que altera a CLT, dispondo sobre o "Jus Postulandi", a assistência 
judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista. 
EMENTA DO SUBSTITUTIVO: 
Altera a CLT tornando privativa de advogado a postulação perante a Justiça do 
Trabalho e dá outras providências . 

Despacho: Às Comissões: 
Trabalho, de Adm . e Serviço Público 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 

Documento Autor do Documento Conteúdo Número 
120/05/97 OF.540/97 SENADO FEDERAL Substitutivo PLC-0081/94 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Trabalho, de Adm. e Servico PublIco 
Consto € Justica e de RedacaoC 

Em 09 / :I 'O) / Cl r) 
• • 1:_ 7 I: .. • 

PHOJ ETO DE LE I No ) f?ij Di::. 1992 

(Do Deputado Sergio Arouca) 

" AI ter-a a 
/, 

Consolida~âo das Leis do trabalho 

fi ,\ 

CL T +"'
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dispondo sobre o JUS postulandi, a --C 'l - --. t · . 
c<.~~~ ~ ên C.1.d -

• • 
judiciàt-ia a menores. " 

o Congresso Nacional decreta~ 

, A Dar-te sera reDresentada [la JustJ.~a (:1(: 

Torma CJO art. 36 do CCdJ.qo de Processo L1VJ. l. 

Na Justlça DO Traball1o. a aSSls~enCla JI~dlCJàrla a 
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condlç~es econOmlcas qu e , : ' .... 1 
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dernar1dar sem DrejU1ZO DO sLlstento [lrOorlO OU de Slj2 j'amil 12. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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r 1:;:.' L.I .:::i. ~. ~::{ L.! n 

f~rt. 793. l.JS nlenores de 18 tdezoltOJ anos serào r e presentaDOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLÁ T1VOS -CeDI 

GER 3.1 7.23 .004· 2 - (MA I/92) 

CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIV.A DO BRASIL 

1988 
. . .. .. .. .. .... .. .. .... .. .... .. .......... .... ...... .. .... .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... ...... .. .............. . .. ...... .. .. .. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

..... . ........ .. _- .... .... ... .. .. .. .. .. . .. .... . . ......... . . ....... . .... ' ......... .. .. . 

Capítulo N 
DAS FUNÇÕES ESSENClNS À JUSTIÇA 

.. .. . .... . ........ ... ... ......... ... . . . . .... .. .. .. -_ .. ...... . .. .. ...................... -......... . 

Seção 111 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exer
cício da profissão, nos limites da lei. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma 
do art. 5°, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defen
soria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con
curso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. 

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se 
o princípio do art. 37, XII , e o art. 39, § 1° . 

..... .. ........ .. .. .... . .... .. .. ..... .. ...... .. .... ....... . .. ..... ... . .. .... .. .. .. ....... .. .... .. .. . .. .. ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇÃO CITADA Ar·JEXADl\ pc. LA 

CúORDENAÇAO DE ESTUDOS L.EGISLÁ T1VOS - Ce(J! ' 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI NQ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institwo C6digo de Procrsso Civil 

o Presidente da Rq>ública: 

Faço saber que o Congresso Nacional d«reta ~ ~u SliocioDO a ~guint~ 

!ti: 

• 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

... . ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 

TfruLO II 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 

CAPÍTUW 111 

DOS PROCURADORES 

Art. 36. A parte será repr~ntada em juízo por advogado legalmente 

babilitado. Ser -lhe-á licito, no ~ntanw, post uJ.ar em causa própria. quando 

tiver babiliu..;ão legal ou, não a tendo, DO caso Oe (.alta d~ advopdo DO 

lugar ou recusa ou impedimento dos que houver. 

Art. 37_ Sem instrumento de mandato, O advogado Dão será admitido a 

procurar em juízo. Poderá, todavia, em DOme da parte, intentar ação. a fim 

Oe ~itar decadência ou prescrição. bem como in1etvir. DO PI"OCe$&(). para 

praticar atos reputad05 urgentes . Nestes casos, o advogado se obri&Má, 

iodependentemente de caução. a exibir o instrumenw de mandato DO pra

w de 15 (quinze) dias, prorrogável até outr06 15 (quinze), por despacho do 

juiz.. 
Parágrafo único. Os alo6, náo ratificados no prazo, serão bavido5 por 

inexistentes, respondendo o advogado por despesas e perda5 e daDo&. 

Art. 38_ A procuração geral para o Coro, conferida por instnunenw 

público, ou parücuJ.ar .... inado pela parte, estando com a rmna reconhe

cida, habilita o advosado • praticar to<lo5 00; aloo; do I' rOCftSO, uivo para 

receber a citação inicial, confesur, reconhecer a procedência do pedido, 

~, desistir, renunciar ao direito.obre que se funda a ação, receber, 

dar quitação e firmar compromisso. (RLdDção dada ~/a ui fi' 5.925(73, 

~, lIÔo rtproduzjndo o parágrafo único Qf1/a uistenu nnll: anigo, tocito

rnour o f"n'ogou.. O parágrafo tin/IQ o uguinu teor. "Estr Código indico cu 

processos mt q~ o prot:urrJÇão deYe ronIU poderrs para cu aJos, q~ cu w 
jam aprdais". 

Art. 39. Compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa 

própria: 
I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço em que 

receberá in'imação; 

11 - romunicar ao esr.rivão do processo qualquer mudança de endereço. 

Pará&rafo único. Se o advogado Dão cumprir o dispo5lo DO nO I deste 

utiso, o juiz., antes Oe determinar a citação do réu, tnandari que se lupra a 

omissio DO prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimenw 

da petiçio; se infringir O previsto DO nO li, repular-se -ão válidas as intima

ções eDViadas, em carta ~ para o endereço constante dos autos. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 

Art. 40. O advogada tem direito de: 

) - examinar, em cartório de justiça e secretaria d~ tribunal, autos Oe 

qualquer processo, salvo o <.IisposIo no art. 155; 

11 - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo 

pelo praw de 5 (cinco) dias; 

111 - retirar os autos do cartório ou secretaria. pelo prazo legal. semp"' 

que Ibe competir faJar neles por delermina<;áo do juiz, nos casos previstos 

em lei 
§ 1°. Ao receber os autos, o advogado assinará carga DO livro competen

te. 
12". Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto ou medianl~ pré

vio ajuste por petição nos autOti poderão os seus procuradores retIrar O<> 

autos. 

CAPíruwlV 

DA SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES 

E DOS PROCURADORES 

.. . .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . ....... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . ......... .. 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXt\DA prLA 
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DECRETO-LEI N° 5.452 - DE 1 ° DE 
MAIO DE 1943 1 

Aprova a Consolidação das I eis do Trabalho 

.......................................... . .............. .. ........ .. ........ .. ...... .. ............................................. .. ...................... .. 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
. ............................................ -................ .. 

TíTULO X S. çA o IV 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

00 PROCESSO JUDICIÁRIO 00 TRA
BALHO Ar!. 791 . Os empregados e os empregadores 

• . • • • • • • • . . • • • • • • • • • • . • • • . •• • _ •• •• •. • • . poderão r&clama l pessoalmente perantE: a ,Just iça do 

Caprtulo 11 
DO PROCESSO EM GERAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ -- ................. .. 

S.ç loll 
DA DISTRIBUiÇÃO 

Art . 783. A distribuição das reclamações será 
fe ita entre as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou 
os Juizes de Direito do Cível, nos casos previstos no 
art . 669, § 19 , pela ordem rigorosa de sua apresenta
ção ao distribuidor, quando o houver . 

Art . 784. As reclamações serão registradas 
em livro próprio, rubricado em todas as folhas pela 
autoridade a que estiver subordinado o distribuidor . 

Art . 785. O distribuidor fornecerá ao Interessa
do um recibo, do qual constarão , essenCialmente , o 
nome do reclamante e do reclamado, a data da 
distribuição, o objeto da rec lamação e a junta ou juízo 
â que coube a distribuição 

Art . 786. A reclamação verbal será distr ibuída 
antes de sua redução a termo. 

• V. Enunciados TST n'2s 4 , 25 e 36. 

Parágrafo único. Dlstnbuída a reclamação 
verbal, D reclamante deverá, salvo motiVO de força 
maiO(, apresentar-se no prazo de Cinco dias, la 
cartório ou à sec,etafla, para 'eduzl- la a terrr.o, 50b 
a pena estabelecida no art. 731 . 

Art. 787. A reclamação escrita deverá ser 
formulada em duas vias e desde logo acompanhada 
dos documentos em que se fundar. 

Art. 788. Feita a distnbuição, a reclamação 
será remetida pelo distribuidOf à Junta ou Juizo com
petente , acompanhada do bilhete de distribuição. 

hçAo 111 
DAS CUSTAS 

Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o 
fll lai. 

• V Constituiç~o, art. 133 . 

§ 1º Nos d issídios individuais os empregados 
e empregadores poderão fazer-se representar por 
intermédio do Sindicato , advogado, solicitador , ou 
proviSionado, inscnto na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 7' Nos dissídios coletivos é fàcultada aos 
Interessados a assistência por advogado. 

• V art. 16 da lei n9 5. 584, de 26 de junho de 
1970(0029-6-1970). 

• V. Estatuto da OAB, art. 70. 

• V Enunciados TST n'2s219, 220. 255 e 263 

Ar!. 792. Os maiores de 18 e menores de 21 
anos e as mulheres casadas poderão pleitear peran
te a Justiça do Trabalho sem a assistênCia de seus 
~ais , ti.Jlore~ ou ma ' ,dos 

• V. art. 246 do Código Civil, com a redação 
dada pela lei n9 4 . 121, de 27 de agosto de 
7962 (O O 3-9-1962) 

Art . 793. Tratando-se de maiores de 14 e 
menores de 18 anos, as reclamações poderão ser 
feitas pelos seus representantes legaiS ou, na falta 
destes, por intermédio da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho . Nos lugares onde não houver Procurado
na, o JUIz ou preSidente nomeará pessoa habilitada 
para desempenhar o cargo de curador à lide. 

h ç Ao V 
DAS NUUDADES 

................................................................... -........................................................................................ .. 

................. - .................. _ ............................... .. 



CAMARA DOS DEPUTAD OS 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PfLA 
CüORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLÁ TlVOS - CeDI 

LEI N~ 5 .584 - DE 26 DE JUNHO 
DE 19701 

Dispõe sobre normas de Dire ito 
Processua l do Traba lho. altera d ispositivos da 
Consolidação das Leis do Traba lho, disciplina 
a concessão e prestaç/lo de assistênc ia 
ludlclána na Jusliça do TrAbalho, F :Já ourras 
providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decre
!a e eu sanciono a seguinte lei . 

Art . 12 Nos processos perante a Justiça do 
Trabalho, observar-se-ão os pr incipios estabeleci
dos nesta lei 

Art 2'- Nos d issídios Ind llildua 's proposta a 
conc tll 2ção, e não havenoo acordo, o Presidente oa 
JJCi'a ou o JUIZ, antes de passar à Instrução oa 
causa fixar-lhe-á o valor para a determinação oa 
a!çélOa , se este for Indeterminado no pedido 

§ 19 Em aud iência , ao aduZIr razões fina is, 
poderá qualquer das partes Impugnar o valor f:xaoo 
e, se o JUIZ o mantiver , ped ir revisão da decisão, no 
prazo de 48 (quarenta e OitO) horas. ao Presidente do 
T nbuna: Reg ional. 

§ Z; O pedido de revisão, que não terá efeito 
suspensIvo , deverá ser Instruído com a petição inicial 
e a Ata da Aud iênCia, em cópia autenticada pela 
Secretaria da Junta , e será julgado em 48 (quarenta 
e OitO) horas , a part ir oc seu recebimento pelo Presl
de'l te do Tnbunal Reg iona l 

§ 39 Ouando o valor fixado para a causa , na 
forma deste artigo, não exceder de 2 (duas) vezes o 
saláriO mínimo vigente na sede do Juizo , será dlspen-
5ável O resumo dos depolmeCitos . devendo constar 
da Ata a conclusão da Junta quaCito à maténa de fato 

§ 49 Salvo Se versarem sobre matéria consti
tucional , nenhum recurso caberá das sentenças prcr 
fendas nos d íssldios da alçada a que se refere o 
parágrafo anterior , considerado, para esse fim , o 
valor do salário mlnimo à data do ajuizamento da 
ação. 

GER 3.17. 23 .00 4-2 - (MAI192) 

• Redação deste § dada pela lei n~ 7.402, de 
05 de novembro de 1985 (O. o. 06- 11-
1985. Vigência nesta data). 

• V. lei nP 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 39 Os exames periciais serão real izados 
por perito único designado pelo Juiz , que fixará o 
prazo para entrega do laudo. 

Parág'afo único. Permi tir-se-á a cada parte a 
indicação de um aSSistente , cUJo laudo terá que ser 
apresentado no mesmo prazo aSSinado para o pento, 
sob pena de ser desentranhado dos autos. 

Art . 49 Nos d issídios de alçada exclusiva das 
Juntas e naqueles em que os empregados ou em
pregadores reclamarem pessoalmente , o processo 
poderá ser impulsionado de ofício pelo Juiz. 

Art . 59 Para exarar parecer , terá o órgão do 
Ministério Público da União. junto à Justiça do Traba
lho, o prazo de 8 (oito) d ias , contados da data em 
que lhe for d istribuído o processo. 

Art . 59 Será de 8 (oito) dias o prazo para 
interpor e contra-arrazoar qua lquer recurso (CLT, art . 
893) 

Art . 79 A comprovação do depósito da conde
nação (CLT, art. 899, §§ 19 a 52) terá que ser fe ita 
dentro do prazo para a interposíção do recurso , sob 
pena de ser este conSiderado deserto. 

Art 81' Das dec is~s proferidas nos d issidlos 
coletiVOS poderá a União Interpor recurso , o qual será 
sempre recebido no efeito suspensIvo quanto à parte 
que exceder o í:1dlce fixado pela política salari al a r:: 
Goverr,o . 

Art Çf2 No Tnbunal Superior do Trabalho . quan
do o pedido do recorrente contrar iar súmu la de juns
prudênCia uniforme deste Tribunal já compendlada . 
poderá o Relator negar prossegUimento ao recu rso . 
Ind icando a correspondente súmula 

• Redaçào dada pela Lei nP 7 033, de 5 de 
outubro de 1982 (O O 6-10-1982) 

• V. lei ~ 7. 701, de 21 de dezembro de 1988 
(DO 22-12-1988). 

Parágrafo único A pa'1e pre!udlcada poderá 
Interpor agra vo desde qJe à espéc ie não se aplique 
o rre julç'él OO o c! súmula Citada pelo re lator 

• Atualmente, EnunCiado 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PFLA 
CüORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLÁ T IVOS - CeDI 

Art. 10. o art igo 477 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, alterado pela Lei n~ 5.562, de 12-12-68, 
e pelo Decreto-Iel n~ 766, de 15-8-1969, passa a 
'lIgorar com a seguinte redação : 

"Art . 477. t: assegurado a todo emoregado, 
não eXls: indo prazo estipulado para ~ termlnaç~o do 
respectivo contrato, e quando nào hala ele dado 
motiVO para cessação das relaçóes de trabalho, o 
direito de haver do empregador uma indenização, 
paga na base da maior remuneração que tenha 
percebido na mesma empresa. 

§ 12 O pedido de demissão ou reCibo de 
qUitação de rescisão do contrato de trabalho, fi rmado 
por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, 
só será válido quando feito com a assistência do 
resoectlvo Sindicato ou perante a autoridade do Mi
ni stériO do Trabalho e Previdência Social. 

§ 22 O Instrumento de rescisão ou reCibo de 
qUitação , qualquer que sela a causa ou forma de 
dissolução do contrato, deve ter e"pec lficada a na
tureza de cada parcela paga ao empregado e discri
minado o seu valor. sendo válida a qL>ltação. apenas, 
relativamente às mesmas parcelas . 

§ 32 Quando não existir na localidade nenhum 
dos órgãos previstos neste artigo, a assistênCia será 
prestada pelo Representante do Ministério Público 
ou, onde houver, pelo Defensor Público e, na falta ou 
Impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 

§ 4~ O pagamento a que fizer jus o empregado 
será efetl:ado no ato da homologação da resc isão do 
con trato de trabalho, em dinheiro ou em cheque 
Visado, conforme acordem as partes , salvo se o 
empregado for analfabeto, quando o pagamento 
somente poderá ser feito em dinheiro. 

§ 5~ Qualquer compensação no pagamento 
de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder 
o equivalente a um mês de remuneração do empre
gado" . 

Art . 11 . O artigo 500 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, revogado pela Lei n2 5.562, de 12-12-
1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 500. O pedido de demissão do emprega
do estável só será válido qU3ndo fei to com a assI s
tência do respectivo Sindicato e , se não o houver, 
perante autoridade local competente do Ministério do 
Trabalho e PreVidência SOCial ou da Justiça do Tra
balho". 

Art . 12. O art igo 888 da Consol idação das Leis 
do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação 

··Art. 888 Concluída a avaliação, dentro de 
dez dias , contados da data da nomeação do avalia
dor, segulr-se-á a arrematação, que será anunciada 
por ed itai afixado na sede do luízo ou tribunal e 
publicado no Jornal local, se houver, com a antece
dênCia de vinte (20) dias. 

§ l Q A arrematação far-se-á em dia, hora e 
lugar anunc iados e os bens serão vendidos pelo 
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maior lance, :endo o exequerne preferênCia para a 
adjudicação. 

§ 22 O arrematante deverá garantir o lance 
com o Sinal correspondente a 20% (vinte por cento) 
do seu valor. 

§ 32 Não havendo liCitan te , e não requerendo 
o exeqüente a adjudicação dos bens penhorados, 
poderão os mesmos ser vend idos por leiloeirO no
meado pelo JUIZ ou PreSidente. 

§ 42 Se o arrematante, ou seu fiador , não pagar 
dentro de 24 (vlntt3 e quatro) horas o preço aa arre
matação, perderá, em benefíCIO da execução, o Sinal 
de que trata o § 22 deste artigo. voltando à praça os 
bens executados" . 

Art. 13. Em qualquer hipótese. a remição SÓ 

sera deferível ao execL>tado se este oferecer preço 
igual ao valor da condenação. 

Art. 14. Na Justiça do Trab3iho, a aSSistência 
jud iCiária a que se refere a Lei n2 1060, de 5 de 
fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da 
categoria prof issional a que pertencer o trabalhador . 

§ 12 A assistência é deVida a todo aquele que 
perceber salár io igualou inferior ao dobro do mínimo 
legal , ficando assegurado igual benefício ao traba
lhador de maior salário, uma vez provado que sua 
situação econÔmica não lhe permite demandar, sem 
preluízo do sustento próprio ou da família . 

§ 22 A Situação econômica do trabalhador será 
comprovada em atestado fornecido pela autOridade 
local do Ministério do Trabalho e PreVidênCia SOCial, 
med iante diligênCia sumária , que não poderá exce 
der de 48 (quarenta e OitO) horas. 

§ 32 Não havendo no local a autOridade refe
rida no parágrafo anterior, o atestado deverá ser 
exped ido pelo Delegado de Polícia da CIrcunscrição 
onde reSida o empregado. 

• V. lei n'1 7. 115, de 29 de agosto de 1983, 
que derrogou os §§ 1º a 3º (00 30-8-
1983). 

Art . 15 Para auxiliar no patrocín io das causas , 
observados os arts . 50 e 72 da Lei n2 4.215, de 27 de 
abril de 1963, poderão ser deSignados, pelas Direto
ri as dos Sindicatos, Acadêmicos de Direito, a partir 
ria 4! Série, cCfT1provadamente matriculados em es 
taoelecimento de ensino ofic ial ou sob fi scalização 
do Governo Federal. 

Art. 16. Os honorários do advogado pagos 
pelo vencido reverterão em favor do Sindicato assIs 
tente. 

Art . 17. Quando, nas respectivas comarcaS, 
nào houver Jun tas de Concil iação e Julgamento ou 
nào existir Sindicato da categoria profiSSional do 
traba lhador, é atribuldo aos Promotores PúbliCOS ou 
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Defensores Públicos o encargo de prestar a assIs
tência judiciária prevista nesta lei . 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste 
artigo, a importãncia proveniente da condenação 
na~ despesas processuais será recolhida ao Tesouro 
do respect ivo Estado. 

Art. 18. A assistência Judiciária, nos termos da 
presente lei , será prestada ao trabalhador ainda que 
nào seja associado do respect ivo Sindicato. 

Art. 19. Os d iretores de Sindicatos que, sem 
comprovado motivo de ordem financeira , de ixarem 
de dar cumprimento às disposlçOes desta lei, ficarão 
sujeitos à penalidade prevista no art. 553, alínea "a", 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art . 20. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçào, revogadas as d isposições em contrário 

Brasília, 26 de junho de 1970; 149" da Inde
pendência e 829 da República 

EMllIO G. M~DICI - Alfredo Buzaid - Júlio 
Barata 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA P!="LA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLÁTIVOS- CeLI 

LEI Nº 1.060. DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 

Es/abelf'cr nonna.s para a conressw' 

dP assisténcia judiciána aos necessitados 

o Presldenle da República: 
Faço saber que o Congresso NaCional decrela e eu sa nCiono a scgumlc 

lei: 
Art. 1'. Os poderes púb licos federal c estadual. mdepe nde ntcmenlr da 

colaboração que po"",m receber dO!. mUOlcipl~ e da Ordem dos AJvo~,, · 

dos do Brasil· OAB. co ncederão assIStência JudICiária ath neeDSILode" . 
nos terro<"- da lei (VETADOI . 

. .o.rt. 2'. GOl.arão dos beneficios desta lei os naCional' ou estran~cln" 
residentes no Pais que necesslL8rem recorrer a Justiça penal. CIVil. militar. 

o u do trabalho 
Parágrafo único. Cons ldera·se necessitado para ~ fins legaIS. todo 

aquele cUJa situação económica nã(1 Iht, pel nllla p:\g....tr ~ CW,lA" Jo pruce:-. · 
so e os ho noranos de advogado. sem prejU ízo do sustento propno o u da 

família . 
Art. 3'. A assistênCia judiciária compreende as seguintes iscnçócs. 

I - das laXas judlCiána> e dos selos: 
11 - dos emolumentos e custas devidos aos juiz";;. órgãos do MinlSterio 

l)úhlicn c "icrv('nl uafhlS da Jusllça : 

111 - d", dc're" '.' com as publicaç"e,; indispensáveis no jornal encarre· 
g.<tdo tia tllv lIlp.al..";HI dc~ atos oficiais : 

I V - da.' mdCnIJilç,'l(', deVidas às testemunhas que. quando empregados. 
reccber;\ll J, I {'mrr('~auor s.alário integral. como se em serviço estives.s.em. 
ress.;l!v:u.J\l li Jlrl'l111 r('~ressrv(l contra o poder público federal , no D15tri10 

Federal (' no .... TCrf1lúno~ . ou contra o poder públ ico estadual nos Estado~ : 

\' - <..Itl~ ht\n()ran(l~ de advogado c pcntos . 
Para!'rat .. únlcll . 1\ publicação de edital em jornal encarregado da 

divul!!açã .. dI" "I", " Iina" . na forma do inciso III . dispensa a publicação 
e m oulro Jllnlal 

Art. 4'. 1\ r"nc 1'00.ar:' dos beneficios da assistência judiciária, mediano 
te Slmrl", "r"maç;I!'. na prúpna petição iniciaI. de que não está em condi· 
çê>e<. de p"~,,r ;" custa, do processo e os honorários de advogado. sem pre· 
juí/.o prúpr It I ~ lU Je- .... ua l:lmília . 

§ P' I'n"unle -,e pobre. ate prova em contrário, quem afinnar essa con
dlç.Ju nu .... lerm~.'- Je:-.la leI. sob pena de pagamento atê o décuplo ~ cus
la...., JuolLlal~ 

§ 2" 1\ Imru~na,á() do direito à assistência jucticiária não suspende o 
cu r~o do rroce~""ll e ~era feita em autos apartados. 

~ 3" 1\ arrC,en",,~n d, ('anelra de Trabalho e Previdência SociaL 
JcvldHmcnlt" kg.alll..iH.Ja o nJe o JUlZ vcririCH râ 8 necess idade da parte. subs
lllulnt (l~ ;'tl .... lad()~ eXIgidos nos §§ )"" e 2° deste artigo. 

Art. 5'. () JUII . se nao tIVer fundadas razócs para indeferir o pedido. 
devera jul!!, -11l de rlano . motIVando ou não o deferimento . dentro do pra · 
zo de 72 tsetent" (. duasl horas. 

§ IV. Defenclo o pedido. o juiz delermmará que o serviço de assistência 
judieia"" . ",!,anllado e mantido pelo Estado. onde houver. indique . no 
prazo de 2 I doi" dn, uteis. o advogado 4ue patrocinará a causa do neces 
SIL1do . 

§ 2° Se nn E'\t"dtl ná(l hOlNer serviço de assistência judiciária. por ele 
mantido . Glocra " 10<.11<:'1<':"0 à Ordem dos Advogados. por suas seçócs esta 
JU;II~ (lU ~tlb'-l'(l-W<> muniCipaiS . 

§ 3" !,<,,, municípIOS em que náo existem subseçócs da Ordem dos 
Advll!,-adn, cI,' Ilrasli . ° próprio juiz fará a nomeação do advogado que 
pa lnKlIlar;\ ;\ ("a u",a Jn nel:CSsi lado . 

~ 4" . Sera pretendo para i.t defesa da causa o advogado que o interes
sado Inuu..: .. r (' 4uC ucdare aceitar o encargo. 

~ Y' -";0' hl"cllI' " nde a ASSIStênCia Judiciária seja organizada e por 
el", manllda . " Iklensor Publico. o u quem exerça cargo equivrucnte. sera 
inllma<.Jo p<..",~n;tlmf?nl(" de todos os atos do processo, em ambas as instânci
as. co ntancl u -,(' - Ihl'> em dobro todos os prazos. (Parágrafo acre.sCenJatUJ 
pela IA'/ JI " 7 1i 7 I / S<J ). 

Art. 6'. \) rlt'dlcln. 4uando formulado no cur.;o da ação. náo a suspen
dera. p()~...I('ndt\ (\ IUI / . em face da" provas. concede r ou denegar de plano o 
beneliCltl ua ;\. ... ~I .... I<..;, nua A petlcâo. neste caso. será autuada em separado. 
apensandu ·,,· '" ""peCtIVOS auto, aos da causa pnncipal. depois de resotvi -
00 o IOclllenll ' 

Art. 7'. 1\ [';lne l"ontrána poderá. em qualquer fase da lide. requerer a 
revOg,aç.;ll) dCh hellcticio:s de a.s,.·üstência desde que prove a ineristéncia ou 
o dcs.aparCClfllL'llltl L.lo~ requlSitrn. essenciais à sua concessão. 

GER 3.' 7.23.004-2 - (MAt1921 

P:.n:í1!.f;I!t1 Ulllel) T.11 requerimento náo suspenderá o curso da ação e se 

pn.xc~"" ;Ha r)(:1:I I, l rma eslabeleClda no final do art . 6\0" desta lei . 
Art. MV. (hllflenJll a., Circunstância.., mencIO nadas no artigo anterior. 

pode,,; o tUII <'J "J}ino . decretar a revogação dos beneficios. ouvida a parte 
tnlC'res...';·H .. b l.klll lll J(' 4X (quarenta e oito) horru. improrrog,áveis . 

Ali. t1v. ()... henclicll)4-. d:l a..'~lslêncla judICián3 compreendem todos os 

alo~ Oll rnxT'.,-P ate a deCl~-HJ final do litíg.:.o . em todas as instânoas . 
Art. 1lI. S;,., indiViduaIS e concedidos em cada caso ocorrente os bene· 

fícios de a~ ..... ' t (·nna ludiClána. que se não lransmitem 80 cessionário de 

lhrclto c se exl lf1 ~ ue m rela morte do bcneficiáno, podendo. entretanto. ~r 

concedld(l~ ai)" henJcirn:"l que conl lOuarem a demanda, e que necessitarem 

de tais favor("~ na Inrma ~tabt'lecld..1 ne.ta leI. 
Art. 11. ()" h,>n,>ranos de advogados e peritos. as custas do processo. 

as taxa.' c ,ch" lucliuá nos serao pagos pelo ve nCido. quando o beneficiáno 

de asslsléncl:t Inr ve ncedor na cailloa . 
§ 1<. ()<. h"n"ran05 de> advogado seráo arbitrados pelo juiz até o máxi 

m,' dc 1~ "; Iy ulll'll' por cento ) sobre o liqUido apurado na execução da 

~nlençd * 2" . A ran(' v('nnda podera acionar a vencedora para reaver as despe 
s".s do pn"·,,,'" mdu.,rve bo no rános do advogado . desde que prove ter a 

última perdido a n>ndição legal necessitada. 
Art. 11. A pane beneficiada pela tsençiio do pagamento das custas fica 

ra ot>n~ada a pa~,, - Ias . desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento 

pró!,r,,; PU d" I,IIm l,J Se . dentro de 5 (clOcol a!106. a contar da sentença 

final. " """lIdn n"o puder satisfazer tal pagamento. a obrigação ficará 

p~crita 

Art. D. Se P assistido puder atender. em pane. às despesas do proces -

so. o juv manJará pagcH 8., custas. 4ue ~er;hl ratl'wJ:L'- ent re ln. que tIverem 

direito 8 0 seu recebimento. 
Art. 14. Os prorlSslonalS Iil>crais designados para o desempenho do 

encargo de defensor ou de perito. conforme" caso . s.1lvo ju.sto motivo pre 
visto em lei ou . na sua omissão. a cntério da aUlondadc Judiciúnn compe· 
tente. são obrigados 80 respectIVo cum['rimento. sob pen~ de multa de mil 
cruzeiros a dez mil cruzeirO!.. sUjeiL1 ao rcaju.stament o "'tabelecido na l.cl 
nO 6 .205 . de 29 dc abril de 1975. sem prejuÍZo da s<lnçáo di.sc iplinM cabivcl. 

§ 1·. Na falta de indicação pela assistênCia ou rela própna pane. o jUII 
solicitará a do órgão de classe respectivo. 

§ 2· . 1\ multa prcvlSta neste anigo rcvenerá em benefício dn prol'c,-,"o

nal que assumir o encargo na cau.sa. 
Art. 15. São motivos para a reCu.<;.1 do mandato pelo advogado designa · 

do ou nomeado: 
1·. estar impedido de exercer a advoc.1Cia . 
2·. ser procurador cOrlStituído pela rarte contrária ou ter com ela rela · 

çóes profíssionais de intercs.<;c at ual: 
3t'. ler nea"Ssidade de se ausentar drt ç,ede d() juizo pnril ate nder a o utro 

mandato aotenormente o utorgadn ou para defender Interesse própnos 

inadiáveis : 
4°. já h&ver manifcstado. por escrito. sua opinião co ntrlÍ ri" ao direito 

que o nere5SIL8do pretende pleitear : 
5Q

. haver dado à parte contrária parecer escrito sobre a co nt e nda. 
Parágrafo único . A recusa será solicitada ao j uiz. que . de plano. a con · 

cederá lemporária ou definitivamente. ou a denegara . 
Art. 16. Se o advogado. ao comparecer em juIZo. náo exibir o irlStru 

menlo de mandato outorgado pelo assistido. o juiz determlOará 4ue se exa · 
rem na ata da audiência os termos da referida outorga. 

Pa rap..rafo UIllCO. () instrumento de mandalo não será eXigido. quando a 
parte for reprcsenLada em JU ízo por advogado integrante de entidade de 
direito públi co incumbida. na lorma da leI. de prestação de assistênCia 
judiciária grat uita. ressalvados: 

a) os atos prevIStos no an o 38 do Cixllgo de Processo Civi l. 
b) o requerimento de abenura de inquérito por cnme de aÇ'lO pnvacla . a 

prflJX>Sição de açAn penaJ pnvaJi1 o u o o lerecl mento de repr~nlaçj(l por 
crime de ação púl>hca co ndiCionada. 

Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em con.sequê ncia da 
aplicação desta lei : a apelação será recebida somente no efeito devolutIVO. 
qu.ando a sentença conceder o pedido. 

Art. 18. Os acadêmiCOS de direito. a panlr da 4' série . poderão ser indi · 
cados pela as::,Lc;téncI3 JudiCiária. o u no meados pe!n JUIZ par" aUXIliar o 
patrocínio das causas do~ necessitados. ficando sujello~ à'1 mesmas obnga 
çóes impostas por esta lei aos advogados. 

Art. 19. Esta lei entara em vigor 30 (tnnta) dias depo"' de sua publica 
ção no Diário Oficial da U nião. revogadas as disposições em cO Olrario . 

Rio de Jane iro. 5 de fevereiro de 1950: 129" da IndependênCIa e 62° da 

República. EURICO G . Dtn'RA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3.434/92 

N os termos do art. 11 9, caput, I, do R egimento I nterno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 1 ~, L da R esolução n~ 1 0/91, o S r. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na O rdem do D ia das Comissões - de pr azo 

para apresentação de emendas, a partir de 18/05/93, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

S ala da Comissão, em 25 de maio de 1 993 . 

()j1/~'~ 
T alita Y;b~ de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t UM! )~Ã.() Df fRAf3AL HO OI:.. AOM!NI~! HAÇÃO l ~I HVIÇO PÚBlICl) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3.434/92 

No,,> termos do art. 11 q, caput, 11, do Hegnnento Interno da Câmara dos 
D ... ·pulados, alh~rado pelo ali. 1 n, 1, da RI.'solucão n Q 10/91, o Sr. Presidente 
deh'l HlI 10U a abert lira e di\'ulga,ão na Ordem do Dia das CI."'llliss0H.'S de 
praLO para apresentação de emendas, a partlr de 23/06/93. por ",in!.'o sessões. 
Ls! ~hd.do o pl aLO, nãIJ fOI am rel..el,iJâ.~ enH.·ndas ao Su bstit utl\ o IJfeI e":JJI..) pu\..) 
Hela!or. 

Sa a da Comissão, em 30 de junh ... , k 1 ()CU 

( L' 
~)r '~ / c_ 

Talita Veda de Alml':H.ia 

Se\.:re-t ária 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.434, de 1992 

"Altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, dispondo 
sobre o "jus postulandi" , a 
assistência judiciária a 
menores." 

Autor: Deputado SÉRGIO AROUCA 

Relator: Deputado JABES RIBEIRO 

O ilustre Deputado Sérgio Arouca pretende, com 

a apresentação do Projeto de Lei nº 3.434, de 1992, adaptar a 

Consolidação das Leis do Trabalho ao que determina o art. 133 

da Constituição Federal, tornando obrigatória a presença do 

advogado em quaisquer litígios trabalhistas. Também integra a 

pretensão do projeto de lei sob exame a substituição dos 

representantes legais dos menores de 18 anos, nos feitos 

trabalhistas, pelo sindicato da classe, transferindo para o 

sindicato a assistência judiciária aos trabalhadores carentes. 
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Como justificação do que deseja ver constituído 

diploma legal, apresenta o fato de que, com a complexidade e 

extensão das normas trabalhistas, não mais se entende a 

ausência do advogado nos litígios trabalhistas. A presença do 

causídico, além de significar maior segurança para as partes, 

facilitará, sem dúvida, a realização da justiça no campo 

jurídico-trabalhista. 

A substituição dos representantes legais dos 

menores de 18 anos pelo sindicato, por sua vez, representa 

fator de maior segurança para esses trabalhadores, dada a 

maior facilidade de comparecimento do órgão de classe a juízo, 

visto que os representantes legais (pais, tutores etc.) nao 

têm, muitas vezes, condicão de se fazerem presentes à 
~ 

audiência e aos demais atos do processo. 

No tocante à assistência judiciária em matéria 

trabalhista, alega o autor que o sindicato poderá desincumbir

se desse múnus muito bem. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A complexidade e a extensão do Direito do 

Trabalho tornam-se indiscutíveis nos dias atuais. A dispensa 

do advogado no primeiro grau da jurisdição trabalhista nunca 

nos pareceu medida acertada. Se a Justiça do Trabalho integra 

o poder judiciário, como quaisquer dos demais ramos deste 

poder, nao há razao plausível para se facultar às partes o 

acompanhamento ou não da causa por um profissional do Direito. 

Na justiça comum, a presença do advogado se 

deve à necessidade de facilitação da prestação jurisdicional e 

de segurança para as partes, que são assistidas por assessores 
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tecnicamente preparados para deslindar os meandros jurídico

Ora, na Justiça do Trabalho, a situação é a processuais. 

mesma. Até parece mais imperiosa essa assistência técnica 

princípio, pelo menos da parte dos empregados, os porque, em 

litigantes do processo trabalhista ainda são menos preparados, 

isto ; e, menos conhecedores de seus direitos do que os 

litigantes do processo comum. 

Quanto à assistência judiciária e ao 

acompanhamento em juízo dos menores de 18 anos, evidencia-se a 

importância da presença do sindicato nesses litígios. Todavia, 

desnecessário se faz afastar do processo o Ministério Público 

e os representantes legais desses trabalhadores. 

Por fim, se a Constituição diz ser 

imprescindível o advogado à administração da justiça, impõe

se a regulamentação dessa norma constitucional a fim de que se 

não burle a intenção do legislador constituinte. 

Reconhecemos a procedência do que se contém no 

projeto de lei sob consideração, votando pela sua aprovaçao na 

forma do substitutivo anexo. 

30329013.024 
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Sala da Comissão, em )7 de tuu~ de 1.993. 

ABES 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO 

AO 

PROJETO DE LEI NQ 3.434, de 1992 

Altera a Consolidação das 
Leis do Tra~alho, dispondo sobre 
o .. jus postulandi" , a 
assistência judiciária e a 
representação dos menores no 
foro trabalhista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, de 1 Q de maio de 1943, 

passa a vlger com o acréscimo do § la ao art. 789, conforme 

redação abaixo e com a seguinte redação para os arts. 791 e 

792: 

" Art . 7 8 9 .................................• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ la O sindicato da categoria 
profissional prestará assistência judiciária 
gratuita ao trabalhador desempregado ou que 
perceber salário inferior a cinco salários 
mínimos ou que declare, sob responsabilidade, 
não possuir, em razao dos encargos próprios e 
familiares, condições econômicas de prover à 
demanda." 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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publicação. 

"Art. 791 A assistência de advogado será 
indispensável a partir da audiência de 
conciliação, se não houver acordo antes da 
contestação, inclusive nos dissídios coletivos. 

"Art. 793 A reclamação trabalhista do 
menor de 18 anos será feita por seus 
representantes legais e, na falta destes, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou 
por curador nomeado em juízo." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o § 2º do art. 791, transformando-se 

o § 1º em parágrafo único. 

Sala da Comissão, em )1 de r~ de 1993 

30329013.024 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMlt41STRAÇAO E SER'.'IÇO PUBliCO 

PROJETO DE LEI N~ 3_434, DE 1992 
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CA MARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.434, DE 1992 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CT ASP 

Ai tera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, dispondo sobre o "jus 
postulandi ", a assistência 
judiciária e a representação dos 
menores no foro trabalhista. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 º. A Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada 

pelo Decreto- l ei nº 5.452 , de 1º de maio de 19 4 3 , passa a vlger 

com acréscimo d o § la ao art . 789 , conforme redação abaixo e com 

a seguinte reda ção para os arts . 791 e 792 : 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/93) 

"Art . 7 8 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ la . o sindicato da categoria profissional 
prestará assistência judiciária g ratuita ao 

trabalhador desempregado ou que perceber salário 

inferior a cinco salários mínimos ou que declare, 
sob responsabilidade , nao possulr, em razao dos 

encargos pró prio s e familiares , condi ç ões 

econômicas de prove r à d e manda" . 

"Art . 791. 

indispensável 

conciliação , 
contestação , 

A assistê ncia 

a partir 

se nao ho uver 

de 

da 

advogado 
audiência 

acordo antes 

será 

de 

da 

inclusive n o s dissídios coletivos". 
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Art. 

publicação. 

Art. 

especialmente 

"Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 

anos será feita por seus representantes legais e, 

na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do 

Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 

estadual ou curador nomeado em juízo " . 

2º. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

3º. Revogam-se as 

o § 2 º do art. 791 , 

dispos ições em 

transformando-se 

contrário, 

o § 1º em 

parágrafo único. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1993 

:' 

Depu PA Q 

Presidente 

/. 

--=~~(/'=-<=-/ ") 
Deputado JABES RI , IRQ 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 3_434-A~ DE 1992 
I: do ::; r. Sérgio .6,rouca) 

,t.,lter a a C::on :~olidaçgo d.~:~: Lei :~: do Trabalho - CLT .. di::::pondo :~obre o "ju:::: 

f.t..:~: Comi~:sôe~: de Trabalho .. de .6.dmini::;:tração e ~:;er' ... ·iço F\~blico.: e de 
Constituição e .J u:s:tiça e de Redação - .6,rt. 24 .. 11) 

, 

5 IJ Iv! A R I O 

-Projeto Inicial 

11 -N a C::omi:s:::;:go de Trabalho, de ,6.dmini:s:tr ação e ::; er ..... iço Público: 
-termo de recebimento de emenda::;: 
-parecer do Relator 
-substitutivo oferecido pelo F: elator 
-termo de recebimento de emenda:~: ao ::::ubstituti"lo 
-parecer da Comi:s:s:go 
-:s:ub:::-:titutivo adotado pela C::omi:~::~:go . "'(texto final) 



CÃMARA DOS DEPUTADO 
COMISSÃO DE TRABALHO: 

Ofício nº 387/93 

,:. In '::~ .' 
," 'o.! 

Bras í lia , 31 de agosto de 1993 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para o s fins previstos no artigo 58 
do Re g imento Interno, que e sta Comissão APROVOU, com 
substitutivo , o Projeto de Lei n º 3.434/92 - do Sr. Sérgio 
Arouca - q ue "altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT , 
dispondo sobre o "jus postulandi", a assistência judiciária a 
menores 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenc i os ame nte, 

/ - - , 

--- De putado ~AULO PAI M 

A Sua Excelência o Senhor 
Deput ado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos De putados 
N E S T A 

GER 3.17,23.004·2 • (MAI/93) 

Pre sidente 
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CÁMARA DOS DlPU1ADOS 

COMI SS~O DE CO~STITUIÇ~O E JUSTIÇh E DE REDAÇÃ O 

TERMO DE RECEB MENT DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3.434--A/92 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, 
1, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeL 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 l OS / 93 , por 
C1nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em2Li de de 1993. 

LUIZ flENRIOU . E AZEVEDO .. . 
Secretar~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO DE JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3.434, DE 1992 

"Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho-CLT, dispondo sobre o "ju s 

postulandi", a assistência judiciá 

ria a menores." 

Autor: Deputado SERGIO AROUCA 

RElator: Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

I - RELATORIO 

Com o presente projeto, o ilustre Deputado Sér 

gio Arouca pretende adaptar a Consol ida ção das Leis do Tra

balho ao que determina o art. 133 da Constituição Federal, 

tornando obrigatória a presença do advogado em quaisquer li 

tígios trabalhistas. Também integra a pretensão do proje

to de lei sob exame a substituição dos representantes le

gais dos menores de 18 anos, nos feitos trabalhistas, pelo 

sindicato da categoria, transferindo para o sindicato a as 

sistência judiciária aos trabalhadores carentes . 

Na Comissão de Trabalho de Adrninistração e Ser -

viço Público, competente para a análise de mérito, a pro -

posição recebeu parecer unanlme pela aprovação, nos termos 

do substitutivo apresentado pelo Relator. Cabe observar 

que o substitutivo alterou o disposto no art. lº do pro 

jeto para exigir a presença do advogado , nas reclamações 

trabalhistas, apenas "a partir da audiência de conc ili ação, 

se não houver acordo antes da contestação, inclusive nos 

dissídios coletivos". 

Nesta Comissão , não foram apresentadas 

das à proposição. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

emen -

GER 3.17.23.004·2 • (MAU93) 

O substitutivo aprovado pela Comissão de méri 
,.......-

B r-~ t------
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, , 

- 2-

to e o projeto originário obedeceram integralmente às nor

mas constitucionais que regem a elaboração de leis federais, 

tendo sido observada a competência legislativa da União 

Cart . 22) bem como a legitimidade para o início da tramita-

çãoCart . 61, caput ). Cabe ao Congresso Nacional, com pos -

terior manifestação do Presidente da República,dispor so -

bre todas as matérias de competência da UniãoCart.48, caput ). 

A elaboração de lei ordinária está prevista no art. 59,inci 

so 111 . 

A técnica legislativa é a que se recomenda. 

Em face do exposto, votamos pela constitucio -

nalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto e 

do substitutivo analisados . 

GER 3.17.23.004·2 • (MAV93) 

Sala da Comissão, em /~ de ~cvQ...~ de 1993 

(3 e~LU;;; .:;4' ~ r-v-a--- l....) 
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.434-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis

lativa do Projeto de Lei nº 3.434-A/92 e do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, Administração e Servi ç o Público, ncs ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, Ary Kara, João Natal, J osé Luiz Clerot, 

Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Nilson Gibson, Roberto Rollem

berg, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurício Najar, 

Messias Góis, Paes Landim, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

J osé Maria Eymael, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Hélio Bicudo, Jos é 

Genoíno, Gastone Righi, Nelson Trad, Augusto Farias, Irani 

Barbosa, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico 

Amaral, Atila Lins, Everaldo de Oliveira, J osé Falcão, Ar

mando Pinheiro, Jair Bolsonaro, João Faustino, Agostinho Va-
I 

lente, Maria Laura, Mário Chermont e Cleonân~io Fonseca. 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1993 

-
Deputado OUTRA 

(3~~r;~~0 
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 
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CÂMARA DO~ DE~UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.434-B, DE 1992 

(Do Sr. Sérgio Arouca) 

.. 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, dispondo 
" , 

sobre o "jus postulandi", a assistencia judiciaria a menores 

.... rov ,..." 

(As Comissoes de Trabalho, de Administraçao e Serviço Publi-

co; e de Conqtituição e JusJiç~,e de Rédação - Art. 24, ~1 ) 

, 
S UMA R I O 

I - Projeto inicial 
- -, 

11 - Na Comissao de Trabalho, de Administraçao e Serviço Publi-

co: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de enendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABAI91 ) 
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DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI ~~ 3A34-A, DE 1992 

(Do Sr. Sérgio Arouca) 

,i'., lter a a C::on :~ olidaçâcl da :~: Le i :~: do T rabalhci - CL T .. di~pondo :~obre I] 

po~tulandi" .. a a~s: i :::: tência judic iári,3 a menores:. 

1\ ' 

IU ~: 

f,.?:..~~ Comi~~õe~~ de Trabalho .. de ,i:..dmini::; traçâo e 
Constituição e ,J u s: tiça e de Redação - ,i'.,rt. 24 .. 11 J 

O:- - r\ ' ,·"-· 
"_I e. .' I]""IJ Público.: e de 

, 

S(JMARIO 

-Projeto Inicial 

II +J a Comis:sâo de Trabalho, de ,6,dministr ação e ~; erviço Públic o: 
-termo de recebimento de emenda:::: 
-parecer do Relator 
-::;ubstitutivo oferecido pelo F: elator 
-termo de recebirnento de emenda:~: ao ~:ub~titutivo 

-parecer da Comissão 
-sub :~ titutivo adotado pela Comi~: :~:ão "-Ctexto fi n al) 

o Congresso Nacional decreta: 

A Qa~t2 se ~ a re Q~ esentad a n a Just l ~a d o Traba lho na 

rj r._o - r I- '''' .' d C d . , _ . . _1 ':J I 

I! /\ y- .~ 
H , _ .. • 2 c: Tr2.D2.1h c,_ 2. a.sslsten cla JLi dl C ld~la a. 

q LI. e '':;:, e r e f e r e a L e 1 n o 1 . o,: o ,~_\ U . d e ::'0 cj !:.~ 1: e 'i e r ' f.? 1 r o d e 1 -=t 5 O - . 5 e r ' a :J r e 5 t a d a 

oe lo slndl c a to da c a t e go r l 2 orot1 5s1ona l a qu e per t en c er o t rabalha d o r . 
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est1ver des:.empregado ou percebE'r salar10 1yual ou 1nfer-1or- a C1nco 

p1SOS categoria1.s ou que~~oor- for-~a de seLIS encar-gos~ declare. sob pena 

de r-esponsabil1.dade. n~o ~)QSSUlr condi<;ces econOmlcas que lhe oer-ml.ta 

d e6)andar s e m Prejui;:o do sustento pr-opr-io ou de sua famil1a. 

.~ t . ::;.0 /9::: da Cc:)!:c;)oJ. .~dac;:ào das L.f?!.<;=;. do r r . .;.'tbal.ho 

passa a ter a segulnte reda~ào. 

POr ~:. eu.s· p""15. , tu tot"e<=:;. ou (_. I I y- ":, (j (", r-e r.: 
_~. 1 .... , ._ ._ ' ~ na form~ da lei clvil c<. 1'al ta 

("'1 - C', c:;= " 
0"0 d _. __ c;: . 

Art. 40 Et L t s a .el en :ra em VlgOr- na data de sua pUbllca~ào. 

Ar' t . Revogam-se os arts . 786 e seLI par-áqr-afo unlCO, -:-"1 ; 7 e 

oar-agr-afos da Consülida~.- ào das lels do Tr-c:\-t,c:\-l~lo . -
I os par-ayraros 10 e ~o 

do 8Xt. t il j l c:: 0.:. ..... " . .. c a e l. .. _' .• ' d 't • 

. j US T I F J: [i·ir~AlJ 

F-' 1'"' 1 me .1. r" o • o _ ._= ._. J P· r-C", r- e. c , S C tr-abalhista nàCt passa\/a de pr'ocedlmento 

admlnistr-atlvo e a JustlÇ~ do lrabalho mer-a r-epar-tlC;:~o do Mlnlstér-lO do 

HDJe o dl. rE·).tO do e>: t.ens·o e comp 1 e ;.;ü e 

pr-ocessua .~ =. qU(? o in s t r-umen tê.'t 1 .~ ~~~ C'~rn ·t''''r'' r'' 1 C' - 5 -,_ .... 1 _. c:\ t:' 

l '- '/ l~ " -'J 
I I '.. o.'·il:::.' . .. a~· SlITI 'I que () tr'abalhador- e mesmo o emprEsar-lO 

possam defender- <=:;·eus 

r - , " t ='r-t- - 1 .1 c;,nln ..... <"_\ • ç; I c:\ __ ._ con saq r- cId c' 

d i I" I r'l _. _. v .. _. c:\ ~ pre)ud).c .~al 

1 r t EJ y- <.c, c . t::: e'" t::; I . I "C::_....J ••• • sem a 

p01S o chamado 

as 5 1St t:'n c 1 a do 

JUS pD~tulandi 

t~abalhado~ ma.lS humilde ou o empr-egador malS s.lfnples. 

EldvCtqadD. o 
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Com pr-oj(?to~ l m pbe-- S;.(? 

~C_~l~·t~',-I C· l~_··.·\ c·.I~ -d '/c-q-dc r-c 1~-cJ -' ~-r~er 
~, _ _ C \.J ,,~ • -' _ I~ J , c:\ .::> <= ._ . c:1 "" c:\ ... U . 'o· 

ou C .lnCCI r- I 1 ,~ r-I 1-_ . -- " .~ .. ::) ou que e 1-' .t- <'" J -_ .::> .• ,, _ _ do 

3 

o b r" l 9 ':01 t u r ' .1. e d .:OI d e 
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Capítulo IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAJS À JUSTIÇA 

• • • • .. •• • .....................
.....................

.....................
... . 0 ' 0 .. . ........ .. 

Seção 1// 

Da Advocacia e da Defensoria PúbOca 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exer

cicio da profissão, nos limites da lei. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 

jurisdicional do E~ ' 'o, incumbindo-lhe a orientação jurídica 

e a defesa, em t s os graus, dos necessitados, na forma 

do art 59, LXXN. 
Parágr/a único. Lei complementar organizará a Defen

soria Pública da União e do Distrito Fedual e dos Territórios 

e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados. 

em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con

curso público de provas e titulos, assegurada a seus integrantes 

a garantia da inamovibilidade e vedado o exercicio da advocacia 

fora das atribuições institucionais. 

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se 

o princípio do art. 37, XII, e o art. 39. § 1°. 
. .................. - ........ .... ....................................... . 

............. .. ................... ... .......................... 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI Ne 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

o Preside_ da Rq>úbüca: 
F.ço aba que o eoaar-> NKioDaJ decreta e eu laDCiou> a quime 

!ri: 

UVROI 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... .. 

rtruLo 11 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

.... -................... .............. .... .......... ........ ...... ...... .................... .. 

CAPtruLoUI 
DOS PRoctJRADOUS 

Att. 36. A parte srri represelllada em jlÚZO por adYopdo Ira--
babjli«ado. Ser-lhe'" liciIo. DO rGtaIIIO, poItu1at em cauu própria. quaDdo 

IMr babi1jlaçAo Irpl OU. Dia a &coeSo. DO CMO de falia de advopdo !tO 

lupr ou rraaa ou impedlmelllD doi que bovYer. 

""- 37_ Sem iDltnameDlO de _MelO, o td\oopdo DIa lCri tdmi«ido. 

procurv em jlÚZO. Pode .... lOdMt. em DOme da parte, iIIteIIItr aç6o •• Dal 

de rvUr de riKia ou p~. bem como iDIervir, DO pm O. para 

pralicu atol reputacb UIJeIIla. Nata caIO&, o tdqado te obripn. 

il.dqKodr .. oemra&e de call\jio. a exibir o iIIItn&mn&o de _ndaCo DO pra

zo de 1.5 (quiDu) dia. prorTOJáYellÚ owo. 1.5 (qlWlu), por deopw .... do 

juiz. 

Parqrato ú.nico. o. ato&, aio rat ifícedoe DO pnzo. eerio lIa>tidot por 

innide015, rapoDdrDdo o tdYopdo por ·Iet... • e perdII e cta... 

Att. li. A prO(: uraçáo .,eral para o foro, COIIlerida por iIIItnImnIO 

p<ebim. ou put.icuIIII ·"nedo pela parte, a"edo com • flnD.I recoGbe· 

Odt, Mbililt o adwIpdo a pntlcar todoa OI a&OI do pro< ruo. lAIvo para 

rec:eber a ci'aç60 iIIicit&. COIIr_ar, rrcosbccer a proc:rdekia do pedido, 

u..ipr, deI'v, mnmdar ao diIrio lObrr que te C\IDda a açio. reabrr, 

dar q .. ;e1lÇAo e Ilrmtr c:ompromiao. (lVdoç4lo" /MklLA ~ lVl'/1J. 

que. Mo ~ o JN1Irftti. Mko _ ms- _ anifO, 1IIIC'iIII-

__ o rr...,.... O JIGIrftti. riIIM o ~ l«Jr. "EM C6difO iNWtI '" 

proc~ em qw li ~ tine «IIIICT podou parti OI -. qw OI ai

jtIm ap«iIú". 

Att. )t. Compete ao Id\oopdn. ou • parte qutado poItu1at ra ca .. 

própria: 
J - declarar, DI petlçio illicitl ou .. C'<MIf .... eç ..... o eDdrreço em que 

aeceberá in«jmeçAo; 

U - cOllnaicar ao o:rivio do pm o qualquer ..... '191 de eodrreço. 

Pai ... 1MIiI:o. Se o adwIpdo DIa C"\IIIIflrir o ct ..... o !tO .·1 daIe 

~ o jl&R, tIIIa de drtrrmiaar a ~ do ma. _nda" qllr IC aupra • 

o . 60 !tO pRIO de 48 (quere" e oiIo) lIoraa, aob pu. de iDddrriIDnIW 

da P"'içIo; IC iII.friacir o prrviIIo !tO .. 11. rrpuIar_-io riIidta • iDtimt

ç6es aMtdat, em cana rqiItBda. pu. o ealiereço CODéa .. e doi aUlOL 

Att. 40. O adYopdo &cm dirrilo de: 

J - eumiAar, em cartório de jUlliça e aecretaria de lribuM1. autoa de 

qualquer pro- o. lAIvo o dÍlpOl'O DO aIt. W: 

11 - requerer. como proc:wwSor, viaa. doi auto& de qualquer prOCalO 

pelo prazo de , (dDco) dia; 

m - rrtlru OI aUÚll do cartório ou lKI'daria. pelo prazo IrpJ. IC:1IIpC'C! 

qar DIr competir Calar ara por determineçáo do jl&R, DOI ctSOI prrYislOI 

em leti. 
11·. Ao receber OI auto&, o adYopdo waiuní CIlIJI DO l.iYro oomprtn

&c. 

I~. SeDdo comum M parta o prazo. IÓ em COOjUDtO ou mr<liante pd

via aj ua&c por petiçio DOI alllOl poderio OI leIA procu radora rrt iraI OI 

alllOL 

CAPtroWIV 
DA sUBSImJ1ÇÃo DAS PAIlTES 

[ DOS PItOCUIlADOItES 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... ........ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. .. .. . . .. .. .. .. . . . .. . . .. . . .. . ....... .. 



DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE i!! DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a ConsolidaçAo das Leis do Trabalho . .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. ...................................................................................... '" ................................................ .. ... 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ..... .. ......... ....................... ... 

TíTULO X S.çiolV 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRA

BALHO Art. 791 . Os empregados e os -empregadores _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do ........................... lo ............. _ .. .... .. 

Capitulo 11 
DO PROCESSO EM GERAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .......... -- ................... .. 

"C;A." 
DA DISTRIBUlçAo 

Art. 783. A distribuição das reclamaçOes será 
feita entre as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou 
os Juizes de Direito do Clvel, nos casos previstos no 
art . 669, § 1', pela O!'dem rigorosa de sua apresenta
ção ao distribuidor, quando o houver. 

Art. 784. As reclamações serlo registradas 
em livro próprio, rubricado em todas as folhas pela 
autoridade a que estivef subordinado o distribuidor. 

Art. 785. O distribuidor fO!'necerá ao Interessa
do um recibo, do qual constarlo, essencialmente, o 
nome do reclamante e do reclamado, a data da 
distribulçlo, o objeto da reclamaçlo e a lunta ou juízo 
a que coube a distribuiçlo. 

Art . 786. A reclamação verbal será distribuída 
antes de sua redução a termo. 

• V. Enunc,.d05 TST nRs 4, 2S e 36. 

Parágrafo único, Distribuída a reclatT'ação 
verbal, o reclamant. deverá, sa/vo motivo de força 
maict, apreS4lf1tar-se no prazo d. cinco dias, ao 
cartótio ou a secretaria, para reduzi-Ia a termo, sob 
a pena estabelecida no art. 731 . 

Art. 787. A reclamação escrita deverá ser 
formulada em duas VIas e desde logo acompanhada 
doe docurnef1toa em que se fundar. 

Art. 788. Feita a distribuição, a reclamação 
será remetida pelo distribuidor a Junta ou Jufzo c~ 
petente, acompanhada do bilhete de distribUição. 

•• 9Ae 111 
DAS CUSTAS 

Trabalho e acompanhar as suas reclamaçOes até o 
final. 

• V. ConstituiçAo, art. 133 . 

§ 12 Nos dissídios individuais os empregados 
e empregadores poderão fazer-se repreS4lf1tar por 
intermédio do sindicato, advogado, solicitadO!', ou 
proviSionado, inSCrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 2'" Nos dissldios coletivos é fàcultada aoa 
Interessados a assistência por advogado. 

• V. art. 16 da lei nR 5. 584, de 26 de junho de 
1970 (0.0. 29-6-1970). 

• V. Estatuto da OAB, art. 70. 

• V. Enunciados TST nRs 219, 220, 255 e 263. 

Art. 792. Os maiores de 18 e menores de 21 
anos e as mulheres casadas poderão pleitear peran
te a Justiça do Trabalho sem 8 assistência de seus 
paiS, tutoles ou maridO$. 

• V. art. 246 do Código Civil, com. redaçAo 
dada pela leI nR 4. 121, de 27 de agosto de 
1962 (O o. 3-9-1962). 

Art . 793. Tratando-se de maiores de 14 e 
menores de 18 anos, as reclamaçOes poderão ser 
feitas pelos seus representantes legaiS ou, na falta 
destes, por Intermédio da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho . Nos lugares onde não houver Procurado
na, o JUIZ ou presidente nomeará pessoa habilitada 
para desempenhar o cargo de curador. lide. 

~AoV 
DAS NULIDADES ........................................................................................................................................... .. .................. . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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LEI N° 1.060. DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 
ESla~J,a normas paro a concfiSât· 

O Presidente da República: 
Faço uber que o ~~ NacIOnal ~ta e eu sanciono a s.eguulle 

;ei: 
Art. I'. Os poderes públicos f~ral e estadual. indepl"ndent ... ment ... da 

colaboração que possam ~r doi. mUDlcíplOS e da Ordem d<>< Adv~· 

dos do Brasil· OAB . concederão asslst~ncla JudIcIária aos necessitado •. 
DOS termos da lei (VETADO). 

Art. 2". Goz.arão dos benefICios Iksta lei 05 RaCIona", ou eslran!! ... mJ!' 

residentes DO Pais que oea:s&lta~m recorTer iI jusI~a penal. CTVII . mlhtar. 

ou do trabalbo 
Parár-rafo único Consldera·se necessitado . para os lins le~lS. todo 

aquele cuja situação ecoDÓmlCa náo lhe permiL1 pl\~ar ltS cu.""" do proce- · 
10 e os bonorãno~ de advogado. s.em p~JuizD 00 SUSlento própno ou da 

fauulia. 
Art. 3'. A assisl~nc .. judiciária comprttnde .. s.e~uinles is.ençÕl!S: 

I . das taxas j ud 1Cl.&n& e dos s.elos : 
11 • dos emolumentos e CUSlaS devldos aos juizo. órpos do Miruslrrio 

J>úblico ....... r""nlu;;n ... di J""I.ça : 
111 . da' <1 ... ,1"";" com 3.'\ publicaçún indisperw.MiI DO ;amai eocan-e· 
~ d" drvul!!aC;;M' do< alo< ofICiais: 

IV . da, In<.knv.açóe!. devidas iI,. leslemunhas que. quando emp~. 
~crber;1U <1< , ... mprt'!!,,<!<>r salário inlegral rorno I.r em serviço estivessem. 

res...,lvad" " dirr"" rt'!!res.\rvo conlrn o poder público f~raI. no Distrito 
f'ed ... ral (" IM'" T .... nlúll< .... ou conlra o poder público ~ual no& EsIado$: 

V . <1<" h"n"r;;.,(>s de adv~ e perilOS. 
Para!!ral .. únln, . A publicação de edital em jornal e~gado da 

divulpçã .. 0..' aI .. ,. olicia.\. na forma do inciso m. ~Dsa a publicação 
em outro Jumal 

Art. 4'. 1\ pane !!0711r:i do< benefiaos da assisténcia judiciúia, mediano 
le simples .,rormaç'lO. na prõpna petição inicial de que não está em condi· 

çón <1<.' paI"" ;" , ·u.<las do procnso e os bonorári05 de advopdo. sem p~. 
juízo prÚpn(l uu lh." ~U:1 r:lmíliil. 

§ I". I'r .... un)('·..., pob~. alé prova em conlrário. quem afirmar essa con· 
diçju n .. , ler"" " d...,.l.1 leI. sob pena de pagamenlo atr o dl!cuplo das cus· 
I"" Judiei" ... 

§ 2" 1\ Impu!!nação do di~ito à assistência jucficiária não suspende o 
cur50 do proce.. ... , c -erá feita em aulos apa1Udo5. 

§ 3" /\ aprr,enla,,;o dll Carteira de Trabalbo e Prn-idência Social 
Jevidllmcnll' Icf.alv.ada. onde o JUIZ verirlCará a necessidade da parte. subo· 
tllum, "s all-.I;od<" eXIr,idos nos §§ J. e 2" deste arti~ . 

Art. S'. () JUII . s.e não trver fundadas razÕl!S para indeferir o pedMio. 
deverá Jul~a · lo de plano. molivando ou não o deferimenlo. dentro li<> pra· 
rode 72 (setenla c d ..... ) horas. 

§ I". Def .. rMJo o pedido. o juiz determinará que o serviço de _istlncia 
ju<liclána. OI[1.anl1.ado e manlldo pelo Estado. onde bouvn. indique. DO 

pra:LO de 2 (do"'l dIas úteIS. o adv~ que palrocinaní a causa do DeC!eS. 

silado. 
§ 2". Se IM' bl..oo náo houver s.erviço de assillténcia judiciiiria. por ele 

manllllo. Co1bc,,; ~ IndicaçãO li Ordem dos Advogados. por suas seções esta· 

d"".< ou .ubo.<,·,,-Ó<'<. munlClplllS 
§ 3" No, munIcípIOs em que não existem subseções da Ordem dos 

Advo~o.." do BraSil. o próprio JUiz fará a nomeação do advopdo que 
patronnar.í .1 GHI\.a Jn nrt:essllado. 

§ 4" Sem prclerido parn a defesa da causa o advopdo que o interes· 
sado ,"doc.1r c 4ue declare aceItar o encargo. 

§~. N,,, blaJoo, ond<- a AssISI~nCla Judiciária seja orpniada e por 

eles mantida. " 1)(>le05Or J>úbllCO. ou quem el<erça carr-o equivalenl<'. s.era 
Inlllnado P<-.... "'.',rnenle de lodos os aIOS do processo. em ambas as tnSlinci· 
as. contando-,...·· I~ em dobro lodos 05 pr8Z05. (Parágrafo acresctJUDdo 
{>da /.Li n U 7./0 / / XIJ J. 

Art. " . () p<'ll ido. quando form ulado no curso da ação. não a sU5pen· 
dera. podendo , ' IUlz. em face da.. provas. conceder ou denegar de plano o 
benefocM' da " ... , ... Iê"" ... . A petIÇão. DCSI.e ema. 5nlÍ autuada em sepaRdo. 
apensando ·", no, respectrvos aulo> aos da causa pnncipal. depois de resolvi· 
do O ,ncMJenl<' 

Art. 7'. 1\ pane conlrária poderá. em qualquer fale da lide, requerer a 
"",opção do>. benefICios de assist~ncia. desde que p"""'" a ~ ou 
o dcsapare-cimcnlo dos reqUISitos ~nciais à sua ro~ M . 

l'ará/lrafo unln , Tal re<jue~nlo não .uspenderá O curso da ação e se 
prOl.""",-"a p"'" l"rn1:1 eslabel=1da no final do art. 6· desta lei. 

Art. 11". (), "/fendo 3.'\ eircuns&ánoas meDCionadas DO ~ uisenor. 
poderá o IUI! t~ ofTiáo. decretar a n!\Iopçio do& bene6cio&. OUVIda a parte 

Intert'5.~a <1"11"" d<- 41! ('1uarenta e "itol horas improrr~. 

Art. 9". ( h bendi .... o> da asslStêncoa Judiciária compreendem lOdo& 0& 

aIos do proc ........ , ale ., deasão final do litígIO. em todas as i .... ánaa. 
Art. lU. S,,,, IndrvMJualS e concedidos em cada ema ocorrente 0& bene· 

ficlO> de "-",,Icnn .. Judiciária. que se náo transmitem ao oes&lOnário de 
d .. ell<' t <C e,"nl'uem pela rnone do beneficiário. podendo. enlnUnto. ser 
concedldt,. ao' herde"o-. que conl,"ua~m a demanda. e que neceos~m 
de lal.'i tav,'r .... na tO"",1 -.beleclda DCSl8 le •. 

Art. 11. (),. h"rM>ra~ de adv~ e pentos. as cusUS do prooesso . 

as Iaxao. e """, ludlnáno.< s.erão pato:. pelo venodo. quando o benefociáno 
de asslSlrocl .. 101 vencedor na causa . 

§ I· ()oi hO/M,ranos do advopdo serão artlit...so. pelo juiz até o máxI· 
mo <k I~ r; 14Uln/C por cenlo) sob~ o líquido apurado na necuçáo 4a 
",nlença 

§ 2" . A pan,· Vl'nclda poderá IIClOnar a vencedora para reaver as despe . 
sas 00 prll .. ..,.. ... ' In<.·h ... rve bonorános do ~. de5de que prove l<'r a 
última perdl<.lo a l'<,ndição ~I necessitada. 

Art. 12. /\ pane benefICiada pela lSeDÇáo do papmrlllO dao astas fica· 

rá obnft3da a pafl'l·las. desde que pc-. fazê·1o Km ~juiro do luskDtO 

próprIO ,'u oa I"míha Se. dentro de S (ciDcol &DOa. a· cootar da senlença 
final. (I ..... ,,,11<10 não puder salisfazer tal p~ameDto. a obri~ção ficará 

p~'nla 

Art. D . s.,. " as.<istido puder atender. em parte. às despes- do proces· 

10. o jUÍl m..ndara pa,M'" custas. 4uc !\Cr"" ralclld", enlre O> '1ue Irv ... rem 
di~ilo ao seu recebllnenlo. 

Art. 14. Os prof"'lOn81' liberais desiplados para o desc!mpenho do 

encar~ de defensor ou de perito. ronforme o caso. salvo JUSlO moI"'o pre · 
visto em lei ou. na sua omissão. a entrrio da aUlondAdc Judiciána compe · 
lente. sio obri&ados ao ~"'o eumpri~nlo. liOb pena de multa de mil 
cnaeinx a dez mil CfW'.elloo. SUJeIta ao re.jUSla~nlo f'Stabelecldo na l.e. 
n· 6.lOS. de 29 de abril de 1975 . .em P~JuÍ7.o da sanção disclpliDllr cabivel. 

§ J.. Na falta de indicação pela assillt~l'IC1a ou pela própna pane. o JUIl 
solicitará a do órgão de c~ respectivo. 

§ 2". A multa previsla neste aMigo rn'CMerá em b<'nefKio do proflSSlO' 
nal que assumir o encargo na causa. 

Art. 15. São motivos para a rec~ do mandalo pelo advogadu designa
do ou nomeado: 

1·. estar impedido de exercer a advocacia; 
2· . .er procurador constituído pela pane contrária ou ler com ela ~Ia · 

çóes prof155ioGais de int ... resse atual: 
3·. ler necrssidade de se ausentar da sede do juizo para alender a oUl ro 

mandalo anteriormente outorgado ou para defender Inle~ própnos 
inadiáveis; 

4·. já "-""r manifestado. por escrito. sua opinião conlrárla ao di~llo 
que o oea:s&itado p~l<'D<k pleitear: 

5·. Mver dado à parte contrária parecer escrito sob~ a conlenda. 

Paráçafo único. A recusa s.erá solicitada ao juiz. que. de plano. a con · 
cederá. temporária ou deliniliva~nte. ou a dene!'l"" 

Art. 16. Se o advogado. ao comparecer em juiro. náo el<ibir o instru o 
mento de tnaIIdato outorgado peJo assistMio. o juIZ determlDará que se exa · 
rem na ata da audiência 05 termos da referida outor~. 

Paráp-afo ,., niro. O insl.n.lmeolO de mandato não sera "Ilg>do. quando a 

parte for represnttada em juizo por advopdo inle[U'anle de entidade de 
direito público incumbida. na forma da lei. de prestação de assist~ncla 
judiciária graluita. ressalvados: 

a) 06 8105 prevastos no art . 38 do Códir-o de PrOCftlO Civil : 
b) o requeri~nlo de abertura de inquérito por cri~ de açãu prrvada. a 

proposição do: ação penal pnvada ou o ofereciment.o de representaç.;:.o por 
crime de ação publica condicionada. 

Art. 17. Caberá apelaçáo das decisões proferidas em conseqiiênaa da 
aplicaçio desta lei: a apelação s.erá recebida somente no efeito devolulrvo. 
quando a senlença conceder o pedMio. 

Art. Ia. Os acadêmICOS de direito. a partir da 4' série. poderão s.er 1nd" 
cados pela assisl';ocUl judiciária. ou nomeados pelo JUIZ para auxlhar o 
pa1rocioio das causas dos necessitados. f IClIndo sujeitOS às ~mas obnga· 
çóes impostas por esta lei aos adv~. 

Art. 19. E.sta lei entará em VIgor 30 (trinta) dias depo" de sua publica
ção DO Diário Oliclal da União. revopda:s as disposições em conlran<>. 

Rio de Janeiro. 5 de fevereiro de 1950: l29" da lndepe~naa e 62" da 
República. El.JlUCO G . Dln~ 



Art. 10. O artigo 477 da Consolidação das leis 
do Trabalho, alterado pela lei ng 5.562, de 12-12-68, 
e pelo Decreto-Iet ng 766, de 15-8-1969, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 477. t: assegurado a todo empregado, 
não eXistindo prazo estipulado para a terminação do 
respectivo contrato, e quando não t"lala ele dado 
motiVO para cessação das relaçOes de trabalho, o 
direito de haver do empr89ado/' uma indenização, 
paga na base da maiO/' remuneração que tenha 
percebido na mesma empresa. 

§ 1; O pedido de demissão ou recibo de 
qUitação de reSCisão do contrato de trabalho, firmado 
POI' empr89ado com mais de 1 (um) ano de serviço, 
só será válido quando feito com a assistência do 
respectivo Sindicato ou perante a autondade do Mi· 
nlstério do Trabalho e PreVidência Soc:al. 

§ 21' O instrumento de reSCisão ou recibo de 
qUitação, qualquer que sela a causa ou forma de 
d issolução do contrato, deve ter esoeclficada a '1a
tu reza de cada parceia paga ao empr89ado e d lscri· 
mlnadoo seu valor, sendo válida a qUI,ação, apenas, 
relativamente às mesmas parcelas. 

§ J9 Quando não eXistir na localidade nenhum 
dos órgãos previstos neste artigo, a assistênCia será 
prestada pelo Representante do Ministério Público 
ou, onde houver, pelo Defen5()( Público e, na falta ou 
Impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 

§ 4; O pagamento a que fizer jus o empr89ado 
será efett.:ado no ato da homologação da rescisão do 
contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque 
Visado, conforme acordem as partes , salvo se o 
empregado for analfabeto, quando o pagamento 
somente poderá ser feito em dinheirO. 

§ 9 Qualquer compensação no pagamento 
de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder 
o eqUivalente a um mês de remuneração do empre
gado". 

Art . 11 . O artigo 500 da Consolidação das leis 
do Trabalho, revogado pela lei n; 5.562, de 12-12-
1968, passa a vigO/'ar com a seguinte redação: 

"Art. 500. O pedido de demissão do emprega
do estável só será válido quando feito com a assis
tênCia do respectivo Sindicato e, se não o houver, 
perante autoridade local competente do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social ou da Justiça do Tra
balho" . 

Art. 12. O artigo 888 da Consol idação das leiS 
do Trabalho passa a v;gorar com a seguinte redação: 

"Art. 888 Conclulda a avaliação, dentro de 
dez dias, contados da data da nomeação do avalia
dor , segurr-se-á a arrematação, que será anunCiada 
por editai afixado na sede do Juizo ou tnbunal e 
publicado no ,ornallocal , se houver. com a antece
dênCia de vinte (20) dias. 

§ 19 A arrematação tar-s~á em dia, hora e 
lugar anunCiados e os bens ser.lo vendidos pelo 

maiO/' lance, tendo o exeqüe<1te preferênCia para a 
adjudicação. 

§ 21' O arrematante deverá garantir o lance 
com o Sinal correspondente a 20% (vinte por cento) 
do seu valOf. 

§ J9 Não havendo licitante, e não requerendo 
o exeqüente a adjudicação dos bens penhorados, 
poderão os mesmos ser vendidos por leiloeirO no
meado pelo Juiz ou Presidente. 

§ 4; Se o arrematante, ou seu fiador, não pagar 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas o preço da arre
matação, perderá, em beneficio da execução, o Sinal 
de que trata o § 21' deste artigo. voltando à praça os 
bens executados". 

Art. 13. Em qualquer hipótese, a remição SÓ 

será deferlvel ao executado se este oferecer preço 
igual ao valOf da condenaç~o. 

Art. 14. Na Justiça do Trabalho, a assistênCia 
judiCiária a que se refere a lei ng 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, será prestôda pelo Sindicato da 
categoria profissional a que pertencer o trabalhador. 

§ 1; A assistência é devida a todo aquele que 
perceber salário igualou Inferior ao dobro do mínimo 
l89al, ficando assegurado igual benefício ao traba
lhador de maior salário, uma vez provado que sua 
situação econômica não lhe permite demandar, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família. 

§ 21' A SItuação econômica do trabalhado/' será 
comprovada em atestado fornecido pela autoridade 
local do Ministério do Trabalho e Prevldênéia Social. 
mediante diligência sumárta, que não poderá exce
der de 48 (quarenta e OitO) horas. 

§ J9 Não havendo no local a autOfidade refe
nda no parágrafo anterior, o atestado deverá ser 
expedido pelo Del89ado de Policia da circunscrtção 
onde reSida o empr89ado. 

V. lei nR 7. 115, de 29 de agosto de 1983, 
que derrogou os §§ 19 a :J9 (0.0. 30-8-
1983). 

Art . 15. Para auxiliar no patrocínio das causas, 
observados os arts. 50 e 72 da lei n; 4.215, de 27 de 
abril de 1963, poderão ser designados, pelas Direto
rias dos Sindicatos, Acadêmicos de Direito, a partir 
da 4' Séfle, cOfT1provadamente matnculados em es · 
tabelecimento de ensino oficial ou sob fiscalização 
do Governo Federal. 

Art . 16. Os honorários do advogado pagos 
pelo vencido reverterão em favor do Sindicato assIs
tente. 

Art. 17. Quando, nas respectivas comarcas, 
não houver Juntas de ConCiliação e Julgamento ou 
não existir Sindicato da categoria profissional do 
trabalhador, é atflbuldo aos Promotores Públicos ou 
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-L-Ef N!! 5.584 - DE 26 DE JUNHO 
DE 19701 

o isp6e sobre normas de Dir ei to 

Processual do Trabalho, altera dispositivos da 

ConsolidaçAo das Leis do Trabalho, diSCiplina 

a concessão e prestaçAo de assistênCia 

judlcláfla na Justiça do Trabalho, e dá outras 

providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanCiono a seguinte leI: 

Art. 1Q Nos processos perante a Justiça do 

Trabalho, observar-se·ão os princípios estabeleci

dos nesta leI. 

Art ZÇ' Nos dissídios Indlvldua's, proposta a 

concli l aç~o, e não havendo acordo, o Presidente da 

Junta ou o JUIZ, antes de passar à Instrução da 

causa , flxar-Ihe-á o valor para a determinação da 

alçada, se este tor Indeterminado no pedido 

§ 19 Em aud iênCia, ao adUZir razOes finaiS , 

poderá Qualquer das partes Impugnar o valor flxaoo 

e, se o JUIZ o mantiver , ped ir revisão da deCisão, no 

prazo de 48 (quarenta e OitO) horas, ao Presidente do 

Tribunal Regional. 

§ 2'J O pedido de revisão, que não terá efeito 

suspensIvo. deverá ser Instruído com a petição inicial 

e a Ata da Audiência . em cópia autenticada pela 

Secretaria da Junta. e será julgado em 48 (quarenta 

e alto) horas. a partlf do seu recebimento pelo Presl ' 

dente do Tribunal Regional 

§ J9 Quando o valor fixado para a causa. na 

forma deste artigo. não exceder de 2 (duas) vezes o 

saláriO minlmo vigente na sede do Juizo, será dispen

sávelo resumo dos depoimentos . devendo constar 

da Ata a conclusão da Junta quanto à matéria de fato. 

§ 49 Salvo ~ versarem sobre matéria consti

tucional. nenhum recurso caberá das sentenças pre>

feridas nos dissldios da alçada a que se refere o 

parágrafo anterior. considerado. para esse fim, o 

valor do salário mini mo à data do ajuizamento da 

ação. 
• RedaçAo deste § dada pela lei nR 7.402. de 

05 de novembro de 1985 (0.0. 06-11-

1985. Vigência nesta data). 

• V. lei nR 6.205. de 29 de abril de 1975. 

Art. J9 Os exames periciais serão realizados 

por perito único designado pelo Juiz. que fixará o 

prazo para entrega do laudo. 

Parágrafo único. Permitir-se-á a cada parte a 

indicação de um assistente. cujo laudo terá que ser 

apresentado no mesmo prazo assinado para o perito, 

sob pena de ser desentranhado dos autos. 

Art. 49 Nos dissidios de alçada exclusiva das 

Juntas e naqueles em que os empregados ou em

pregadores reclamarem pessoalmente, o processo 

poderá ser impulsionado de oficio pelo Juiz. 

Art. 59 Para exarar parecer , terá o órgão do 

Ministério Público da União. junto à Justiça do Traba

lho. o prazo de 8 (oito) dias. contados da data em 

que lhe for distribuído O processo. 

Art. 69 Será de 8 (oito) dias o prazo para 

interpor e contra-arrazoar qualquer recurso (CLT, art. 

893). 

Art. 7P A comprovação do depósito da conde

nação (CLT, art. 899. §§ 19 a 52) terá que ser feita 

dentro do prazo para a interposição do recurso, sob 

pena de ser este considerado deserto. 

Art. ~ Das decisOes proferidas nos dissidios 

coletIVOS poderá a União interpor recurso. o qual será 

sempre recebido no efeito suspenSIvo quanto à parte 

que exceder o indlce fixado pela política salarial do 

Governo. 

Art. ~ No Tribunal Superior do Trabalho, quan

do o pedido do recorrente contrariar súmula de juriS

prudênCia Uniforme deste Tribunal já compendiada. 

poderá O Relator negar prosseguimento ao recurso , 

indicando a correspondente súmula. 

• RedaçAo dad. pel. Lei nf 7.033. de 5 de 

ovtubrode Ig82 (0.0. 6-10-1982). 

• V. lei nf 7.701. de21 de dezembro de 1988 

(0.0. 22-12-1988). 

Parágrafo único. A parte prejudicada poderá 

interpor agravo desde que à espécie não se aplique 

o prejulgado ou súmula Citada pelo relator . 

• Atualmente, Enunciado. 

Defensores Públicos o encargo de prestar a assis

tência judiciária prevista nesta lei. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste 

artigo, a importância proveniente da condenação 

nas despesas processuais será recolhida ao Tesouro 

do respectivo Estado. 

Art. 18. A assistência judiCiária. nos termos da 

presente lei. será prestada ao trabalhador ainda que 

não seja associado do respectivo Sindicato. 

Art. 19. Os diretores de Sindicatos que, sem 

comprovado motivo de ordem financeira, deixarem 

de dar cumprimento às disposiçOes desta lei. ficarão 

sujeitos à penalidade previ6ta no art. 553, allnea "a", 

da Consolidação das leis do Trabalho. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. revogadas as disposiçOes em contrário. 

Brasília, 26 de junho de 1970; 14~ da Inde

pendência e 821' da República. 

EMluo G. M~DICI - Alfredo Buzaid - Júlio 

Barata 



COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIço PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3.434/92 

N os termos do ~rt. 1 1 9, caput, I. do A egimento I nterno d~ C~m~r ~ 

dos Deput~dos, ~Iter~do pelo ~rt. 1', I. d~ Aesoluçlo nl 10/91, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação n~ O rdem do D ia d~s Comissões - de prazo 

p~r ~ ~present~çlo de emend~s, ~ p~rtir de 1 8/05/93, por cinco sessões. E sgot~do 

o pr~zo, nlo for~m recebid~s emend~s ~o projeto. 

S ~I~ d~ Comissão, em 25 de maio de ' 1 993. 

()j)~.cP--
T alit~ ~~ de Almeid~ 

Secretári~ 

\ /I~ i ~.;;; C C: ,,,- í ..J / '> 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O ilustre Deputado Sérgio Arouca pretende, com 

a apresentação do Projeto de Lei n Q 3.434, de 1992, adaptar a 

Consolidação das Leis do Trabalho ao que determina o art. 133 

da Constituição Federal, tornando obrigatória a presença do 

advogado em quaisquer litígios trabalhistas. Também integra a 

pretensão do projeto de lei sob exame a substituição dos 

representantes legais dos menores de 18 anos, nos feitos 

trabalhistas, pelo sindicato da classe, transferindo para o 

sindicato a assistência judiciária aos trabalhadores carentes. 

9 
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Corno justificação do que deseja ver constituído 

diploma legal, apresenta o fato de que, com a complexidade e 

extensão das normas trabalhistas, nao mals se entende a 

ausência do advogado nos litígios trabalhistas. A presença do 

causídico, além de significar maior segurança para as partes, 

facilitará, sem dúvida, a realização da justiça no campo 

jurídico-trabalhista. 

A substituição dos representantes legais dos 

menores de 18 anos pelo sindicato, por sua vez, representa 

fator de maior segurança para esses trabalhadores, dada a 

maior facilidade de comparecimento do órgão de classe a juízo, 

visto que os representantes legais (pais, tutores etc.) nao 

têm, muitas vezes, condição de se fazerem presentes à 

audiência e aos demais atos do processo. 

No tocante à assistência jU9iciária em matéria 

trabalhista, alega o autor que o sindicato poderá desincurnbir

se desse múnus muito bem. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A complexidade e a extensão do Direito do 

Trabalho tornam-se indiscutíveis nos dias atuais. A dispensa 

do advogado no primeiro grau da jurisdição trabalhista nunca 

nos pareceu medida acertada. Se a Justiça do Trabalho integra 

o poder judiciário, corno quaisquer dos demais ramos deste 

poder, nao há razao plausível para se facul tar às partes o 

acompanhamento ou não da causa por um profissional do Direito. 

Na justiça comum, a presença do advogado se 

deve à necessidade de facilitação da prestação jurisdicional e 

de segurança para as partes, que são assistidas por assessores 



tecnicamente preparados para deslindar os meandros jurídico

processuais. Ora, na Justiça do Trabalho, a situação é a 

mesma. Até parece malS imperiosa essa assistência técnica 

porque, em princípio, pelo menos da parte dos empregados, os 

litigantes do processo trabalhista ainda sao menos preparados, 

isto é, menos conhecedores de seus direitos do que os 

litigantes do proêesso comum. 

Quanto à assistência judiciária e ao 

acompanhamentc em juízo dos menores de 18 anos, evidencia-se a 

importância da presença do sindicato nesses litígios. Todavia, 

desnecessário se faz afastar do processo o Ministério Público 

e os representantes legais desses trabalhadores. 

Por fim, se a Constituição diz ser 

imprescindível o advogado à administração da justiça, impõe

se a regulamentação dessa norma constitucional a fim de que se 

não burle a intenção do legislador constituinte. 

Reconhecemos a procedência do que se contém no 

projeto de lei sob consideração, votando pela sua aprovaçao na 

forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 

/ 
/ 

.f 1- de 

I-~ -- -:::,-
- rJeputado " J;&3ES 

Relator 

_ --1 I ~-') \ 
RIBEIRO' 
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SUBSTITUTIVO °1 í t .... c ... / í J-,. i ). 

Altera a Consolidação das 
Leis do Tra~alho, dispondo sobre 
o "jus postulandi" , a 
assistência judiciária e a 
representação dos menores no 
foro trabalhista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n 2 5.452, de 1Q de maio de 1943, 

passa a viger com o acréscimo do § 10 ao art. 789, conforme 

redação abaixo e com a seguinte redação para os arts. 791 e 

792: 

" Art . 789 ................................. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 10 O sindicato da categoria 
profissional prestará assistência judiciária 
gratuita ao trabalhador desempregado ou que 
perceber salário inferior a cinco salários 
mínimos ou que declare, sob responsabilidade, 
não possuir, em razão dos encargos próprios e 
familiares, condições econômicas de prover à 
demanda." 

"Art. 791 A assistência de advogado será 
indispensável a partir da audiência de 
conciliação, se não houver acordo antes da 
contestação, inclusive nos dissídios coletivos. 

"Art. 793 A reclamação trabalhista do 
menor de 18 anos será feita por seus 
representantes legais e, na falta destes, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou 
por curador nomeado em juízo." 



Art. 2º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o § 2º do art. 791, transformando-se 

o § 1º em parágrafo único. 

Sala da Comissão, em j 1-- de I.A..A.-"V J,.A.-'" de 1 9 9 3 

/ 

PROJETO DE LEI N! 3.434/92 

Nos termos do art. 119, caput, lI, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/93, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo oferecido pelo 
Relator. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993. 

~
) . 

b ~cQç-

Talita eda de Almeida 

Secretária 
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TIl - PARECER DA COMI88AO 

,A, CC,t"("~.sà() de Trat)cdho. ,je .A.drn in istraç8.o e Serv iço PI,lb I ico, 
ern reunião or O:::linária realizad3. ~loje . , .À.PFtO\/OU .. unanirnernente .. con-I 
substitutivo. (:, Projeto de Lei n~ 3.434/92, nos ternios do parecer do 

Relator. 
Est Iver;3rn presentes o:::; senr-Iore:::; Deputado:::; Pau lo Pa irn, 

Pre:;idente; ,t:..dil:30n ~Y'1aluf, .A.ldo Rebelo, .A.uqusto Carvaltlo, Benedito de 
~ 

Fi9ueired<). C3rl,)s Alberto Carnpista, Chico Arnarat Chico Vi9ilante, 

Edn-Iar ~v1oreir;3 .. Ernesto Grade lia.. Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques 
\Nagner, ~.loã.o de Deus Antunes, .José Cicote, f\·1arcelo Luz, tv1aria Laura, 
Nilson Gibson, F'edro Pavão, \'o/aldorniro Fioravante e Zaire Rezende . 

Sa la da Com lssão, em 25 de agosto de 1993 . 

Dep ta do JABES R EIRO 
I 

Relator 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

AI tera a 
Trabalho, 

Consolidação das 
dispondo sobre 

Leis do 
o " jus 

postulandi", a assistência 
judiciária e a representação dos 
menores no foro trabalhista. 

Art. 1º. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º àe maio de 1943, passa a vlger 

com acréscimo do § 10 ao art. 789, conforme redação abaixo e com 

a seguinte redação para os arts. 791 e 792: 

"Art. 7 8 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 10. o sindicato da categoria profissional 
prestará 
trabalhador 

assistência judiciária gratuita ao 
desempregado ou que perceber salário 

inferior a cinco salários mínimos ou que declare, 
sob responsabil idade, nao pOSSUlr', em razao dos 
encargos própr ios e famil iares, condições 
econõmicas de prover à demanda". 

"Art. 791. 
indispensável 
conciliação, 

A 

se 

assistência 
a partir 

nao houver 

de 
da 

advogado 
audiência 

acordo antes 

será 
de 
da 

contestação, inclusive nos dissídios coletivos". 

"Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 
anos será feita por seus representantes legais e, 
na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do 
Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 
estadual ou curador nomeado em juízo". 

15 



16 

Art. 

publicação. 

2 º . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 3 º . Revogam-s e as 

espec ialmente o § 2 º do art . 791, 

parágrafo únic o . 

dispo siç ões em 

transformando -se 

contrário, 

o § 1 º em 

Sala da Comissão, em 2S de agosto de 1993 
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/ 
Deputado JABES RI IRO 

/ 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.434-B, DE 1992 

(Do Sr. Sérgio Arouca) 

Al t e ra a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, dispon 

d o sobre o "jus postulandi", a assistência judiciária a 

menores; tendo Parece r es: da Comissão de Trabalho, de Ad 

minis tração e Serviço Público, pela aprovação, com Subs

titut ivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni

ca legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de 

Trab a lho, de Admini s tração e Serviço Público. 

(P ROJETO DE LEI N9 3. 434, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

S U M Á R I O 

I - Projeto ini c i a l 

11 - Na Comiss~o de Trabalho , de Administraç~o e Serviç o P~bli-

co: 

- te r mo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo o f e recido pelo Relator 

- termo de rec ebimento de emendas ao substitutivo 

-- p arecer da Com i ssao 

_ subs titutivo adotado pe l a Comiss~o (texto final) 
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rrr Na Comissão de Constituição e ~ustiça e de Redação: 

O') 
M 

termo de recebimento de enendas 

parecer do Relator 

parecer da Comissão 

o Congresso Nacionaf decreta: 

~-1rt • .lo A carte sera reoresentada na Just~~a do l"racalho na 

Na JLlst~~~ dO rracalho. a asslstenCla jLldlc1àrla a 

que se retere a Lel no 1.<'60. de 5 de teverelro da 195(1-. sera ore9ta\d~ 

ceIo s l nd1cato da categor13 crotlsslonal a que oertencer o trabalhador. 
F'ar- ~ÇJr-ato lQ . • t4 ass~st~qC1i:i sera deVlda a todo .:Iquele qLle 

est~vE' r- desempreg.:ldo ou perceber 581.:1r10 1quCll ou lnfer-lor a c~nco 

p1S05 c .:ltegor~a1s ou que~JPor for~a oe seLlS encClrgos~ decl.:lre. sob pena 

de respons.:lbi lld.:lde. n~o POSSUlr condlC;Ões eCOnOmlC.:lS que 1 he perm1 t.:l 

de61andar sem preJLli::o do sustento próprio aLI de sua f.:lm111.a. 

-~rt. ::.0 

passa a ter .:I seguinte red.:l'~o. 

Art. 793. Os menore~ ~e 18 (dezo1tO) anos ser~o roepy-esentados 

P o r s e LI s p co:, 1 =. tu t o r e 5 o LI C U r i:uj ü y- e s ~ n CI t o t' /To a daI e i c 1 V .1 1 E'. a f a 1 t CI e 
destes ou quando residlrem em outras localidades~ pelo slnd~cato ce 

C_o 1 - c o c::.= " .. d _) _.:::;- • 

~kt. 40 E~ta Lel entra em v.l.gor na data de sua publlca~ào. 

Art. ~'o RE'vugclin-se os cõ,rots. 786 e seu pêlráqr'::,lO un~c.o. 7,,'1 e 

paragra"fos da Cünsolidar;;:ào das Lels do Trabalho. os paràgr-afos 10 ::0 E' 

do art. 14 da Lei C) c:.-4 de .-., I de junho 1 ':00 \- • \-I~ ~ ..::.b de e dem.:lis d15pos1~bes em 

contrario. 
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.JUSTIFICACAO 

F'rlmelro. o processo trabalhista nào passava de procedimento 

admlnistratlvo e a Just1~a do lrabalho mera reparti~~o do Minlstério do 

HOJe o direlto do Trabalho é extenso e comple >: o e as normas 

processuais que o instrumentallzam tecnicas e de dlficil entendimento. 

lnVlc._\iel. que o trabalhador e mesmo o empresarlO 

possam defender seus interesses sem a asslstência do Cidvogado. o 

paternallsmo consagrado pela Consolidi:d;:ào das Le.ls do Trabalho. SE'ff! 

_ '':J'Ilda. €:o r,re)udicial p01S 

trabalhador malS humilde ou o 

o chamado JUs po,=tulandi se. 2lcCin~a 

que c' ~dvoÇlado 

Com 

empreqador malS slmples. 

~ lndlspensàvel é adm1rllstra~~o dei Justl<;a. 

o pr-ojeto. pr'lmE'lro. lmp~e-'se a obrlgCitor~eda(je 

elS515t~rlCl~ do advogado nels reclama~be5 trabaltlistas. 

~ ra perm1tir a etetlvaçào da IJledlda anlplla-se o alcance da 

~SSlst~ncl_ a )Lldiclaria de Inodo a ass e aurà-la a CLlem tenha sal~rio lOLlal 

(~LI 1nter10r a C.lnco p1S0S categorla1s ou que esteja desempr' eoado. 

1) __ L_' uu Lr c, parte. qUE COS menDr-es Of? J8 <:,f"'Ios. iTll.I l _ t. ", s 

-- o I I -, ,- -t r . 1 t;! 1 .. . _' pprmar,ec(;:om 

c::en tr-- os. trabalhando 

[:'in r' I I t Y' -, ,.J _ c.1 :.::> 
--_ .- .- c: 1 -I d d (.J L ,_o{ .1 c."\ e _' . lsto 

--j (- t-1 1 r-- 1 ,;;: t t..~ r--1 (-', \ ..J I . _ _ .. _ .. _ i-" 'I 1 .1 c:: Co d o Trabalho. que este. como e O',' t,llCCJ. 

c'os SU 1. con d _l;;:d r:;:-: -,,-- p...-=c:t~ 1-~ I c~ I 'I::::"...J d .- c\. 1'1e 1 hor. aSSlm. que a asslstencia nunca 

et e t 1. V a d a P d S S' I ' bém. para os sIndicatos de classe. 

Sala d~s Se~sbes.S de dezembro de 199~. 

--1//.~ 
Deputado Se~gio A~ouca 
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ULEGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS · CeDI 

CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. .. .. .. .. .. .... . ........ .... ...... ........ ... ................ . ...... ...... .. ................. .. .......... . . .... ... .. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
. .. .. . . .. .. ..... . .. . . ... . . .. .. . . .. ..... . .. . .. ..... .. ..... . ... .... ... .... _. ~ .. 

Capitulo IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS A JUSTIÇA 

. .. . .. . . .. . ... . ...... .. .. .. ... . .. .. . . .... .... ...... . ... .. .. ... . .. .. .. .. .. .. ................ .. .. .. .... .. 

~ç.onl 

DII Advoc.cú e ti. Dekn§otV PUb/k. 

Art. 133. O advogado ~ indis~nsável à administraç60 da 
justJça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exer· 
cicio da profissão, nos limites da leI. 
Art. 134. A Defensoria Pública ~ instituiç60 essencial li função 
jurisdicional do f r ' 'o, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em I s os graus, dos necessitados. na forma 
do arl 5·, lXXN. 

P6r~gr..,'v único. lei complementar organilará a Defen· 
soria Pública da União e do Distrito Fedual e dos T erritÓfios 
e prescreverá nonnas gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con
curso público de provas e titulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. 

Art. 135. À5 carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se 
o princípio do art. 37, XII, e o arl 39, § 1·. 
. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. ...... .. .. .. .... .. .. .... ...................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI N' 5J169, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

btpi'"Í. CddIo. " .. UMI CiYiI 

o ri ! h*" Rer 6t11! 
F .... ~ OCI e Na" ' *cfttac n .. iaeo a ... , 

Iri: 

UVROI 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .... . .. .. 

TfnJLo o 
nu PUI ES E DOS PROCURADORES 

. . . ...... .................. .. . . .. .. .. ............................ .. .......... .. 

M. J6,. A pe:nc wri rq;rcse ' .... _ juizo por ..... scto 'qé * 
Mbi'i'pdp. Scr.jbr,. líciIo, DO ftIIUIo,,..'" _ caIU pcópiA. qwN'o 
IMr Mbi1ileçh>.1 ou, Mo atado, DO _ ........... 1e DO 
...., 011 reaaa CMI impee'lme.-o dos q_Ito."... 

AI\. n. Se. ~ • _ 1 'n, o .. c, 1D Mo'" ta'""" ,.or_ .. ,..ao P'o*ri. ~ .. _ ........ W .... • sçIo. ... * f\'iIaI ... t ' lKÍS ou ~, bHi 00.0 W M, DO pn .. ,.. 
pn1Ql .ao. ,., ........ WJ"'- ........ -os. o......, -.., ..... 
a ' pc , .--* • callÇ6o. a attNr o ~ * _ 1 '0 DO ,... 
1.0 * lS (qlliAu) dAM. prom;J6w1 áf cMnII U (qlliDu). por t : h'" 
jlliL 

P'ariIraIo Uko. o. IlOl:, Mo n"a pô. _ pnIO. ..to hiul h p« 
1 ....... rOla, 1&+ M'kN'o o ~ por ' : •• pmIn ..... 

An. li. A,..", unç60 ar ra I par a o Ioro, COSIltridl p« lIiIIn '0 

,Mil, " ,.,uc.r -In $+,. ........ . , • _. nr.. "UM· .
ddI. IWrllMa o edwopdo a p"tlcar IOdos ca .. ., pc [ o • ..twv ,.,. .. 
......, a .... a;llo a.k:W. C'G"" .r, IRei t car a pc ....... iSda., ".'m . 
....... ' "'-Ir,.n IH DO tIIrdIo lI7brc q _ _ ... a sçIo. r ..... , 
., q'*eçh> • ar- conpro-Ieo (R.t"-'_ .. ",,. LA "1''1'/1J. 
fII'. .. '1p1 +,rj .. • ,. ....... .." ej Ir -- ............ 
_ • ,. I ct- O ,.. ... .,.,." • -.w- __ M~ CddifP iIttdiaI ,. 

1"Gr- - fW • "or ... _ ... ~ I t =,..,. ... fW ,. ai· 
'- as &tis ,. ,-... . 

M. "" Cc .. lU DO edwopdo, IM!' paM qUI 10 poálllar na_ 
pcópia: 

I · dedsrw," pct lç:lo . W 011 .. ,e"- , .... o ncIr,. .. '1_ 
.. bel''''' ;b; 

u . cae ..... DO _:riY60., pc [ q'''l qun .. wheça * cl2llkraçe. 
,.. ... tMID. Se o .... . '1' Mo C'" ~ o " , .... 80 ... .... 

..,.,. o,... ..... * ~rnIaar ..... eçh> ., .... _ .... ,. qw ..... a 

e . to 80 :an-o di 48 (cr-." c oiIo) ~ 100 PC" * '-frirn-.lo 
.. ,.. .... ,; _ ~ o ~ 80 .. 11, rqMIIar...tG Y6Iidn ........ 
96a a.1Iidw, ca c::aN ~ ,.,. o udllWÇD cc ' ••• doa a_ 



Alto ... o 8dYopdo \na c1ado ck: 
I . ~&&III iAu. ~ ID ta 116 rio Or )1IIt Iça ~ WCJ"daria ck 1IibuMi, .wto. Or 

q.w'q_ pni n. uM> o <'iIpoo'o 110 an. W; . 
D • rwq_lft. _ piocWlldof. vWa ..... de qulquer ,,_ 

pelo ..- • , (ct.aD) cI6aI; 

m . mJnr OI ... do CMVIriD OU eecrNria, pelo pnr.o lrpI, .... 
ct- lIc ClllGlpdir falai _Ia por drtn-i=yo do jt&iz. .ai - PftViIIOI 
_1ft. 

f I'. Ao recdler OI IUIOI, o ~ .u..ri l2fP 110 Iim> COIIIpáH' 
!or. 

5 
f 2". Sndo COIDUIII .. par1a o prazo. IÓ ~ coajuDlo ou _ 1yDI~ pft. 

vto .JIII&.C por ~ .ai 111101 pockr60 OI _ piOC'Ir.dora Mirar OI 

llIlOL 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................................................... .. ...... . 

ECRETO·LEI N!! 5.452 - DE 1!! DE 
MAIO DE 1943' 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ............................................................................................................ .. 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .......................... .. 

TiTULO X 
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRA
BALHO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. lo .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. ...... .. .................. .. 

Caprtulo 11 
DO PROCESSO EM GERAL 

... .. ... ... .. ... . ... ... ... .. ... . . ... ... ... ... .... ... ........ .. .. -................ . .. .. 

"4ihll 
DA DISTRIBUiÇÃO 

Art . 783. A dlstnbulÇlo das reclamações ser' 
leita entre as Junta. de Concll~ e Julgamento. ou 
OI juIzes de Dereito do Chiei. no. calCa preVlstOl no 
at1. 669. § 1'. pela ordem ngorou de aua apresenta· 
çlo ao distribuidor. quando o houver. 

Art. 784. ,... reclamaçOes ..,10 registradas 
em livro própl"io. rubtic:ado em todü .. loIha, pela 
au10rldade a que estrver aubordtnado o dlStllbuldor . 

Art 785 O dtstribuldor lornecer' ao Interesu· 
00 um recibo. do qual oonstarlo. essencialmente. o 
nome do reclamante e do reclamado. a data da 
distribUlçlo. o objeto da reclamaçlo. allJfltl ou fUízo 
a que coube a dlstribulÇlo. 

Art. 786. A reclamaçlo verbal ser. distribuída 
antes de sua reduçjo a termo. 

• V E flC.If'tCIItdots TST"., 4. 25 • 36 

P"'grafo únICO. Olstnbulda a reclatT'açlo 
·"erbaI. o reclamante dever" IAM) motIVO de força 

maJOr. apresentar· .. no prazo de CItlOO dia •. ao 
cartório ou • secretaria. para reduzi-Ia a termo. sob 
a pena estabelecida no art. 731 . 

M. 787. A reclamaçlo ncnta dever' s« 
formulada em dUM VIM e desde logo acompanhada 
doe óocumento. em que Soe fundar . 

M . 788. Feita a distribuiçlo. a reclamaçlo 
ser' remetida pelo distribuidor. Junta ou Juizo com
petente. acompanhada do bilhete de dislflbulçAo. 

•• ,".111 
DAS CUSTAS ................................................... .. ..................................... .. 

•• ~A.IV 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

Art . 791 Os empregado$ e os *"Pregador" 
poderio reclamar pessoalmente perante a Justiça do 
Trabalho e acompanhar as suas reclamaçOes at' o 
final 

• V Cons/ltlJlçlo. a" 133. 

§ IV Nos dlssídoos IndiVIduaiS 05 empregadoe 
e empregadofeli poderAo fazer· .. repres.entar por 
Intermédio do SIndIcato. advogado. solICItador . ou 
proVIsionado. InSCrito na Ordem c;o. Advogac;o. do 
Brasd. 

§ 2i Nos dissldiOl coIetlVOa • lacultada ao. 
Interessados a a~lst6ncla por advogado. 

• V. art 16 da ler'" 5 584. de 26 de junho de 
1970 (DO 29-61970). 
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• V Estatuto d. OAB .• rt. 70. 

• V. Enunciados TST nfs219. 220. 25S e 263 

Art 792 OI maiores de 18 • menores de 21 
anos e a6 mulheres casadas poderio pleitear peran
te a Justiça do Trabalho sem a aSSlst6ncia de &eul 

pais. tu!ores ou marido$ 

• V art. 246 do C6dlgo CIVil. com. r~.ç'o 
dada pIII. ~I n' 4 121. de 27 de .~osto de 
1962 (O O. 3-9- 1962). 

Art 793. Tratandc>-se de malOt .. de 14 • 
menoI'es de 18 anos. as reclamaçOes poderio ser 
feitas pelos seul representantes legais ou, na falta 
destes. por II"Itermédio da Procuradoria da justIÇA do 
Trabalho Nos lugares onde nlo houver PrOCUlado
na, o IUIZ ou presidente r.omear' pessoa habilrtada 
para desempenhar o cargo de curador ' lide. 

~I.Y 
DAS NULIDADES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.r, 

LEI N° 1.060. DE 5 DE FEVEREI RO DE 1950 
l: rla~/u, """"'" para o rOtV, !JOI' 

O Praadrnlr da RrpúbOCa 
F.,.., uber q .... o c.,,,,rruo NAClOn.1 drcTrta r ~u U nc1('no I ..... u.nlr 

An.. I'. o. podr,..,. pubhco. Irdrral r ~ ... I ,ndrprndr nlrmrnlr da 

a>labo..çâo q.... pou.am 1'f'<Tbe, doo m u n IC'P "" r da Ordrm "'" ... .tv~o 
doo do 8f1'1StI . O"'B concr<krao aUISlrnCl. JUd'Clárl. a'" D<'<'n> , .. J<" 

DOIleflnOO da Ir, (VETADO. 
""- Z'. Gourao doo benrrlClOI drsU Ir, 00 D&ClOna ... ou rsI ran,..."" 

raadrftln DO Pail q .... DeOtU, .. rrD\ !'<'COfTr' a lusl lÇa ~nal nv.l . !'D ,"'' r . 
ou do lrabalbo 

Par' .. rlfo ÍlDlco ConSldrra ' lr nrcessltado pa ra 05 fim 1r~1S . IOdo 

~ ... It cu,. Slluação t('ooomou oao IM ~rmIL, ~,.I' "" Cu...u., do rrocr--
10 ~ oa ballOrano. dt adY~ StD\ prrJuLZI) "" suslenlo propno ou da 

'aJN1 .. 
Art. )'. /li &S5l5llncUl JudlC&ána comprrt'n ........ ~ .. u'nles ~nç~ 
I . das laUS Jud 1C1ána. r 00. se los 

11 . doo nnolUIRrOIOS ~ c\al» drvldos .o< ' uv .... 6 rf.i06 do MilUlltno 

PVhhcn r ~rv('"'Uarh"" d., j""IÇA , 

111 J..i" J<-<r<"'" com &'I publlCaÇÜn .nd"P"'-- 110 pmaJ eoc:atft . 

podo <1;, J",,,I~,I(;.~. do<. alOl< orlCUlIS . 
IV . da' I",knv~ Jr\'od.u a' InlrmunÀal q ur. quando mlPreJ&do&. 

~"k' Ui. rmrrf'~dur u"no tnle,ral como se em IeIVI90 .aiWuelll. 
re-s.<.'Iv, .... " .. Jorr ,l" rf'Jlrn..,rvo conlr.J o po<kr publICO frdrraJ . DO Ol5lnlo 
I-rdrr..1 r nt .... rerrolo". .. . ou conlrn o poo<kr públICO _ualllOl E"'ÓO"o . 

V . "'" " .. " .. r. Ir .... de adv."ado r pt'nt .... 

rar"lIra l .. unu ·,. ... pubhclçio dr rdill l rm jornal ~nca~~ da 

Jrvul~.,,;3<I Ól' ."." ,.r"'d" "" lormo do IIlClSO 11 1. d6peo&a a publoc.çáo 
C'm oulru ft'mlll 

Art. .-. "p" n" Jlm .. ", d", be .... rlC>OO da .... 15I~rICla jucboána. 1IIOO'dI&n . 

I" .. mpl<-- ~I """"'''0. "" prúpna prloção lI11c ... L <k q .... "'" aU em oondl · 
çOe. 0<' p.,~." " .. l'~;U do procnso r 05 honora".,. dr adY~ ...... pro . 
JUlJtl rHtlpfkl nu t...k:' 'U.1 f:lmdli\ 

t I' I·r .... u""··-e pobrr. alr prova rm oonlrano. quem afirmar __ ootI · 

doç.;. , nt ... Irrrn .. , """I~ k .. sob ~n .. dr pa&&rnrnto ali o décuplo das CUI ' 

I"" Judt<:~~'" 
f 2" 1\ .mpuJlnaçÍK1 do d,rrtlo à .... l5ItrlCla judiciári.l aio s' r -Ir o 

cun..' do pHk"e'-'" e ,..,ri fei .. ~m aUloo apart.adoI 
• 3" "~r r("enlaçlÍo d~ COlne ,ra dr T rabal.bo e Ptevidlnaa Social 

<Wv,d'lIncnl<' k·!,-, lvJl<.la oncJr o JUIZ ....,nfourá I orcnaidede da pert.r. subo· 
l'IUI .... .,. ~ll"I'od<" c .. SJdo! """ H I' r 2' <ksI.r II1'BO 

Art . 5". o ,UII . ~ não l_r fundadas razbe pano inddn"ir o pedido. 
~r:i ,ul~a · l" J,' pl~no rnoIrv3ndo ou não o drfe~nlo. drnlro Óf' pn· 
z.o dr 72 I se-trnl .' e d ...... ) hons 

t I' Delrr"", o prdido. o JUIZ drtennmari qur o In'faço dr -~ 
JuJIClana IIfttanllado e manlldo prlo Esledo. ODdr 1Io\M'r. iDdiqur. DO 

prazo dr 1 I dt li'" d IIOS UtelS. o advopdo q ur peI rociaari a c::a ... do DeCa· 

stüdo 
f 1" 'ir "" hllOOO não ho~r IotMc;o dr .... ~DC1II judriria. por rir 

~ntkkl. c.,b<·r,; a Indocaçáo à OTdrm doi A~ por suas seÇões esla· 

d", ... ou ,ubo.<·\·Ó<"'o munlCl""B 
t 3" No, munlciplOs em que não elJSlrm s~ da Ordrm de» 

Advo~d", Jo 11"\<11. o próprIO JUIZ fará a Domuçio do advopdo qur 
palruC1nAf.t.1 (. ;HI~ l.In ~Itado. 

f." S<-m prrlrro.Jc1 par.J a drfesa da causa O advopdo qur O I~res· 

.ado InJoc.:ar e ~U<' .x.:larr acrtlAr o e~o. 

f~" N,,, bl '.uo., undr a AssISI~noa Jlldiclária Kja o~ e por 
eln mantida. " 1)(ol<-II5Or PUblICO. ou qurm nerça alJO equiv~eDLr . sen 
intlln",õo p, .. , .. ,,~,lrnrnlr de 10d06 os aios do procaao. em ambeI. 1IM"nn· 

... conundo·,..,·· I ...... em dobro Iock» 05 prazo.. (PlVÓrafO ocres«1lllldc 
pWJ ILI n U 7.x7l ; X<l1 

An.. '-. () pt'\Jo.Jc1 quando fonn ulado DO cun.o da ação. aio a SIIIJIm' 
dera.. pod<'n,~ . .. IUII rm lace da.< provas. coooeder ou drDtpf dr plano O 

~rlC'" <1; ....... , ... lê·n"'.. A petição. _ caIO . ...,... aUluada ftft eepaBdo. 
~mando · ,... lO' r~rv05 aUla. ao5 da causa pnrripal drpoiI dr 1'tS01vi· 

do o ,n<",.lrn,,· 
An.. 7-. ""..ne contrán.o podrra.. em qualquer CaK da Iidr. requr~ I 
rn~ do>. hcnefk'f{1& dr .. lIltl>C\&. dcs.dr q ... pr<l""t a iDeaI&ftIcut ou 
o drs.apa~Imt..·nlcl dos requaitOl eUoenc1a1S à lua CO"" M . 

1'3r;;II-r .• lo unI<" 1 ai ~uenmrnlo o.ão .uspendrrá o CUf'W) da .,.ao e se 

pr"" ......... "" p<"1:o ""n,a ""ubelrada no fInal do a..n 6' ~ leI 

Art . lO . (lo ".,rn"' •• Cln-u~n~ onrononeda. 110 ~ UIInlOr . 

podrn o 111 " n .'fTínn drcrt1a, a ~'doa bnlrfk1oa. ovwtda I parv 
'n( .. ..--l .• J •. "" .. dc 411 (~ ....... nII ~ <>fio. 110<-. 'mp4on~ 

An. .. . (). h<' n. "",.,.. .u _ otar IM: ,a 1 udlCU na OOftlJ" ri 'di. Iodoo .. 

ai"" 0<1 rr. ........ ~ • .• Ir ., ~J r,nal do hlipo "" toda. ,.''''' 
An. 111. S;'" • • nJrv .......... I.X)ncrdJdoa"" cada c::aoo OClHle.~ .. t... . 

fin"",- de" """te' n. '" ,udK"n. qUf' K na.o tt8nlrDJl,rm tIO CJr'U.IIOGâno .. 
d"r.I,. f v e."nf .... m rr" monr do berw(lCUno. podrndo. rat,..,.,nto . ... r 
roncrdodo" 3' '" hr n.Jr ,r ..... q Ut ronun ... rr m a drmanôa.. r qlW ~tlaftm 
dr 13 ... l.v,.1'<" n.1 ' .. rm" N.abelt-ctda .....u Ir. 

Art. 11 . ()!, ""ntora".,. dr advopdoo ~ pn1tOL • ~ do p'~. 

ou lU&' r '\('~" luJ.nilflO'l se"'" pa~o> ~Io ....,nndo. quando o be.,..rNno 

de .... ISI .. "'·'" 1111 yt'~r na causa 
t 1< ()o, h"""r..no> do adY~ lrOO artJuraOoo ~Io J.17 alr o 1Dál/ . 

,.... de I~ ' ; I,/u,n/r por ernlo,.oorr o loqulÓO ~uredo Da nraoção de 

".. nlr n<;AI 

• 2" ... f"'"" v.·, .... tda po<kra anonar a ....,nordon para ~.....,r .. ~. 

.. 00 phk~'" Ifk'''''_ boooranoo do~. dcs.dr qlW prow Irr I 

ull.ma ~rJ"". a n"""~ ~I rwoessrt.sa. 
Art. 12.. """nr benrroa.da prll RDÇio do papmrnto dai 0IIl.&I fica · 

ra CIt1nJlAda A p.",. ·Ia. drsd .. q ... ~ Iaz~ -Io wm ~Jutz.o do IUI&.e1IIO 
pri'opr.' .,u <1;. I~m,ha ~ . drntro dr ~ (curo) &DOa I CX)OW da _rnça 
(,Dal .. M"""J .. nao pud~r uII.razer Ial paaameDIO. I obnpç60 6c::ará 
prn.:nI3 

Art. 1.'. c;.. I ' ,",'ISIIÓO plMkr aI~ndrr . em parte ... tiest = do proca· 

10. o JUIl "",n-1ar.J pa,.AI .. custas. ~ .... ..,rlo .. ralelOd.'l' rnl~ a. ~ .... Irv('rrm 
d,re,lo ao lell rrab,rnrnlo . 

Art. ,.. o. pro(~"on ... "ber •• ón.,.aóoo para o dnr~nhn do 

rncarlO dr dr'rftlOr ou ck prlllo. conlorme lO <.&>00 . ... lvo 111510 moIrvo rrr 
V1IIo ~m Irl ou. na SUl omlSlio. a cnlrno da aulondAdC' JudlC1án.> rompe.' 
I~D(r. "" ob~ ao ~IVO cumrn~",o. oob pe.'na dr multi de m,l 
cn.I2.<"l'OI I drz mil CNl.e,r",. SU/<"'" ao rr., .... rnrnln f"U.&belKodo RI 1.. .. , 
D' ó.m. dr 29 ck abrol dr )9n . ... m prrlui7 ... da .... nç.;.. dlSClplorvu cabrvd 

t I'. Na fal .. dr ,ndlCaÇão ~L> .. ",rrlCla ou pe.'L> propn.> panr. o JUv 
sobcJIari a do órpo dr c-.w rapediYo 

f 1" /li muha prn'IIIl nesle al1lJO ~l1m ~m benrfloo do profsssoo· 
ul qur M5U11Ur o enc.arao Da a .... 

An.. 15. São lDOtivoa para a rec-.a do maftdalo ~Io advopdo drs,p"" 
do ou fIOrnettdo: 

1-. estar impedlÓO dr uercer a advocacia . 



2'. 1ft proc1IBdor conllluido prla pan~ ronlrária ou I~r com ~Ia ~Ia · 

96es profulOG&i5 dr iDl~raoc ..... 1. 
3". I~r MC1'U1dadr dr M' aUM'DW da sedt do )uilo para al~ndrr a OU! ro 

mandalo aDI~norm~nlr oUlorB~o ou para defendrr Inlt·~ propno. 
load~as ; 

4'. "ha~r manifesado. por escrilo. lua opinião wnl rar ... ao dl~lIo 
qur o DeCa&i&ado preuD<ir pleiC~ar: 

S' ~ d.cSo • pan~ c:oauáN parecer escrito 1IOb~ a CODIeada. 

Paráp'afo i&nico. A ~ M'ri 501~ ao )'I(Z q~ . dr plano. a <Xln · 
oedrra. IEmporária ou drfiniliva_~. ou a dr~~ra. 

Ar\. I" Se o advopdo. ao rotupareoeT nD juiZD. lÚICl exibir o tnslru· 
_Dto dr mand.t!o o"'o~ prlo .su5tido. o )UIZ drl~nnllyri que M' na· 
~m DA .u da audieocia 05 tenDo5 da ~renda OUI~ 

Parapafo ' :njb) O iD5U\tm<'DIO do! mandIolo aio M'ta "npdo. qundo a 
panE for I'CpreKlllada em ,.izo por aávopdo in~anI( dr entidade dr 
dl~ito públiro iDcumbida. .. forma da lei. ck prn&ação dr .stll~nCI3 
judlC\ána snJuila. ~ 

a) OI aID& prrvIIlOa no ano 38 do CédIflD dr PI.. lO CIVil . 
b) o ~urrunrnlo dr abntura dr ioquénlO por crunr dr aç30 prrva.la. a 

proposoçáo de: ação prnaJ p~ada 0\1 o ofere-onwDt.Cl dr reprrsoeDUÇao por 
~ dr ação plibbca condlC'ionada. 

Ar\. 17. ~ri ~Iaçio das dra5õa proferidas em conw-q~ncu di! 
aplKação desl.\ Iri; a af'C'1açio M'ri I'l"Crbtda ~nle DO eleito drvolutfVo. 
quudo • lCIIl~nça CODCedteI O pedido. 

Ar\. lI. Oi acadénucoo dr dj~dO. a pantr WI 4' M'ne. podrrão >rr Indl' 
cados ~Ia usaslrncy )udlcuina. ou nomeados ~Io jUI2 par. awul .. r o 
pAlrocill>O das causas dos orcesst~ foando 'U~II", as mosmas obnp' 
Q:les '"'J'O'I" por esu Iri aos aávopcioo. 

Ar\. 19. EIU Ir I ~DI&ri em Vl&Or 30 (lnD~) dia ck-poio< dr su publica · 
ç60 DO Olãno Ofioal da UDiio. rrw>pda5 as d~1ÇÓeS ~m roDlrano 
~ dr JlJW:iro. 5 dr ~~trO dr 1~. l29" WI I~DdMtcu e 62' WI 

~ublx:a. EURJCO G OL'TRA 

An. 10. O ."IQO 477 d. ConlOhd.çlo daa L .. a 
do Tr.balhO .• Iter.do pela Lei n' S 5e2. de 12·12·&8. 
e pelo Decreto-Iet n' 766. de lS-&-lgEi9. p .... a 
vlQor.r com • Mgulnte red.çlo 

"Art 477 ~ ISseQurldo • todo empr~ado, 
n~o eXlsltndo prazo estlpul.do para a terminação do 
rt!spe<:tlvo contraIo. e Qu.ndo n~o t'lala t!le dado 
motiVO p.ra cessaçAo da. rel.çOes de Irabalho. o 
direito de h.ver do empreQ.dor uma Indenização. 
pa9a n. base da maIO( remuner.çlo Que tenha 
percebido n. mesma empresa. 

S I' O pedido de demlssAo ou recibo de 
QUlt.çAo de rHClsAo do contr.to de trabalho. firmado 
por t!mpr~ado com mal' de 1 (um) ano de servIÇo. 
só será vá"do Quando feito com •• SSISt6nCI. do 
respectivo Sindicato ou perante a autQ(ldade do MI
nlst6"0 do TrabaJho e Prevld'ncla Soc;al. 

§ 2!' O Instrum8r1to de resclsAo ou re<:lbo de 
QUitação. qualquer que sela. causa ou forma de 
di !.SOlução do contrato. deve ter e!;oeclficada a "a· 
lureza de cada parcela oaga ao emoregado e dlsc~l' 
minado o seu valOf. sendo válida. qUI.ação. Jpenas. 
relativamente às mesma. parcela, 

§ J9 Ouando não eXistir na localidade nenhum 
dos ÓfgAos previstos neste artigo. a aSSistênCia será 
prestada pelo Representante do Minlstéflo PubliCO 
ou, onde houver. pelo Def8r1sor Público e. na falta ou 
Impedimento destes , pelo JUIZ de Paz. 

§ 4' O pagamento a Que fizer JUs o t!mpregado 
será efeh.:ado no ato da homologação da rescisAo do 
contrato de trabalho. em dinhetro ou t!m cheque 

visado. conforme aCOfdem as partes. salvo se o 
empregado for analfabeto, quando o pagamento 
somente poderá ser feito em dinheiro. 

§ S' Qualquer compensação no pagamento 
de que trata o parágrafo .nterior não poderá exceder 
o equivalente a U'T\ mês de remuneração do empre· 
gado". 

Art. 1 1. O artigo 500 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. revogado pela Lei nV 5.562. de 12·12· 
1968. passa a vigorar com a segutr'lte redação; 

"Art. 500. O pedido de demissão do emprega· 
do estável só ser~ válido quando feito com a as!.:s
têocla do respectivo Sindicato e, se não o houver. 
perante autOfidade local competente do Ministério do 
Trabalho e Pre\i1dência Social ou da Justiça do Tra· 
balho" 

Art. 12. O artigo 888 da Consolidação das LeiS 
do Trabalho passa a v;gorar com a seguinte redação ' 

"Art . 888 Conclulda a avaliação. dentro de 
dez dias. contados da data da nomeação do avalia· 
dor. segulr·se·á a arrematação. que será anunCiada 
por editai afixado na sede do Juízo ou tnbunal e 
publicadO no Jornal local. se houver. com a antece · 
dêncla de vlnle (20) dias. 

§ l' A arrt!matação far·s.á em dia. hora e 
lugar anunCiados e os bens serão vendidos pelo 
m.lor I."ce. tendo o e.eqü8"\le prefer6ncl. plr. I 
.drudlCaçlo. 

§ 2!' O .rrem.t.nte dever' o.rantir o I.nce 
com O .an.1 COfre.pondent •• 20% (vinte por cento) 
do NU v.lot . 

§ J9 NAo h.vendo Itcltante. e nlo reQuerendo 
O exeqüente a .dJudlc.çAo doa ben. penhor.dos. 
poderio o. mesmos ser v8r1didoa por leiloeirO no· 
me.do pelo JUIZ OU PreSidente. 

S.' Se o .rrematante. ou seu fiador. nlo pagar 
dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas o preço da Irre· 
m.taçAo. perder'. em beneftclO da execuçlo. o Sinal 
de que tr.t. o S 2!' deste ."Igo. voltando' pr.ça os 
bens execut.do.' . 

Art. 13. Em qu.lquer hipótese . • remlÇAo só 
ser' d.terlve! ao executado se este oferecer preço 
Igual ao valOl' d. condenaçlo. 

Art 14 N. Justiça do Trabalho. a aSSistência 
JudiClá,. •• que se refere • Lei nV 1.060. de 5 de 
fevereiro de 1950. &efá prestada pelo Sindicato da 
categorta prOflssl()(\al a que pertencer o tr abalhador 

§ l' A assisttncia 6 devida a todo .quele que 
percebef salário igualou InferIOr ao dobro do mlnlmo 
legal . ficando assegurado igual benefícIO .0 traba· 
Ihador de maIO( salárto, uma vez provado que sua 
Situação econômica não lhe permite demandar. sem 
preJuÍZo do sustento próprio ou da família. 

7 
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§ 2' A SltuaçAo econ6mlca do trabalhador ser. 
compl'ovada em atestado fornecido pela autoridade 
local do Minlst6rio do Trabalho e PrevldtnCla Social, . 
mediante dilig!ncla sumária, que nlo poder' exce
der de 48 (quarenta e OitO) horas. 

§ J9 Não havendo no local a autoridade rele
rlda no parágrafo anterior, o atestado deverá ser 
expedido pelo Delegado de Polfela da circunscrição 
onde resida o empregado. 

V. lei nR 7. 115, de 29 de açosto de 1983, 
que derrogou os §§ 19 " 3fI (DO. 30-8-
1983). 

Art . 15 Para auxlhar no patrocínio das causas, 
observados os arts SOe 72 da Lei nV 4.215, de 27 de 
abnl de 1963, poderAo ser deSignados, pelas Direto
nas dos Sindicatos, AcadêmiCOS de Dtrll110, a parttr 
da 4' Sérte, cQtTlprovadamente matrICulados em es · 
tabeleclmento de enSino oflcl~ ou sob fiscalização 
do Governo Federal. 

Art . 16 Os honorános do advogado pagos 
pelo venCido reverterlo em lallOr do Sindicato assls , 
tente 

Art . 17 Quando, nas respectivas comarcas, 
não houver Juntas de ConCiliação e Julgamento ou 
nAo eXlst" Sindicato da categoria proflss.onal dO 
trabalhador , 6 atnbuldo aos Promotores PUblicos ou 

~ N! 5.584 - DE 26 DE JUNHO 
DE 1970t 

OISP~~ sobr~ normas d. Olr"IO 
Processval do Trabalho. a"era dlspost/lvos da 
CCYlsoltdaçlo das LeiS do Trabalho, dlsclpltna 
a concesslo e presf.çlo d~ aSSlstlnCla 
Judlc •• rla na Justiça do Trabalho, • d. outras 
prO\ll~nclas 

O PreSidente da República 

Faço saber que o Congresso NaCional decre
ta e eu sanCiono a segUinte lei 

Art 111 Nos processos perante a JuSltça do 
Trabalho, observar-se-Ao os pnncip.os estabeleci
dos nesta lei 

Art ~ Nos dissídiOS Indlvldua 's. proposta a 
concl " aç~o . e nAo havenoo acordo. ° PreSidente da 
JUl'1ta ou o JUIZ , antes de passar' InstruçAo da 
causa ' ,xar-Ihe-i o valor para a determlnaçlo da 
a!çada . se este for Indeterminado no pedido 

§ IV Em audiênCia , ao aduzIf razOes finaiS , 
poderá Qualquer das panes Impugnar o valo, haco 
e. se o JUIZ o ma"t,ver. pedI' revlsAo da deCisão no 
prazo de 48 (qualenta e OitO) horas . ao PreSidente do 
Trtbunal Regional 

§ ~ O pedido de revlsAo, que nlo terá e'elto 
suspensIvo deve" ser Instruído com a peltçlo IniCiai 
e a Ata da AudiênCia , em cópia autenticada pela 
Secretar .. da Junta, e será julgado em 48 (quarenta 
e OitO) horas, a panlf do seu recebimento pelo Pres" 
dente do Tnbunal Regional 

§ J9 Quando o valor fixado para a causa, r.a 
forma deste artigo, não exceder de 2 (duas) vezes o 
sali'lO minlmo VIgente na sede do Juizo, ser' dispen
sável o resumo dos depoimentos, devendo constar 
da Ata a conclusão da Junta quanto • mat~"a de lato 

§ ~9 Salvo" versarem sobre mat~ria consti
tucional, nenhum recurso caber' das sentenças pre> 
fendas nos dissldi05 da alçada a que se refere o 
par'grafo anterior, considerado, para esse fim, O 
valor do salino mlnimo • data do ajuizamento da 
açAo. 

• RtKJaç'o deste § dada pe/aJei ,.17. 402, de 
05 de novembro de 1985 (O O. 06- 11-
1985 Vigência nesta data). 

• V 1111 nR 6 205, de 29 de abril de 1975 

Art. J9 Os exames periciais serlo realizados 
por perito único designado pelo Juiz, que fixarâ o 
prazo para entrega do laudo. 

Par'grafo único. Permitlr-se-' a cada parte a 
indlcaçAo de um aSSistente, cujo laudo ter' que ser 
apresentado no mesmo prazo assinado para o perito, 
sob pena de Nr desentranhado dos auto.. 

Art 4° No. dlssldtOl de alçada exclu"va da. 
Juntlls e naQueles em que os empregedoe ou em
pregado'es reclamarem penoalmente, o proceaao 
poderâ &er Impul"onado de ollclO pelo JUIZ . 

Art 5' Para exarar parecer , terâ o 6rglo do 
Mlnlst~rto Público da UnlAo, junto' JustIÇa do Traba
lho, o prazo de 8 (OitO) dias, contados da data em 
que lhe for dlstnbuldo o proceaao 

Art. (1 Serâ de 8 (OitO) dias o prazo para 
Interpor e contra·arrazoar qualquer recurao (CLT, art . 
893) 

Art . TV A comprovaçAo do depósito da conde
naçAo (CLT, art. 899, §§ " a 9) ter' que Nr feita 
dentro do prazo para a ,nterposlçlo do recurao, aob 
pena de .., este conSiderado deserto. 

Art se Das decisões profendas nos dissídIOS 
coletiVOS poder' a UniAo Inte'por recurso, O qual ser' 
sempre recebido no eleito SUSpenSIVO quanto' parte 
que exceder o Irldlce fixado pela poIlh~ &alarial do 
Governo 

Art ~ No Tribunal SuperlOl' do Trabalho, Quan
do o pedido do r8CO(rente contra".r súmula de JU"s· 
prudência uniforme deste Tribunal já compendlada, 
poder' o Reflltor negar p'ossegulmento ao recurso, 
Indicando a correspondente súmula 

• Redaçlo dada pel. Lei nR 7033, tH 5 d~ 
OIJtvbro de 1982 (O O 6· lO- 1982) 

• V. Iet nR 7 701, 0,21 de dezembro dfl1988 
(0.0 22- 12-1988) 

Parágrafo úniCO A parte pre/VdICada poderá 
interpor agravo desde que' espêcte nlo &e aplique 
o prejulgado ou súmula Citada pelo relator 

• Atua/rnttnte, Enunciado 
Defensores Públicos o encargo de prestar a asaia
tência judlciárta prevista nesta lei . 

Parágrafo único Na hipótese preVISta neste 
artigo, a importânCia proveniente da condenaçAo 



nas despesas processuaiS ser á reçojhlda ao Tesouro 
do respectivo Estado. 

Art. 18. A aSSistência JUdiCiária, nos termos da 
presente lei, será prestada ao trabalhador ainda que 
nlo seja associado do respectivo Sindicato, 

Art , 19. Os diretores de SmdlCatos que, sem 
comprovado motivo de ordem flnanceHa, deixarem 
de dar cumprimento ás diSposIçOes de$ta lei , ficarlo 

sujeitos á penalidade previ6ta no art 553, allnea "a", 
da Consolidaçlo das Leia do Trabalho. 

M . 20. Esta lei entra em vl90r na data de eua 
publicaçAo, revogadas as dlSPOSIÇOes em contrário. 

BraSllla, 26 de junho de 1970; 149R da Inde
pen~ia e 82' da República 

EMIUO G. M!:DICI - AlfrlJOo Buzaid - Júlio 
Bar.t. 

COMISsAo DE TRABALHO. DE ADMINISTRAçAO E SERVIço PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEN AS 

PROJETO DE LEI Hi 3.434/92 

N os termos do art. "9, caput, I, do A egimento I nterno da CAmer a 

dos Deputados, alterado pelo art. , I, L da Aesoluç!o nl '0/9', o Sr. Presidente 

determinou e abertura· e divulgação na Ordem do Dia das Comissões· de prazo 

para apresentaç!o de emendas, a partir de , 8/05/93, por cinco sessl5es, Esgotado 

o prazo, n!o foram recebides emendas eo projeto. 

S ale de Comiss~o, em 25 de maio de 1993, 

()fl~.~ 
T alita ~~ de Almeida 

Secretária 

r 'r:. i ..:.. ~ (Lo ',--=- ~ J I > 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O ilustre Deputado Sérgio Arouca pretende, com 

a apresentação do Projeto de Lei n Q 3.434, de 199 2, a d aptar a 

Consolidação das Leis do Trabalho ao que determina o a rt. 133 

da Constituição Federal, tornando obrigatória a presença do 
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advogado em quaisquer litígios trabalhistas. Também integra a 

pretensão do projeto de lei sob exame a substituição dos 

representantes legais dos menores de 18 anos, nos feitos 

trabalhistas, pelo sindicato da classe, transferindo para o 

sindicato a assistência judiciária aos trabalhadores carentes. 

Corno justificação do que deseja ver constituído 

diploma legal, apresenta o fato de que, com a complexidade e 

extensão das normas trabalhistas, não ma~s se entende a 

ausência do advogado nos litígios trabalhistas. A presença do 

causidico, além de significar maior segurança para as partes, 

facilitará, sem dúvida, a realização da justiça no campo 

juridico-trabalhista. 

A substituição dos representantes legais dos 

menores de 18 anos pe l o sindicato, por sua vez, representa 

fator de maior segurança para esses trabalhadores, dada a 

maior facilidade de comparecimento do órgão de classe a juizo, 

visto que os representantes legais (pais, tutores etc.) nao 

têm, mcitas vezes, condição de se fazerem presentes à 

audiência e aos demais atos do processo. 

No tocante à assistência jU9iciária em matéria 

trabalhista, alega o autor que o sindicato poderá desincuffiQir

se desse múnus muito bem. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A complexidade e a extensão do Direito do 

Trabal ho tornam-se indi scutíveis nos dias atuais . A dispensa 

do advogado no primeiro grau da jurisdição trabalhista nunca 

nos pareceu medida acertada. Se a Justiça do Trabalho integra 

o poder judiciário, como quaisquer dos demais ramos deste 



poder, nao há razão plausível para se facul tar às partes o 

acompanhamento ou não da causa por um profissiona l do Direito. 

Na justiça comum, a presença do advogado se 

deve à necessidade de facilitação da prestação jurisdicional e 

de segurança para as partes, que são assistidas por assessores 
tecnicamente preparados para des li ndar os meandros j ur ídico-

processuais. Ora, na Justiça do Trabalho, a situação é a 

mesma. Até parece maIS imperiosa essa assistência técnica 

porque, em principio, pelo menos da parte dos empregados, os 

litigantes do processo trabalhista ainda sao meno s preparados, 

isto é, menos conhecedores de seus direitos do que os 

litigantes do processo comum. 

~ 

Quanto à assistência judiciária e ao 

acompanhamentc em juízo dos menores de 18 anos, evidencia-se a 

importância da presença do sindicato nesses litígios. Todavia, 

desnecessário se faz afastar do processo o Ministério Público 

e os representantes legais desses trabalhadores. 

Por fim, se a Constituiç ão diz ser 

imprescindível o advogado à administração aa jus tiça, impõe

se a regulamentação dessa norma constitucional a fim de que se 

não burle a intenção do legislador constituinte . 

Reconhecemos a procedência do que se contém no 

projeto de lei sob consideração, votando pela sua aprova çao na 

forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em .1 7 de íu--v~~' ,- de 1 < 993 . , 
, 

/ , 

Dep-;J~ ""J;lES 
_-.1 / ~.~' 

RIBEIRO' 
, 

Relator 

11 
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12 
SUBSTITUTIVO I\. / 

Altera a Consolidação das 
Leis do Tra~alho, dispondo sobre 
o "jus postulandi" , a 
assistência judiciária e a 
representação dos menores no 
foro trabalhista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q A Consol idação das 

a p rovada pelo Decreto-lei n 2 5.452, de 12 

Leis do Trabalho, 

de maio de 1943, 

passa a vlger com o acréscimo do § la ao art. 789, conforme 

r e dação abaixo e com a seguinte redação para os arts. 791 e 

792: 

11 Art . 7 8 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ la O sindicato da categoria 
profissional prestará assistência judiciária 
gratuita aG trabalhador desempregado ou que 
perceber salário inferior a cinco salários 
mínimos ou que dec lare, sob responsabilidade, 
não possuir, em razão dos encargos próprios e 
familiares, condições econômicas de prover à 
demanda. " 

"Art. 791 A assistência de advogado será 
indispensável a partir da audiência de 
conciliação, se não houver acordo antes da 
contestação, inclusive nos dissídios coletivos . 

"Art. 793 A reclamação trabalhista do 
menor de 18 anos será feita por seus 
representantes legais e, na falta destes, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou 
por curador nomeadc em juizo. " 



Art. 2 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. Revogam-se as dispos i ções em 

contrário, especialmente o S 2Q do art. 791, transformando-se 

o § 1Q em parágrafo único. 

Sala da Comissão, em j t de 

/ 
~_._-_.----lf:}~êP~u~1t~~dfc:ô)~Jír.;a~b:e:s~:i~b:~~ llJ ~o 

: Relator 7 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 6C 

PROJETO DE LEI Nt 3.434/92 

de 1993 

Nos termos do art. 119, caput, lI, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n" 10/91, o Sr. Presidente 

determmou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/93, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram r~cebidas emendas ao Substitutivo oferecido pelo 

Relator. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993. 

( ) j)~. cQc-
Talit:::J ~a de Almeida 

Secretária 

I!J - PARECER DA COMISSAO 

13 

,I:.. C(,rntssão de Trat·alt-Iü . de Adrninistraçã.o e Serviço Pút)lico, 

e rn reunião <) tdlnaria realizada hoie . .À.PRO\iOU .. unanin1en1ente .. corn 

substitutivc'. , ~ , F'to ieto de Lei n 2 3 .434/92, nos tern10S d o parecer do 

Relator . 
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Es11ver8rn presentes os senhore::; Deputados Paulo Pairn, 
Presidente; .t..di lson Maluf. Aldo Rebelo, Augusto Ca.rva.ltlo, Benedito de 
Figueiredo. C8Jlos Alberto Campista, Chico Amaral. Ch ico Vigilante, 
Edmar Moreira .. Ernesto Gradella .. Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques 
Wagner, João de beus Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, 
Nilson Gibson . Pedro Pavão, Vv'aldomiro Fioravante e Zaire Rezende . 

Sala da Com;ssão, em 25 de agosto de 1993. 

oPA 
Presidente 

Dep ta do JABES R 
I 

Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

AI tera a Consol idação das Leis do 
Trabalho, dispondo sobre o " jus 
po s t u I a n di" , a as s i s tê n c i a 
judiciária e a representação dos 
menores no foro trabalhista. 

Ar~. 1Q • A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n Q 5.452, de lQ de maio de 1943, passa a vlger 
com acréscimo do S 10 ao art. 789, conforme redação abaixo e com 
a seguinte redação para os arts. 791 e 792: 

" Art. 789 ................•..........•..•••....... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



Art. 
publicação. 

§ 10. o sindicato da categoria profissional 
prestará assistência · judiciária gratuita ao 
trabalhador desempregado ou que perceber salário 
inferior a cinc o salários mínimos ou que declare, 
sob responsabilidade, nao possulr ', em razao dos 
encargos própr ios e familiares, condições 
econômicas ,de prover à demanda". 

"Art. 791. 
indispensável 
conciliação, 

A 

se 

assistência 
a partir 

nao houver 

de 
da 

advogado 
audiência 

acordo antes 

será 
de 
da 

contestação, inclusive nos dissídios coletivos". 

"Art. 793 . A reclamação trabalhista do menor de 18 
anos será feita por seus representantes legais e, 
na tal ta destes, pela procuradoria da Justiça do 
Trabalho, pel o sindicato, pelo Ministério Público 
estadual ou curado r nomeado em juízo". 

15 

20 . Esta Lei entra em vigor na data d~ sua 

Art. 3 ~ . Revogam- s e as 
especialmente o § 20 do art. 791, 
parágrafo único. 

disposições em 
transformando-se 

contrário, 
o § 10 em 

Sala da Comissão, em 2S de agosto de 1993 

Presidente 

) 

, 

/ . 
Deputado JABES RI 

Relator 
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COMlssAo DL CONSTITUIÇAo E ~USTIÇ~ E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DI EMENDAS 

PROJETO DE LEI ~! 3.434-A/92 

~os termos ~o art. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno ~a Câmera ~os Deputa~o6, alterado pelo art. lf, 
I, ' de Resolução n! 10/91. o Sr. Presidente ~eterminou a abeI 
ture - e ~ivu19ação ne Ordem do Die ~as Comissões - de prazo 
pare apresentação ~e emendes. a partir de 17 /09 /93 • por 
cinco sessões. EsgotaOo o prazo, não foram recebidas emendes 
ao projeto. 

. -Sele de Com1ssao, ene4 de setemQro de 1993. 

LUIZ IIENRIOU • E AZEVEDO 
Secretári 

PAR~CE R... DA. 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO DE JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATORIO 

Com o presente projeto, o ilustre Deputado Sér

gio Arouca pretende adaptar a Consolidação das Leis do Tra

balho ao que determina o art. 133 da Constituição Federal, 

tornando obrigatória a presença do advogado em quaisquer li 

tígios trabalhistas . Também integra a pretensão do proje

to de lei sob exame a substituição dos representantes le

gais dos menores de 18 anos, nos feitos trabalhistas, pelo 

sindicato da categoria, transferindo para o sindicato a as
sistência judiciária aos trabalhadores carentes. 



Na Comissão de Trabalho de Administração e Ser-

viço Público, competente pa ra a análise de mérito, a pro-
posição recebeu parecer unâni me pela aprovação, nos termos 

do substitutivo apresentado pelo Relator. Cabe observar 

que o substitutivo alterou o disposto no art. lQ do pro

jeto para exigir a presença do advogad o s nas reclamaçóes 

trabalhistas, apenas "a parti r da audiência de conciliação, 

se não houver acordo antes da contestaç ão, inclusive nos 

dissídios coletivos". 

Nesta Comissão , não foram apresentadas 

das à proposição. 

E o relatório. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

emen-

o substitutivo ap rovado pe la Comissão de méri
to e o projeto originário obed eceram integralmente às nor-

mas constitucionais que regem a elabor ação de leis 

tendo sido observada a competência legislativa da 

(art. 22) bem como a legitimidade para o início da 

ção(art. 6l,caput) . Cabe ao Congresso Nacional, com 

federais, 

União 

tramita-

pos-

terior manifestação do Presidente da República,dispor so
bre todas as matérias de competência da União(art.48,caput). 

A elaboração de lei ordinária está prevista no art. 59,inci 

so 111. 
A técnica legislativa é a que se recomenda. 

Em face do exposto, votamos pela constitucio

nalidade, juridicidade e técni ca legislativa do projeto e 

do substitutivo analisados. 

Sala da Comissão, em /p de ~C\)Q...~de 1993 

Deputado 
(J t~L~ c~ p~~'-) 

BENEDITO DE FIGUEIREDO 
RELATOR 

17 
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."11L - PARECER DA COM I SSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa do Projeto de Lei nº 3.434-A/92 e do Substitutivo da 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, ncs ter 
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 
Vice-Presidente, Ary Kara, João Natal, José Luiz Clerot, 
Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Roberto Rollem
berg, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurício Najar, 
Messias Góis, Paes Landim, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 
José Maria Eymael, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 
Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 
MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Hélio Bicudo, José 
Genoíno, Gastone Righi, Nelson Trad, Augusto Farias, Irani 
Barbosa, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico 
Amaral, Atila Lins, Everaldo de Oliveira, José Falcão, Ar
mando Pinheiro, Jair Bolsonaro, João Faustino, Agostinho Va-, 
lente, Maria Laura, Mário Chermont e Cleonânéio Fonseca. 

/ 
/ Sala da Comissão, em 24 de .novembro de 1993 

/ 

Deputado ~SÉ DUTRA 
prySidente 

.,. 
..--

13~~~ IJ~ t....,., & .... p,-? 
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 434 - C, DE 1992 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho , dispondo sobre o jus postu
landi, a assistência judiciária e a 
representação dos menores no foro 
trabalhista . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Ar t . 1 ° O art . 789 da Consolidação das Leis do 

Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei na 5 . 452 , de la de malO de 

1943 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 10 : 

"Art . 789 - . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 10 - O sindicato da categoria profissio 

na l p r estará assistência judiciária gratuita ao 

t r abalhador desempregado ou que perceber salário 

inferiora Clnco salários mínimos ou que declare , 

sob respo nsabilidade , não possulr , em razão dos 

encargos próprios e familiares , condições economlcas 

d e p rover à demanda ". 

Os arts . 791 e 793 da Consolidacão das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei na 5 . 452 , de la de 

malO de 1943 , passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 791 - A assistência de advogado será 

indispensável a partir da audiência de conciliacão , 

se não houver acordo antes da contestação , inclusive 

nos dissídios coletivos . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art . 793 A reclamacão trabalhista do 

menor de 18 anos será feita por seus representantes 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



,-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

lega i s e , na falta destes , pela Procuradoria da 

Justiça do Trabalho , pelo sindicato , pelo Ministério 

Público estadual ou curador nomeado em juízo ." 

Art . 2 o 

publicação . 

Art . 3 o 

Esta lei entra em vigo r na data de sua 

Revogam- se as disposições em contrário , 

especialmente o § 2 0 do art . 791 , transformando - se o § 10 em 

parágrafo único . 

Sala da Comissão , em .:2..-"7 - 0.3-~4_ 

----....... 

THOMAZ ONÔ 

Pr sidente 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, 

Deputado NILSON GIBSON, ao Projeto de Lei nO 3.434-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e Carlos Kayath -

Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Valter Pereira, Antônio dos Santos, Maurício Calixto, Maurício Najar, Tony GeI, 

Tourinho Dantas, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, Benedito Domingos, 

Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, 

Neiva Moreira, Wilson Müller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, José Dirceu, 

Oscar Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Euclydes 

Mello, Fernando Diniz, João Fagundes, José Falcão, Ruben Bento, Antônio Morimoto, 

Armando Pinheiro, Jair Bolsonaro e Mário Chermont . 

Sala da Comissão, em 29 de março de 1994 

- ~/~ 

P sidente 
) utado JOSÉ THOMAZ 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



PS-GSE/ lJ? /94 Brasília, /0 de mal.O de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 3.434-C, de 1992, da Câmara dos Deputados, que 

"altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o 

jus postulandi, a assistêncl.a ]udicl.ária e a representação dos 

menores no foro trabalhista". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Prl. 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CAM~I <A DOS rJEI-'UT ADOS PROJETO DE LEI N.O 3.434 de 19 92 

SEOÁO DE 5INO P~ E 

EMENTA Altera a Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, dispondo sobre o "jus postulandi", a 

assistªncia judiciária a menores. 

ANDAMENT O 

COMI C;SÕES 
PODEI1 L . . , :\/i INATIVO 

Artigo 24, Illcis$ 11 
(Ras. 17/89) 

09.12.92 

I 7 . IJ ~ . ~):) 

18.05.93 

18.0 5 .93 

25.0 5 . 93 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 10.12.92, pág. 26472, colo 02. 

MESA 
Despacho: 1is Comiss,;es de Trabalho, de Administração e ::-erviço FÚblico; e de 

Constituição e Justiça e de Redação - ART.24, 11. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DC N 18 . 02 . 93 , -pag o 39 l) S , cal. () I . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. JABES RIBEIRO. 

OCN ~~ !0.f:> /93 ' pil~I)Q51.() .. col..y.L .... ... .. 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 18 a 24.05.93 
!)~ NJ ·~ 1'01:) tl3 , rá (d OJQ~ co l. OJ ... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas e mendas. 

A U T O R 

St:RGIO AROUCA 

(PPS-RJl 

:::ianclonado ou promulgado 

Pub licado no Dlarlo Ofici ai de 

Raz oes do ve to-publicadas no 



ANDAMENTO 

17.06.93 

23 .06.9 3 

29.06.93 

25.08.93 

14.09.9 3 

14.09.93 

24 .09. 93 

I'L . 3.434/92 

S;0IVíISSÃO DE TRABALHO, DE ADHINISTHAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável QO relator, Dep. JABES RIBEIRO , com substitutivo . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADHINISTRAÇAO E SS~VIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 23 a 29.06.93 (Some nte aos membros da Comissão) 
uvl~~1 fi 11,1_. p~u .J 3 )J.:~_c.o~,.-~ -

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO ---
Não foram apresentadas emendas. 

cmllssÃo DI:: TRABALHO , Dl:.: ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente 

(PL. N9 3.434-A/92) 
o parecer favorável do relator, , 

I 
I , 

• li 'N ' / , . ~- ' ." J .. I 'O '\( ~ ._~ ... . ---J --.~ _ ,' .. . t'. __ ._~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIREDO . 

O~N) ,\ I ~ 1~ 1'~1 -; . p<lgJ~H : 1 ~-; CGI. " .Y~ . .. .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS'l'lÇ§\ E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 17 a 23.09.93 

col. oj 
' ·M -'··'· 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

Dep. JABES RIBEIRO, com substitutivo. 
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CAMAflA DOS DI:f'IJTADO S 

Continuaçã o 

Mmfl l.lI r JT (l 

24 .11. 93 

17.1 2 .93 

03 . 03 . 94 

15 . 03 . 94 

29. 03 . 94 

PR OJl TO ~j 2 3 . 434/92 I'I. S . lJ 2 

CO~ I r SSÃO DL: CONST I TU I eM E .JU STI CA I: 1l1 : I(I : I)/\ C;\O 
Aprovado unanil1lemente o par ece r do relator, De p. HE NL:Il I Tn 1)[ Fr C UErl~EIlO, p e LI cO ll s titu c i o ll cilid cld c , lurldlc idade e t éc ni ca le g i s l a tiva d es te e do s ubstitut i-vo lta Com1ss50 de Trabalh o , d e ,\dllljn. c Se rvi~'O I'úhl i co . 

t1E SA (ARTI GO 24, INCI SO rIDO RI) 

===-

E lid o e va i a imprimir, tendo parecere s da Conlissão de Trabalho, de A dministra ç~o e Se rvi ço PGblico, pe l a aprovaçao , co m Substitutivo; e da Comissão de Co nstitui ç~o e Justiça e de Redação , pe l a co ns titucionalidad e , juridicidad e e t~cnica legislativa deste e do Sub st itutivo da Comissão de Trabalho, de Administraçao e Ser viço Publi co . 
(PL 3.434-B/92). 

MESA 

Prazo d e 05 sessoes para apre sentação de recurso (artigo 1 32 , §29 do RI) d e : 03 a 09. 03 . 94 . 

MESA 
OF . SGM - P/3 5 0/94 , a CCJR, e ncaminhando este projeto para que seja elaborad a a Redação Final , nos termos • do a rt . 58 , § 49 e art . 24 , lI , do R.I. 

' -

. . comss1io DE CONSTITurÇ1iO E JUSTIÇA E QE RLD~Ç1\O Aprovada un a nimemente a Redação Pina1, oferecida pele relator, Dep . HILSON ~IBSON. 
(PL. 3. 434-C/92) 

AO SENADO FEDERAL, hTRAVCS DO O~. PS~GS E/ 



OF. nO~1t-/2001-CN Brasília, em 27 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
F ederal a Mensagem n° 1. 013, de 2001, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 81, de 1994 (n° 3.434/1992, na 

• Casa de origem), que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciária e a representação 
dos menores no foro trabalhista". 

• 
( , 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do 
seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

", \ 

~ 
L.-. ___ ~/~~:::::;::r-~ \' t 

,~ 
"Senacor Ramez Tebet 

/ / Presidente do Senado Federal 

-

Sscr' ,~ 
, da Mesa o __ _ .- _ .. 

. .--ExmoSr. 
Deputado Aécio Neves 

_ . ....... . . 
_..-

---( 

Presidente da Câmara dos Deputados 



SG M/P N° 1 4 O 5 / O 1 Brasília, 1 O de outubro de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CN/no 477, de 27 de setembro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
ORLANDO FANTAZZINI, VANESSA GRAZZIOTIN E PEDRO HENRY, para integrarem 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.434, de 1992, 
que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, 
a assistência judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

~Q~ 
CIO NEVES 

PRESIDENTE 



• 

SGMIP N° 1406/01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.434, de 
1992, que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, 
a assistência judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimc Senhor 
Deputado ORLANDO FANTAZZINI 
Gabinete 579 Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

11111111 "" """ I " Documento : 4979 - 1 
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SGMIP N° 1406/01 Brasília , 10 de outubro de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.434, de 
1992, que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, 
a assistência judiciária e a assistência judiciária e a representação dos menores no foro 
trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PEDRO HENRY 
Gabinete 829 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

11111111111 111 11 
Documento : 4980 - 1 
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SGM/P N° 1 4 O 6 / O 1 Brasília, 1 O de outubro de 2001 . 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.434, de 
1992, que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, 
a assistência judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 
Gabinete 735 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

"1111111111111 1111 
Documento: 4978 - 1 
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Mensagem n2 1. O 1 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei n2 3.434, de 1992 Cn2 81/94 no Senado Federal), que "Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciária e a representação dos menores no 
foro trabalhista". 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou pelo veto aos dispositivos a 
seguir transcritos: 

Art. 791 da CLT proposto pelo art. 2° do projeto 

"Art. 791. A assistência de advogado será indispensável a partir da audiência de 
conciliação, se não houver acordo antes da contestação, inclusive nos dissídios coletivos . 

.. ... .......... ... .. ........ .................... ......... ............................... .. ........ .. .... .................... .. .. .. ..... . " (NR)" 

Razões do veto 

"Causa estranheza o momento em que o projeto opta impor a presença do advogado -
na audiência de conciliação e julgamento se não houver acordo antes da contestação -, e isso 
porque a peça inicial é o meio pelo qual se deduzem as pretensões, principal instrumento 
para a obtenção do reconhecimento do direito pleiteado. Inexplicável, assim, que nessa 
oportunidade se dispense o causídico. 

Não se pode esquecer, também, que a audiência trabalhista é una, contínua, só 
devendo ser suspensa por motivo de força maior, conforme preceitua o art. 849 da CLT. Ora, 
como não se pode saber se haverá ou não acordo , de duas uma: ou o reclamante já 
comparece à audiência acompanhado de advogado, ou, caso contrário, a audiência deverá ser 
suspensa se não houver o acordo, sendo necessário que a parte constitua advogado ou que o 
Estado lhe forneça defensor dativo. 

Como se observa, poderão advir da norma projetada prejuízos tanto para a celeridade 
da prestação jurisdicional quanto para o empregado, que, pela sua condição economicamente 
menos favorecida, poderá estar mais distante do reconhecimento de seu direito pela via 
judicial, cujo acesso lhe é garantido constitucionalmente." 
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FI. 2 da Mensagem n2 1 . O 13, de 2 O . 9 . 2 O O 1 . 

"Art. 42 Revoga-se o § 22 do art. 791." 

Razão do veto 

"Em decorrência do veto à redação proposta ao art. 791 da CLT." 

Cabe acrescentar que o Ministério do Trabalho e Emprego corrobora as justificativas 
acima apresentadas." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 O de setembro de 2001 . 
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Altera a Consolidação das Leis do Tra
balho, dispondo sobre o jus postu~an
di, a assistência judiciária e a re
presentação dos menores no foro traba
lhista. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 789 da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1 ° de ma~o de 

1943 , passa a v~gorar acrescido do seguinte § 10: 

"Art. 7 8 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 10. O sindicato da categoria profissio-

nal prestará assistência judiciária gratuita ao tra-

balhador desempregado ou que perceber salário infe-

r~or a c~nco salários 
, . 

m~n~mos ou que declare, sob 

responsabilidade, - . dos encargos nao possu~r, em razao 

próprios e familiares, condições 
~ . 

econom~cas de pro-

ver à demanda". (NR) 

Art. 2 ° Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1 ° de ma~o 

de 1943, passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 791. A assistência de advogado 
, 

sera 

indispensável a partir da audiência de conciliação , 

se não houver acordo antes da contestação, inclusive 

nos dissídios coletivos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 



blicação. 

2 

"Art. 793. A reclamação trabalhista do me

nor de 18 anos será feita por seus representantes 

legais e , na falta destes , pela Procuradoria da Jus

tiça do Trabalho I pelo sindicato f pelo Ministério 

Público estadual ou curador nomeado em juízo. " (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 4° Revoga-se o § 2 ° do art . 791 . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS f ·3 O de A COSTO de 2001 
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Lei : 

LEI Nº 10. 2 88, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001. 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulandi, a assistência 
judiciária e a representação dos menores no 
foro trabalhista. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O art. 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

"Art. 789 ......... .......... .... ... ............... ........ .... ........ ..... ....... .. .. .. ...... ... ...... ...... .. ....... ........... . 
...................... ........ ..... ... ........... .... ...... ...... ...... .................... .......... .. ... ...... ...... .. .. ............. ...... ..... .. 

§ 10. O sindicato da categoria profissional prestará assistência judiciária gratuita ao 
trabalhador desempregado ou que perceber salário inferior a cinco salários mínimos ou que 
declare, sob responsabilidade, não possuir, em razão dos encargos próprios e familiares, 
condições econômicas de prover à demanda." (NR) 

Art. 2º Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 791. (VETADO)" 

"Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus 
representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo. "(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º (VETADO) 

Brasíl ia, 2 O de setembro de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 
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Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.287. DE 20 DE SETEMI.lKO DE 2001 

Altera dispositivo da Lei nO 9.394. de 20 de 

dC1;cmbro de 1996. quc estabelece as Di 

~~lrizes e Bas es da Educação Nacional. 

J 
O PR ES IU E NT E U A · R E P Ú I.l L I CA 

Faço saber que o Congresso Nacio nal dec re ta e '_u sanciono a :~éguinte Lei : . 

Art . I' O art. 12 

zembro de 1996. passa a vigorar acresci(l o,~~~~ 

"Art. 12 ..... ........ . 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Mu

nicípio . ao j uiz compctenlC da Comarca e ao respec tivo 

representante do Ministé rio Público ô1 relação dos alunus 

que aprescntem quantidade de faltas ac ima de c inqüenta 

por centu du pcrccntual pcnnitido em le i. "(NR) 

An. 2' Esta Lc:i entra C1l1 vigo r na data de sua 

publicação. 

Urasflia. 20 de setembru de 2001 ; 180! da 11\

uepellll ência C 11 3! da República . 

FERNANDO HENRIQ UE CARDOSO 

Paulo /(('nato Sou:u 

,.; ........ -. . .. :-... . . " 
. ... .. .... 

Ano CXXXVIII Ng 18,2 ,
'\ .de setembro de 200 1 R_~ .. 1,57 . . 

LEI N' 10.288. DE 20 DE SETEMBRO DE 200 1 

Alte ra a COllsolidação das Lei s do Traba
lho . di spo ndo sohrc o jus /}(J.\fu/wuli , a a"
~ i s tê llc i a jud ic iüria e a rcpresc ntaç ~o uos 
lIlenores no roro trabalhista. 

o PR ES ID ENTE D A R E P Ú IlLl CA 
Faço sabc r L(ue o Congresso Nac ional decreta c 

cu Sill H.:io llo a ~eguillle Lei : 

Art . J! O art . 789 da Consolidação das Lei o; do 
Traba lho . aprovada peJo Decreto-le i n! 5.4 52. de I ! lh: lIlaio de 1943, 
passa a vigorar ac rescido J o ~eg l1illtc ~ 10: 

"Ar!. 789 .... 

~ 10. O sindicato da ca tegor ia proJi ~s i on a l prc~

IiIrú ass i ~ t l: lIc ia judic i:íria gratuita ao trabalhador ol:se lll 
pregado ou que pe rccber sal :írio inre rior a e inco salários 
m ínimos ou que decl are . soh respo nsabilidade. nãu possuir, 
elll ra t ão do~ c ncargos (lniprios e famili a res. conui\'ões 
econô mica ... de pro ve r :1 demanda." (N R) 

Arl. 21! O s art s. 79 1 e 79] da Consolidação das 
Le is do Trabalho. aplOvada pe lo Dcc re to-Iei n! 5A 52 . de I ! ue maio 

de 19 .. 0. passaJll a vigol ar CO I1l ti scgui nte redação: 

"AI !. 791. (V ETADO!" 

"Arl. 793. A reclalll(l,'ào Lrabalhista do mcnor 

de 18 anos scr:í feita por ~cu s reprc"clllantcs legai ~ e. na 
falta dC~ lc~. pe la Procuradori a da Ju stiça do Trabnlho. pelo 
si ndicato. pe lo M in i"té rio Público cstad ual ou curador 11 0-

Illeado em JUI/.o." (NR) 

Ar!. 3! Esta Lci cntra em vigor na data de ~ ua 

publicação. 

Art . 4' (VETADO) 

Hrasflia , 20 de setcm bro ue 200 I; 180! da 111 -
depe nd t!llc ia e 113! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Jobim Fi/ho 

LEI N' 10.289. DE 20 DE SETEMI.lRO DE 2001 

Instilu i O Programa N3cionul de Conlrole 
do Câncer de Próstata. 

O P R ES IU EN 1 E D A R E I'Ú Il L I C A 
Faço sabe r 411 C o Co nglcsso Nac iona l dccreta e eu sall 

cio no a scguinte Lei : 

Art . I ' (VETADO) 

Arl. 21! (: aul uril.ado II Poucr Exccuti\lJ, pur inte rllléuio do 
'Ministé rio da Saúde . <J a ssumir os cncargos da prollmção c coor
dcnação uo Programa N'l<.:io nal de Controle do Cflllcer de Pró~tata . 

Arl. 3! O Mini sté rio da Saúde prOllH.l\C r:í. o conse ll !-oo en tre 
especi ali stas nas <Í rcas de planejalllcll lO C11l saúde . gc~t ão e m saúde, 
a v alia ~' ã(J elll saúde. cpiue Jlli o l o~ ia. urologia, olKolog ia t:lílliGI, ra
uiote rapia e cuil.lados palia t l\'o~ ~oh re a, rUIIllas uc prcven~·;1o . dia!!. 
Il ó" ti co e tratamento do ctllll:cr dc p, ú" li.Ila . C11I t odu~ O~ seus e~t ;íg l o~ 

evoluti \'o<;, para sub, iJ iar a implementação do Programa . 

Art. 4 ! o Programa Nal" iu nal ue Controle do CflllLt:r til
Próst ata deverá incl uir. dcnlrc outras. a ~ segui ntes a ti \ idades: 

I - camp:H1ha ill ... litucio lla l no, mc ios de c0I1 1L1 llica,ihl. l"(11l1 

IIl cnsagc n, sobre o que ê o cân<.:cr de pnhtaw c suas rO ll ll:l' .. dI.." 
prCVCIl\;i"IO: 

1I - parcerias C0 1l1 as Scnclarias Estadl1ai, c r..1 unic ipai" de 
Smíde, colm.· anda-se à di spos i,'ão da po pulaç ii o masculina. acima dc 
quare llta anos. eX311lCS para a pre venção ao d lncer de pró.., lnt a: 

111 - parcc ria~ CO I1l ul1i vc r " idatl c~. ~() \"'ic(bdes ci\ i ... Ol) . .';t 

ni zadas c s indicatos . organ i7.ando-se uchales e pales tras sobre a doeI! 
~· 'l C a ~ ro nnas de combate c pre\ c n)'ão a ela : 

IV - outros aIOs de plOcc tlil l1c lllus líc itos c ÚICI" p.lla . t 

cOll sec ll,';jo dos o bjc.:tivos ucs ta instituição . 

I'ar;igrilfo úllico. (VETADO) 

1\1'1. 5! Es t3 Le i e lll ra em vigur li a dat:1 de sua pllhl icl,tll1 

Bra, ília . 20 de sete lllbro de 2001 ; I gUI! da 11IJcpcI1Ut~nCI~' t' 

I 13 ' ua República. 

FUWAN DO II EN RIV UE C' /\ RDUS() 
./ /1.\(; Si' rr" 
R ohafo IIIl1Ill 

Atos do Congresso Nacional 

Fa,'o si.lbl.: r que o Congresso Nac iona l apro vou. c eu, bh"nn 

Lobüo . Prc~ ide nte do Scnado Fcuc ra l. Interino . no~ lellllUS do al'I. .IS 

it cm 28 . do Rcg imen to In tem o. promulgu O seg uinte 

DEC RETO LEGISLATI VO 

N' 361 . DE 2001 

Aprova o a lo que o utorga cOllcess;'io {[ fUII · 

dação CU U 'U RAL SAN1A UÁI{(! /\I (;\ 

para e:'<.ccutar scrvi,'o de r<.ldi (x.J ifus;jo dt: 

SO IlS e imagcns na c idade ue Caehoe iro til! 

llapcmirim. Estauo do Espíri to S'.I1\lo. 

o Congresso Nac io nal dCl: n;ta : 

Art. I ! Fica aprovado o ato a que se Idcle o Decre to ,,/n" . 

de 2 de junho uc 2000. yue outorga concessãu à Fundação Cu ltur :1I 

S anta Bárbara para executar. por quinze all a~. scm dirCItO ue t:X 

cl usividade. sc rvi\=o de radiodirus5o de sons e illlage ns. C(.l· 11 fi"" 

exclus iva1l1ente cduc i.ltivos. 11<1 l:id3de ue C JChoCl1'O du ltapc IIIHIII I. 

Est:ldo do Espírito S anto. 

A rt . 2! E" tc Dccre to Leglslat i\u entra CIII \igor na dai ,I \ll' 

sua publica,·ão. 

Scnauo l-"eu\"'1 ai . em 20 de se tcmbro de 2(X) I 

Sellauor EDI SON LOI3 AO 

Prc~ ide llle do Senado Federal. 

Inte rinu 

1-'<1\;0 s'lbcr que o C() lIg res~o Nacional ' lpro VOU . e CI! . Ed l<,lln 

LobJu. Pn:sluclltc do Se n:IIJo Federa l. Interin u . no~ t e rll1o~ tio al I. ·Ir; 

ite lll 2H , do Regi me nto In terno . prom u lgo o scgu inl e 
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representação dos menores no foro trabalhista". 
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(ART. 54» 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIs sAo DE CONSTITUICAo E JUS TICA E DE REDACAo 

REDACAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 434 - C, DE 1992 

Alte r a a Consolidacão das Leis do 
Trabalho , dispondo sobre o jus postu
landi, a assistência judiciária e a 
rep r esentacão dos menores no foro 
trabalhista . 

O CONGRESS O NACIONAL de creLa : 

Art . 1 ° O art . 789 da Consolidacão das Leis do 

Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei nO 5 . "5 2 , de l° de malO de 

1943 , passa a vigorar acrescido do segu inLe § 10 : 

"Art . 789 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 10 - O sindicato da categoria profissio-

n a l p r estará assistência judiciária gratuita ao 

trabalhador desempregado ou que perceber salário 

inferior a Clnco salários mínimos ou que declare , 

sob responsabilidade , :iao possulr , e m ~azào dos 

encargos próprios e familiares , condicões economlcas 

de prover à demanda ". 

Os arts . 79 1 e 793 da Consolidacão das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei nO 5 . 452 , de l° de 

malO de 1943 , passam a vigorar com a segui~te redacão : 

GER 3.17.23.00'-2· (MAII93) 

"Art . 791 - "u.. assistêncla de advogado sera 

indispensável a parLir da audiência de conc iliacão , 

se não houver acordo antes da contestacão , inclusive 

nos dissídios coletivos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 793 A reclamacão Lrabalhista do 

menor de 18 anos sera feita por seus representantes 

, 
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legais e , na fa l ta destes , pela Procuradoria da 

Justica do Trabalho , pelo sindicato , pelo Ministério 

Público estadual ou curaaor nomeado em juízo ." 

Art . 

publicacão . 

,>0 
L Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 3 ° Revogam- se as disposicões em contrário , 

especialmente o § 2° do art . 791 , transformando - se o § 1° em 

parágrafo único . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Sala da Comissão , em ~'7 - 0.3 - ~ Cf . 
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Jeputado JOpE THOMAZ/-NONO 

_ jSidente/
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, 

Deputado NILSON GIBSON, ao Projeto de Lei nO 3.434-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vil mar Rocha e Carlos Kayath -

Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Valter Pereira, Antônio dos Santos, Maurício Calixto, Maurício Najar, Tony Gel, 

Tourinho Dantas, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, Benedito Domingos, 

Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, 

Neiva Moreira, Wilson Müller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, José Dirceu, 

Oscar Travassos, Robson Tuma, lrani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Euclydes 

Mello, Fernando Diniz, João Fagundes, José Falcão, Ruben Bento, Antônio Morimoto, 

Armando Pinheiro, Jair Bolsonaro e Mário Chermont . 

Sala da Comissão, em 29 de março de 1994 
..-----.. ......------... 

" " 
/ \ 

' / <~ / /, / //-----

/ D~utado JOSÉ THOMAZ}-JoNÔ ) 

, pr:ésldente~, / , \0-
I ~ ./' // 

;/ ;/ / " /~ /// 1 /7 

/ /' jí éi SG GIBSON ) 
~ ~ 

Relator 

GER 3.17.23.00"'2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.434-D, DE 1.992 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.434-C, DE 1992, 
que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre 
o "jus postulandi", a assistência judiciária e a representação 
dos menores no foro trabalhista" . 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 789 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1° de maio de 

1943, passa a vigorar acrescldo do segulntG § 10: 

"Art. 789 - ~ . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 10 - O Slndlcato da categoria profissio

nal prestará asslstêncla ]UdlCiárla gratuita ao 

trabalhador desempregado ou que perceber salári o 

inferlor a clnco salárlos 
, 

mlnlmos ou que decla:r-e, 

sob responsabilidade, não pOSSUlr, em razão dos 

encargos próprlos e famlllares, condlções econômicas 

de prover à demanda". 

Os arts. 791 e 793 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Iel n O 5 . 452, de 1° de 

malO de 1943, passam a vigorar com a segulnte redação: 

"Art. 791 - A asslstencla de advogado será 

indispensável a partir da audiência de conciliação, 

se não houver acordo antes da contestação, inclusive 

nos dissídlos coletlvos . 

. . . . . . . . . . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 793 A reclamação trabalhista do 

menor de 18 anos será felta por seus representantes 

legais e, na falta destes, pela Procuradoria da 

Justiça do Trabalho, pelo slndlcato, pelo Ministério 

Público estadual ou curador nomeado em juízo." 

Art. 2° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente o § 2° do art. 791, transformando-se o § 1° em 

parágrafo único. 

CAMARA DOS DEPUTAD0J[' 10 de maio de 1994. 
~ , "\ 

c~ , { ~~~ 
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-: Substitutivo do Senado Federal ~~/ 
Projeto de Lei da Câmara n° 81 , de 1994 

O fit D , N Á R I A (PL n° 3.434-C, de 1992, na Casa de 
Origem) que " ltera a Consolidação da!; 

O Congresso Nacional decreta: 

Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus 
postulandi, a assistência judiciária e a 
representação dos menores no foro 
trabalhista" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho tomando privativa de advogado a 
postulação perante a Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 

Art. 10 Os arts . 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nO 5.452, de l ° de maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

rfr/ . 

" Alt. 791. A postulação perante a Justiça do Trabalho é atividade 
privativa de advocacia. " 

"Art. 793 . Tratando-se de maiores de catorze e menores de 
dezoito anos, as reclamações deverão ser assistidas pelos seus 
representantes legais, ou, na falta destes, pela Defensoria Pública, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, ou pelo sindicato representativo 
da categoria profissional do reclamante. 

Parágrafo único . Nos lugares onde não houver Defensoria, 
Procuradoria ou sindicato representativo da categoria profissional, o 
Juiz ou Presidente nomeará pessoa habilitada para desempenhar o 
cargo de curador da lide." 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal, em 02.0 de maio de 1997 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

""" CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
· ................................................................................................................................................................................ .. 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

· .......................................................................................................................................................................... .. , 
Art. 8° - E livre a associação profissional ou sindical, observado 

o seguinte: 
........................................................................................................................................................................................................ 

111 - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas; 
· ........................................................................................................................... . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO In 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

· .............................................................................................................. . 
Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a 
defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do Art. 5°, 
LXXIV. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de 
carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de 
provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI COMPLEMENTAR 80 DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA 
DA UNIÃO, DO DISTRITO FEDERAL E , 
DOS TERRITORIOS E PRESCREVE 
NORMAS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 4° - São funções institucionais da Defensoria Pública, 
dentre outras: 

I - promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes 
em conflito de interesses; 

II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; 
III - patrocinar ação civil; 
IV - patrocinar defesa em ação penal; 
V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir; 
VI - atuar como Curador Especial, nos casos previstos em lei; 

........................................................................................................ ..... .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO-LEI N° 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO X 

Do Processo Judiciário do Trabalho 
· .............................................................................................................. . 

, 
CAPITULO 11 

Do Processo em Geral 
· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO III 
Das Custas 

Art. 789 - Nos dissídios individuais ou coletivos do trabalho, 
até o julgamento, as custas serão calculadas progressivamente, de 
acordo com a seguinte tabela: 

* Art. ?XV com reJaçxlo dada pelo /Janto-lei I/Iimem 2::9, de 28 02 N6 7. 

I - até 1 (um) valor-de-referência, 100/0 (dez por cento); 
n - acima do limite do item I até 2 (duas) vezes o valor-de refe

rência, 8% (oito por cento); 
III - acima de 2 ( duas) e até 5 (cinco) vezes o valor-de referên

cia, 6% (seis por cento); 
IV - acima de 5 ( cinco) e até 10 (dez) vezes o valor-de referên

cia, 4% (quatro por cento); 
V - acilna de 10 (dez) vezes o valor-de-referência, 2% (dois por 

cento ). 
§ 10 - Nas Juntas, nos Tribunais Regionais e no Tribunal Supe

rior do Trabalho, o pagamento das custas será feito na forma das ins
truções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. Nos Juízos de 
Direito a importância das custas será dividida proporcionalmente en
tre os funcionários que tiverem funcionado no feito, excetuados os 
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distribuidores, cujas custas serão pagas no ato de acordo com o regi
mento local. 

* ,1\' 1° com redação dada pelo Decreto-lei nlÍmero ::::9, de 28 02 196 7. 

§ 2° - A divisão a que se refere o § 1, as custas de execução e 
os emolumentos de traslados e instrumentos serão determinados em 
tabelas expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

* ,lI' 2" com redaçüo dada pelo /)ecreto-Iei IllÍmero 229, de 28 02 196 7. 

§ 3° - As custas serão calculadas: 
* ,I" 3" com redaçüo dada pelo f)ecreto- Iei IllÍmero 229, de 28 O] 196 7. 

a) quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo 
valor; 

b) quando houver desistência ou arquivamento, sobre o valor 
do pedido; 

c) quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz presi
dente ou o juiz fixar; 

d) no caso de inquérito, sobre 6 ( seis) vezes o salário mensal do 
reclamado ou dos reclamados. 

§ 4° - As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada 
em julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias 
da data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando se 
tratar de inquérito, caso em que o pagamento das custas competirá à 
empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito. 

* ,I' -1 0 com redação dada pelo Decreto-lei IllÍmero ::::9, de ::8 O:: 1967. 

§ 5° - Os emolumentos de traslados e instrumentos serão pagos 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua extração, feito, contu
do, no ato do requerimento, o depósito prévio do valor estimado pelo 
funcionário encarregado, sujeito à complementação, com ciência da 
parte, sob pena de deserção. 

* § 5° com redaçào duda pelo f)ecre to-Iei IllÍmero 229, de ::8 02 1967, 

§ 6° - Sempre que houver acordo, se de outra forma não for 
convencionado, o pagamento das custas caberá em partes iguais aos 
litigantes. 

* ,lI' 6" com redaçâo dada pelo /)ecre /o-Iei IllÍmero 229, de 28 02 1967. 

§ 7° - Tratando-se de empregado sindicalizado que não tenha 
obtido o benefício dajustiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato 
que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo pa
gamento das custas devidas. 

* ,I' 7° com redaçâo dada pelo /)ecre lo-/ei nlÍmero ::::9. de::8 O] 196 7
, 
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§ 8° - No caso de não-pagamento das custas, far-se-á a execu
ção da respectiva importância, segundo o processo estabelecido no 
Capítulo V deste Título. 

* ,lI' HO com redação dada pelo f)ecrelo-Iei nlÍmero 219, de 2H 02 1967. , 
§ 9° - E facultado aos presidentes dos Tribunais do Trabalho 

conceder, de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a 
traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igualou in
ferior ao dobro do mínimo legal, ou provarem o seu estado de 
miserabilidade. 

* ,lI' 9 U com redação dada pelo lJecrelo-lei IllÍmero ::::9, de::H o:: 196 7. 

· ............................................................................................. ................. . 

-SEÇAO IV 
Das Partes e dos Procuradores 

Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão reclamar 
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas re
clamações até o final. 

§ 1° - Nos dissídios individuais os empregados e empregadores 
poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato, advogado, 
solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 2° - Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a as
sistência por advogado. 

Art. 792 - Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 (vinte e 
um) anos e as mulheres casadas poderão pleitear perante a Justiça do 
Trabalho sem a assistência de seus pais, tutores ou maridos. 

Art. 793 - Tratando-se de maiores de 14 (quatorze) e menores 
de 18 (dezoito) anos, as reclamações poderão ser feitas pelos seus re
presentantes legais ou, na falta destes, por intennédio da Procuradoria 
da Justiça do Trabalho. Nos lugares onde não houver Procuradoria, o 
juiz ou presidente nomeará pessoa habilitada para desempenhar o car
go de curador à lide. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



• 

/ 
f ', / 

. , 
~ , 

: , 
\ 

c.. < 

..... " \ 

/ 
.' . , , 

" < , .. ~ ... 
, "< 

: '" .~ .... " 
'I' V '" ç-. -. 

<' , 
-; .\,. 

, .' I- :"~ .... 
. '-" -

" ' . ' "\ I l 

SINOPSE 
", 

~-. ._- - .~-

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 03434 1992 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM : CAMARA DOS DEPUTADOS 09 12 1992 
SENADO : PLC 00081 1994 
CAMARA : PL. 03434 1992 

AUTOR DEPUT ADO : SERGIO AROUCA PPS RJ 
EMENT A ALTERA A CLT. DISPONDO SOBRE O JUS POSTULAND!. A ASSISTENClA 

JUDICIARlA E A REPRESENTAÇÃO DOS MENORES NO FORO TRABALHISTA 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
15 05 1997 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 1605 PAG 

ENCAMINHADO A 
: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 1505 1997 

TRAMITAÇÃO 
1605 1994 (SF) PLENARlO (PLEN) 

LEITURA 
1605 1994 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAS. 
DCN2 1705 PAG 2302 . 

0706 1994 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN CID SABOIA DE CAR VALHO. 

05 12 1994 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER TNCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO 

1603 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN RONALDO CUNHA LIMA 

2903 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

II 04 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
PARECER, SEN RONALDO CUNHA LIMA. F A VORA VEL. 

28 ()4 1995 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 267 - CASo SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 
(CINCO) SESSÕES ORDINARlAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. 
NOS TERMOS DO ART 235. 11. DO REGIMENTO INTERNO. 
DCN2 29 04 PAG 6955 . 

09 05 1995 (SF) PLENARlO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO 
DE EMENDAS. DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO 
DIA OPORTUNAMENTE. 
DCN2 10 05 PAG 7986 

5 05 1995 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO. 

15 05 1995 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E PREJUDICADO O RQ. 748. DO SEN JOSE EDUARDO 
DUTRA. SOLICITANDO O ADIAMENTO DA DISCUSSÃO DA MA TERIA 

15 05 1995 (SF) PLENARlO (PLEN) 



DISCUSSÃO ENCERRADA SEM DEBATES, FICANDO A VOTAÇÃO 
ADIADA FALTA QUORUM. 
DCN2 1605 PAG 830-L 

1605 1995 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO. 

16 05 1995 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 759, DO SEN EDUARDO SUPLICY, 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MATERIA PARA 
REEXAME DA CASo 

1605 1995 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
DCN2 17 05 PAG 8332. 

1805 1985 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A CAS, PARA REEXAME. 

26 05 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN VALMIR CAMPELO. 

17 08 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOL VIDO PELO RELATOR. COM MINUTA DE RELA TORIO. 
F A VORA VEL NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

22 04 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 202 - CASo CONCLUINDO F A VORA VELMENTE AO 
PROJETO. DEVENDO A MATERIA FICAR SOBRE A MESA PELO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 
DSF 23 04 PAG 6691. 
RETIFICAÇÃO FEITA NO DSF 2504 PAG 7099 . 

25 04 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 14 DE MAIO DE 1996. 

0905 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNT ADA A LEI 9022/95 , RESULTANTE DO PLC 51/94 E O PLC 
101/94 CITADO NO PARECER 202/96 - CAS AO PLC 81/94 

14 05 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO 

1405 1996 (SF) PLENARIO (pLE ) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO, FICANDO PREJUDICADO O 
PROJETO, APOS USAR DA PALAVRA O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

14 05 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O TURNO 
SUPLEME TAR 
DSF 1505 PAG 8016. 

15 05 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 244 - CDrR. OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA0 TURNO SUPLEMENTAR. RELATOR SEN NEY 
SUASSUNA. 
DSF 1605 PAG 8124. 

15 OS 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA PARA O TURNO 
SUPLEMENT AR. 

16 05 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 23 DE MAIO DE 1996 

23 05 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO SUPLEMENTAR. DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

23 OS 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. 



2305 1996 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA EMENDA I-PLEN. DE AUTORIA DO SEN JOSE 
EDUARDO DUTRA 

23 05 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CASo PARA EXAME DA EMENDA 
DSF 24 05 PAG 8706. 

2-+ 05 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN VALMIR CAMPELO, PARA 
RELATAR A EMENDA DE PLENARlO. 

0808 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOL VIDO PELO SEN V ALM1R CAMPELO COM MINUTA DE PARECER 
F A VORA VEL A EMENDA DE PLENARlO. 

21 I1 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ANEXADO REQUERIMENTO DE AUTORIA DO SEN BENI VERAS, 
PRESIDENTE DA CAS, SOLICITANDO INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA 
(FL. 34) 

21 11 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO SCP COM DESTINO A SSCLS. A TENDENDO A 
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA DO PRESIDENTE 
DACAS 

22 11 1996 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A SSCLS. NOS TERMOS DO ART. 172. INCISO I 
DO REGIMENTO INTERNO. 

07 O I 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA RQ 002. DO SEN BENI VERAS, SOLICITANDO A 
I CLUSÃO DA MATERIA EM ORDEM DO DIA 
DSF0801 PAG0032 . 

09 O I 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRONTO PARA INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA APOS O DIA 15 
DE FEVEREIRO DE 1997 (RQ. 002/97). 

27 02 1997 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI. AS FLS. 35 E 36. MINUTA DE PARECER DA CAS, SOBRE 
A MATERIA QUE SE ENCONTRA V A JUNTO A CONTRACAPA DO 
PRESENTE PROCESSADO. 

19 03 1997 (SF) SECRET ARlA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO O OF. SF 253. DO PRESIDENTE DO SENADO AO 
PRESIDENTE DA CASo SOLICITANDO SEJA O PROJETO SUBMETIDO 
AO PLENARlO DA COMISSÃO. UMA VEZ QUE A MATERIA ESTA 
INSTRUIDA COM RELATORIO. 

23 04 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COM1SSÃO APROVA O PARECER DO RELATORFAVORAVEL A EMENDA 
O I - PLEN AO SUBSTITUTIVO DO SENADO. AO PLC 00081 199-+ 

23 0-+ 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
PARECER, SEN VALMIR CAMPELO. F A VORA VEL 

06 05 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 179 - CAS o 
DSF 07 05 PAG 9077 E 9078 . 

06 05 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

0905 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 15 DE MAIO DE 1997. 

15 05 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO SUPLEMENTAR. DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

3 



1505 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOT AÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO COM EMENDA 1 - PLEN. 
FICANDO PREJUDICADOS O PROJETO E O RQ 002 . 

15 05 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR PARA A REDAÇÃO FINAL 

15 05 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 233 - CDIR. OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL 
RELATOR SEN CARLOS PATROCINIO. 

15 05 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

"pll. 

LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 3-l5, DO SEN VALMIR CAMPELO. DE 
DISPENSA DE PUBLICAÇÃO PARA IMEDIATA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
DA REDAÇÃO FINAL. 

15051997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. SEM DEBATES. 

1505 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. . / S/7'1 

1505 1997 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM OF/SF N° .5~(), de- 120/ O . 
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Senhor Primeiro-Secretário, _. 
Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

- em revisão, nos telmos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 81 , de 1994 

(PL n° 3.434-C, de 1992, na Casa de origem), que "altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciária e a representação dos 

menores no foro trabalhista", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal , em 12 O de maio de 1997 

/ 

! , 

l/" -,<-- ~ 
Senador Ca Patrocínio 

Primeiro- Sec tár i o , em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, .~~.J .J .~!..' 19 n .' Ao Senhcr 
Secretário-Geral 

~--r ~ 
Deputado U IRATAN AGUIA8 

Primeiro S~a*,", 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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I - RELATÓRIO 

, 

PARECER 
N°20 r, DE 1995 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 081 , de 1994 (nO 
3.434-C, de 1992, na origem), que ''Altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo 
sobre o jus postulandi, assistência jlldiciária e a 
representação do menores no foro trabalhista". 

Relator: Senador RONALDO CUNHA LIMA 

E submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

n° 081, de 1994, de autoria do ilustre deputado Sérgio Arouca, que propõe a 

alteração de dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, no sentido de extinguir o jus postlllandi 

das partes na justiça do trabalho, definir os sindicatos como responsáveis pela 

assistência judiciária e pennitir que os menores, na falta ou ausência de 

representantes legais, sejam representados pelo sindicato. 

Justificando o projeto o autor afinna que o Direito do Trabalho, dadas 

a sua extensão e complexidade, inviabiliza "que o trabalhador e mesmo o 

empresário possam defender seus interesses sem a assistência do advogado" . 

Segundo ele: "O paternalismo consagrado pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

sem dúvida, é prejudicial pois o chamado jlls posllllandi só alcança o trabalhador 

mais humilde ou o empregador mais simples" . 

A proposição objetivava também ampliar "o alcance da assistência 

judiciália de modo a assegurá-la a quem tenha salário igualou infelior a cinco 

pisos categoriais ou que esteja desempregado" . O substitutivo aprovado, entretanto, 

substitui "pisos categoriais" por "salários mínimos" . 



SENADO FEDERAL 

No que se refere às ações em que menores figurem como parte, a 

proposta inicial previa a extensão aos sindicatos da prerrogativa de representar os 

mesmos. O substitutivo aprovado foi mais além: prevê esta representação pela 

Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 

Estadual ou curador nomeado em juízo, na hipótese de ausência dos representantes 

legais. 

Finalmente o substitutivo acrescenta alteração ao art. 791 prevendo 

que a assistência de advogado seja indispensável "a partir da audiência de 

conciliação, se não houver acordo antes da contestação, inclusive nos dissídios 

coletivos". 

O projeto foi aprovado na casa de origem na fonna do substitutivo 

apresentado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O projeto do ilustre deputado atenta para a elevada complexidade e 

extensão do Direito do Trabalho e para a gama imensa de nonnas, incidentes, e 

recursos processuais que precisam ser do conhecimento de quem se aventure a 

demandar perante o judiciário trabalhista. Infelizmente, o chamado jus poslulandi 

tem sido prejudicial aos mais frágeis, intelectual e/ou financeiramente . Por esta 

razão, com fundamento em princípio constitucional, a todos o Estado procura 

assegurar a ampla defesa e a possibilidade de utilização de todos os mecanismos e 

instrumentos disponíveis na busca da prestação jurisdicional solucionadora do 

litígio. A presença do advogado, dotado de conhecimento técnico, insere-se entre as 

garantias necessárias, indispensáveis, à realização da Justiça, nos tennos do art. 133 

da Constituição Federal. 

A assistência judiciária é também elemento fundamental na ordem 

jurídica. Através dela as partes menos favorecidas podem enfrentar as vicissitudes 

do processo em igualdade de condições com os detentores do poder econômico. O 

rnrI J07p5 
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contraditório só pode produzir efeitos válidos a partir desta igualdade jurídica, que 

pretende trazer o equilíbrio às decisões de mérito. 

Em face das razões expostas, entendemos que o presente projeto está 

dotado de diversos méritos, o que o faz merecedor de parecer favorável. Também a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa estão atendidas no substitutivo 

aprovado na Câmara. Votamos, então, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 

Câmara nO 081, de 1994. 

mrl107p5 

Sala das Comissões, 
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REQUERIMENTO N° 

Adiamento da discussão para reexame de 
Comissão. 

Nos termos do art. 279, alínea "b", do Regimento Intemo, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n° 81, de 1994, que "altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus posllllandi, a 
assistência judiciária e a representação de menores no foro trabalhista". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em referência versa sobre matéria que guarda 
conelação com PLC n° 10 1 /94, cujo reexame pela Comissão de Assuntos Sociais 
solicitamos na sessão de 12 de abril próximo passado (Requerimento n° 555/95). 
Naquela opOItunidade, já fazíamos alusão ao PLC nO 51/94, que também trata de 
matélia similar, convertido em lei poucos dias antes da votação do PLC nO 101/94 
(Lei nO 902')/95). Assim, para que prevaleça um tratamento uniforme em relação 
ao objeto de todas as proposições mencionadas (audiências no processo 
trabalhista), preconizamos o reexame da matéria pela CAS, buscando, destarte, a 
mesma coerência e economia legiferante que motivou o Requerimento nO 664/95, 
de autOlia do Senador Waldeck Omelas, aprovado na sessão de 12 de maio 
próximo passado. Ademais identificamos imperfeições no projeto em tela, que 
mereceriam reparos: em primeiro lugar, sendo a presença do advogado, de fato, 
absolutamente indispensável no processo trqabalhista, à luz do art 133 da 
Constituição, por lógico esta atuação deveria dar-se desde a propositura da 
reclamação (ajuizamento da petição inicial); em segundo lugar, a processualísitca 
trabalhista adota o princípio da unicidade ou indivisibilidade da audiência (arts. 
843 a 850, CLT). Desta maneira, a demarcação do momento em que a presença 
do advogado se faz indispensável recai, conforme proposto, em uma zona 
cinzenta, já que não há nítida separação entre wna fase de corrciliação e outra de 
instmção e julgamento. Por esses motivos seria aconselhável o reexame da 
proposição pela Comissão de Assuntos Sociais. 

Sala das Sessões, em (~ d.e 
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Adiamento da votação para reexame de 
Comissão. 

Nos tenTIOS do art. 315, combinado com a alínea "b" , do artigo 279, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei da Câmara nO 
81 , de 1994, para reexame da Comissão de Assuntos Sociais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em referência versa sobre matéria que guarda correlação 
com PLC nO 10 1/94, cujo reexame pela Comissão de Assuntos Sociais, solicitamos 
na sessão de 12 de abril próximo passado (Requerimento nO 555/95) . Naquela 
oportunidade, já fazíamos alusão ao PLC n° 51/94, que também trata de matélia 
similar, convertido em lei poucos dias antes da votação do PLC nO 101/94 (Lei nO 
9022/95) . Assim, para que prevaleça um tratamento uniforme em relação ao objeto 
de todas as proposições mencionadas (audiências no processo trabalhista), 
preconizamos o reexame da matéria pela CAS, buscando, destarte, a mesma 
coerência e economia legiferante que motivou o Requerimento nO 664/95, de 
autoria do Senador Waldeck Omelas, aprovado na sessão de 12 de maio próximo 
passado. Ademais, identificamos imperfeições no projeto em tela, que mereceliam 
reparos: em primeiro lugar, sendo a presença do advogado, de fato, absolutamente 
indispensável no processo tr?abalhista, à luz do art 133 da Constituição, por lógico 
esta atuação deveria dar-se desde a propositura da reclamação (ajuizamento da 
petição inicial); em segundo lugar, a processualísitca trabalhista adota o plincípio 
da unicidade ou indivisibilidade da audiência (arts. 843 a 850, CLT). Desta 
maneira, a demarcação do momento em que a presença do advogado se faz 
indispensável recai, conforme proposto, em uma zona cinzenta, já que não há nítida 
separação entre uma fase de conciliação e outra de instrução e julgamento. Por 
esses motivos seria aconselhável o reexame da proposição pela Comissão de 
Assuntos Sociais. 

Sala das Sessões, em I fi ~ )j..JoJ--:JJ ~ Ir{ q j -
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--- ~ .- • ___ ~ __ • • _ •• -' 0 ___ ~ •• _ __________ _ 

! 

'--; ,: N A O u ~= t O E R A L i 
Subec:etiliis dê) Llta I 

'. __ JI..-C ~, ~~ 4(. 1 

Senador E 

-------~-- I 
--- ! ._--_ . .;-......-. ...... - -, -- .~ 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VALMIR CAMPELO 

I - RELATÓRIO 

PARECER No20~DE 1996 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS ao 
Projeto de Lei da Câmara n° 081 , de 1994 (n° 
3.434-C, de 1992, na origem), que ''A ltera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo 
sobre o jus poslulandi, assistência judiciária e a 
representação dos menores no foro trabalhista". 

Relator: Senador VALMIR CAMPELO 

Em apreciação nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara n° 081 , 
de 1994, de autoria do ilustre deputado Sérgio Arouca, que propõe a alteração de 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1 ° de maio de 1943 . 

A iniciativa pretende suprimir o jus postulandi das partes na Justiça 
do Trabalho, com a exigência da presença de advogado a partir da audiência de 
conciliação. Define, também, os sindicatos como responsáveis pela assistência 
judiciária e pennite que os menores, na falta de representantes legais, sejam 
representados pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo 
Ministério Público Estadual ou curador nomeado em juízo. 

Justificando o projeto o autor afinna que o Direito do Trabalho, dada 
a sua abrangência e complexidade, inviabiliza "que o trabalhador e mesmo o 
empresário possam defender seus interesse!,· sem a aS!'t"istência do advogado". 
Seb'1.mdo ele, "o paternalismo consagrado pela Consolidação das Leis do 

/ 
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Gabinete do Senador VALMIR CAMPELO 

Trabalho, sem dúvida, é prejudicial pois o chamado jus postulalldi só alcanç'G o 
trahalhador mais humilde ou o empregador mais simples" . 

A proposição objetiva também ampliar "o alcance da assistência 
judiciária de modo a assebJ1Há-la a quem tenha salário it-,'1wl ou inferior a 

cinco pisos categoriais ou que esteja desempregado" . O substitutivo aprovado, 
por sua vez, substitui a expressão "pisos categoriais" por "salários míllimos" . 

No que se refere às ações em que menores figurem como parte, a 

proposta inicial previa a extensão aos sindicatos da prerrogativa de 
representação. O substitutivo aprovado prevê esta representação pela 

Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pejo Ministério Público 
Estadual ou curador nomeado em JUÍzo, na hipótese de ausência dos 
representantes legais . 

O projeto foi aprovado na casa de origem na fonna do substitutivo 
apresentado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

com parecer da Comissão de Constihlição e Justiça e de Redação, pela 

constirucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em apreciação nesta Comissão, a proposição recebeu aprovação, 
tendo, posterionnente sido aprovado requerimento de reexame da matéria no 

sentido de compatibilizá-Ia com o PLC n° 51/94 (Lei n° 9022/95) e PLC n° 101 , 

de 1994 . 

, 
E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O projeto do ilustre deputado atenta para a elevada complexidade e 
extensão do Direito do Trabalho e para a gama imensa de nonnas, incidentes e 
recursos processuais que precisam ser do conhecimento de quem demande 
perante o judiciário trabalhista. Infelizmente o chamado JUS pos(ulandi acaba 
vindo em prejuízo dos mais frágeis , intelectual e/ou financeiramente. Por esta 

razão, com fundamento em princípio constitucional, a todo) o Estado procura V 
COMlSSM Df nSSU!ir05 S:;ClAi:i • 
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Gabinete do Senador VALMIR CAMPELO 

assegurar a ampla defesa e a possibilidade de utilização de todos os mecanismos 

e instnunentos disponíveis na busca da prestação jurisdicional solucionadora do 
litígio. 

o jus postulandi das partes na Justiça do Trabalho tem resistido a 
diversas argLUnentações no sentido de extingui-lo. A presença, no texto 

constitucional , de dispositivo considerando o advogado "indi.~pensável à 
admini.'I'Iração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestaçxJes no 
exercício da profissão, nos limites da lei" (CF, 133), gerou interpretações no 

sentido de que estaria extinta a prerrogativa das partes de demandarem 

pessoalmente perante a Justiça do Trabalho. Após um longo processo de 

discussão, foi vencedora a tese de que o dispositivo celetista não havia sido 
revogado. 

Mais recentemente a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto 
da Advocacia), ao prever que "são atividades privativas da advocacia a 
postulaç-'ão a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados e.~peciais" (art. 

1 0, I), reabriu a discussão em tomo do tema. Em decisão liminar, o Supremo 

Tribunal Federal manteve vigente a nonna consolidada que pennite o jus 

postulandi das partes na Justiça do Trabalho (ADln 1.127-8-DF, da Associação 

dos Magistrados Brasileiros). 

Toda esta resistência decorre da ausência de uma lei clara que exija 

a presença do advogado nas questões trabalhistas . Cremos que a maior parte da 

doutrina já se inclina por esta solução, eis que a Justiça do Trabalho tem 
adquirido complexidade incompatível com o exercício pessoal do direito de ação. 

Na prática, os juízes vêm solicitando a presença de um advogado para 
acompanhamento das demandas, sempre que a parte esteja desassistida por 

profissional. 

Em face destes argumentos, consideramos que a iniciativa do ilustre 
deputado tem sua relevância maior no dispositivo que toma o advogado 
indispensável nas reclamações trabalhistas . O momento a partir do qual esta 
indispensabilidade será considerada merece, em nosso entendimento, 
reconsideração. Cremos que o advogado deve estar presente já na elaboração da 
petição inicial e não "a partir da audiência" , como propõe a iniciativa. Na fomla I 
proposta, a petição inicial ensejaria a necessidade provável de emendas, tendo em 'Ü 

I 
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vista que as partes nem sempre são conhecedoras de seus direitos, menos ainda 

dos recursos e dos requerimentos processuais disponíveis . 

No tocante à alteração proposta no art. 789, no sentido de prever a 

prestação de "assistência judiciária gratuita ao trahalhador desempregado ou 

que perceher salário inferior a cillco salários mínimos (grifo nosso), O!l que 

declare, soh re.\ponsahilidade, não possuir, em razão dos encargos próprios e 

familiares, condiç{)es econômicas de prover a demanda" , entendemos que ela 

pouco acrescenta aos termos da legislação em vigor que prevê, no § 1 ° do art. 14 

da Lei n° 5.584, de 76 de junho de 1970: 

"§ 1° A assistência é devida a todo aquele que 

perceber salário igualou inferior ao dobro do míllimo legal, 

') ficando assegurado igual benefício ao trabalhador de maior 
I 
, salário, uma vez provado que sua situação econômica não lhe 

permite demandar, sem prejuízo do sustellto próprio ou da 

família. " 

Com o advento da Lei n° 7.115 , de 29 de agosto de 1983, a 

comprovação do estado de necessidade (ou pobreza) foi enonnemente facilitada, 

eis que, nos termos de seu art. 1°, uma simples declaração do interessado faz 

presunção de verdade: 

"Ari 1°. A declaração destinada a fazer prova de 

vida, residência, pobreza, dependêllcia econômica, homonímia ou 

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou 

por procurador bastante, e sob as penas da lei, presume-se 

verdadeira. " 

Em face desse dispositivo consideramos irrelevante qualquer 

alteração no valor expresso em número de salários mínimos, uma vez que é 1 

concedida assistência judiciária quando ocorre situação que não pennita ao ,-,li 
Ira balh a d ar demal1 dar sem p re juíza de se II sus I en I o. [ ~ " !33U ~ rE : S3 ~'!' OS SúCiO': ~ 

juspostr 
?U~. __ :," .. ;,.}j: 19 ~ \ ::L 

t :s . ___ .. d.~_~ V 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VALMIR CAMPELO 

Também quanto ao outro dispositivo alterado na proposição, o art . 
793 da Consolidação, nos parece que não deve ser mandado na fonna proposta, 
pois os sindicatos (até por detenninação constitucional) têm a atribuição de 
"defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 
em questões judiciais ou administrativas (CF, 8~ 111)".0 Ministério Público 
Estadual , por sua vez, já exerce funções equivalentes às das Procuradorias do 

Trabalho, nas comarcas onde não há Juntas de Conciliação. A iniciativa do 
proponente, também neste aspecto, não traz beneficio relevante ao funcionamento 
da Justiça do Trabalho. 

Analisamos, também, o Requerimento n° 759, de 1995, do ilustre 
Senador Eduardo Suplicy. Consideramos procedente o argumento relativo à 
existência de correlação entre o projeto em análise e a Lei n° 9.022, de 05 de 
abril de 1994. O mesmo ocorre com relação ao PLC n° lO 1, -de 1994 _ A / 

existência de relação temática (audiência), entretanto, em nosso entendimento, "
não toma prejudicado o andamento de qualquer um deles. Consideramos, então, 
que a iniciativa em análise pode perfeitamente tramitar em separado. 

A proposição, a nosso ver, atende aos pressupostos de juridicidade e 
de constitucionalidade, eis que a matéria é passível de disciplina mediante lei 

ordinária, a iniciativa é a comum e não há confronto com as nonnas 
constitucionais gerais . 

Em face dos argumentos expendidos ao longo deste parecer, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 81 , de 1994, na fonna 
do substitutivo que ora apresentamos . Nesse substitutivo são alterados os arts . 
79 I e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, extin!:,'llindo-se o jus postulandi 
das partes na Justiça do Trabalho e dispondo sobre a assistência de menores. A 

alteração prevista no art. 793 pretende, também, compatibilizar a sua redação /J / 
com a mudança na re!:,'Ta do art. 79 I, que possibilitava a apresentação de '1/ 
reclamações trabalhistas pessoalmente pelas partes . 

.iuspost r 
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SENADO FEDERAL 
Gabinet<) do Senador VALMIR CAMPELO 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 81 (SUBSTITUTIVO), DE 1994 

1 V 

6 

n~iP~0~it' ~
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Altera a Consolidação das Leis do Trahalho, 
tornando privativa de advogado a postulação 

perante a Justiça do Trahalho e dá outras 
providências. 

Art. 10 Os arts . 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Ari 791. A postulação perallte a Justiça do 
Trabalho é atividade privativa de advocacia. " 

"Ari 793. Tratando-se de maiores de quatorze anos 
e mellores de dezoito, as reclamações deverão ser assistidas pelos 
seus representantes legais ou, na falta destes, pela Procuradoria 
da Justiça do Trabalho. 

, 
Parágrafo Unico. Nos lugares onde não houver 

Procuradoria, o Juiz ou Presidente nomeará pessoa habilitada 
para desempenhar o cargo de curador à lide. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

, J~.IL01~---
",---t---t--

I'''-N . ' 

Sala das Comissões, .;j 2 
\ 

./ \ ,Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 51, DE 1994 

(N° 1.978/91, na Casa de origem) 

Altera os arts. 846, 847 e 848, 
caput, da Consolidação das Leis do 
Trabalho CLT, que dispõem sobre 
procedimentos a serem adotados na 
aud~ênc~a ~naugural das Juntas de 
Conc~liação e Julgamento. 

Art. 1° - Os arts. 846, 847 e 848, caput, da Conso

lidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei 

n O 5.452, de 1° de ma~o de 1943, passam a v~gorar com a 

seguinte redação: 

u. 
Cf) 

"' > -.. 
O'l 

C'l 
(I) 

-J 

"Art. 846 - Aberta a audiênc~a , o JU~z ou 

presidente proporá a conc~liação. 

§ 1 ° - Se houver acordo lavrar-se-á termo, 

assinado pelo pres~dente e pelos litigantes, 

consignando-se o prazo e demai s condi ções para seu 

cumprimento. 

§ 2° - Entre as cond~ções a que se refere 

o parágrafo anter~or, poderá ser estabelecida a de 

ficar a parte que não cumpr~r o acordo obrigada a 

satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma inde

n~zação convenc~onada, sem preJuízo do cumprimento 

do acordo. 
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Art. 847 - Não havendo acordo, o reclamado 
, 

terá vinte minutos para aduzir sua defesa, apos a 

leitura da reclamação, quando esta não for dispensa

da por ambas as partes. 

Art. 848 - Terminada a defesa, seguir-se-á 

a instrução do processo, podendo o presidente, 

ex officio ou a requerimento de qualquer 

temporário, interrogar os litigantes." 

JU~z 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
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o pres1dente. u~lItcio ou • rec;uerimento de qualquer YOIa1. lnleJiOjar oe UU
pntea. 

~ 1: F1nc1o o lntei J a.--..Lôrto. poderá qualquer doe UUpnte8 ret1rar.... p~ 
JefU1ndo • 1naU"Uçio com o seu !'ePII sotul&e. 

f 2." .seria. a NCUir. ouY1du .. te.t«ntV'hu. oa perito. e oe t4caicn' .. 
houftr. 

, 

(A Comissão de Assuntos Sociais) 

Publicado no DCN (Seção lI), de 5-4-94. 

SENADO f- EDERAL 
s . "',r ;': ::- ~ r;; t r.il Mesa 

Suosecretaria de Coordena~ão 

J.~.G. N. o . .&..1.-- .... ./ fi
F's .. i.Of~_ 

Centro Gráfico d o Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 101, DE 1994 
(N° 408/91, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
846 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para perrni tir, na ausência 
de acordo, o julgamento imediato das 
reclamações de natureza unicamente 
salarial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O art. 846 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de ma10 de 

1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 846 ................................ . 

Parágrafo único Quando o objeto da 

reclamação for apenas a cobrança de salários, o 

presidente, ouvidos os voga1s, decidirá, se não 

houver acordo, de imediato." 

Art. 

publicação. 

2° - Esta lei entra em v1gor na data de sua 
c:: n : I' J (' t l:DERAL 

. -r,' ~a Mesa 

Art. 3° - Revogam-se as di spos i ções -. em: rc-CA t:.;râ-iPtf0'Ilação t..eglslattva Sf 

/CC I~ .n 1'1 _,ti.. 
. ... _._ ._---- -_. .- .. _-

Pis c2 5 
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LI:G I SLACAO C IrADA, f ' 

DECRETD-LEI N. 6.452 - DE 1.· DE MAIO DE 1943 

AproVl • ConIofidaçIo dai Leis do T ,.t.1ho 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

TITulO X 

, DO PROCESSO JUDIClARIO DO TRABALHO 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . ... . ............. .. .. .. . . . 

CAPfTULO. 
DOS OISSIOC)S INDNiOUAIS 

'. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

AIt. 848 UdlI .wdItneçIo. ou aÇ+ • dll .. 
• rura por ai ti. 11 • o NdIa.'" 

... vinte minutoI ~ lO .. ", ... de' I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... .... . . . 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

Publicado no DCN (Seção Il), de 23/06/94 

S'=NÓ,DO FEDeRAL 

Su~secretaria de Coordenação Legislativa SF 

J!t.~ ... N." .!/_ ........ / tj y 
Fls _ .. 02 .. (, ,_ 

-------------------------
Centro Gráfico do Senado Federal _ . Brasília -- DF 



-COMISSAO DIRETORA 

Redação do vencido. para o 

turno suplementar. do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Càmara 

n° 81. de 1994 (n° 3.434. de 1992. na 

Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido. para o turno 

suplementar. do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Càmara n° 81, de 

1994 (n° 3.434. de 1992, na Casa de Origem), que altera a Consolidação das 

Leis do Trahalho, dispondo sobre o jus poslUlandi, a assistência judiciána e a 

representação dos menores no foro trabalhista. 

I 
I 
I 

Sala de Reuniões da Comissão. em / s-de ~ de 1996. 

-' ,PRESIDENTE 

"RELATOR 

-_._--==-_ .. 

- ... _-- . -----
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ANEXO AO PARECER N°.24<{, DE 1996. 

Redação do vencido, para o 

turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

nO 81 , de 1994 (nO 3.434, de 199/, na 

Casa de Origem). 

Altera a Consolidação das 

Leis do Trabalho tornando privativa 

de advogado a postulação perante a 

Justiça do Trabalho e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts . 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a vigorar 

com a seguinte redação : 

"Art. 791 . A postulação perante a Justiça do Trabalho é 

atividade privativa de advocacia. " 

"Art 793 . Tratando-se de maiores de quatorze anos e 

menores de dezoito, as reclamações deverão ser assistidas 

pelos seus representantes legais ou, na falta destes, pela 

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. Nos lugares onde não houver 
Procuradoria. o Juiz ou Presidente nomeará pessoa 
habilitada para desempenhar o cargo de curador à lide ." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 
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EMENDA N° 1 _ P [é Vt AO SUBSTITUTIVO DO SENADO A é 5.) 
~ 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 81 , DE 1994 
TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVA 
DISPOSITIVO EMENDADO : Ali. 793 , da CLT, alterado pelo ali . I ° do 
substitutivo do Senado ao PLC n° 81 /94. 

Dê-se ao art . 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.457 , de 1 ° de maio de 1943 e alterado pelo art. I ° do 
substitutivo do Senado ao projeto em epígrafe a seguinte redação: 

" Art. 793 . Tratando-se de maiores de quatorze anos e menores de 
dezoito, as reclamações deverão ser assistidas pelos seus representantes 
legais, ou, na falta destes, pela Defensoria Pública, pela Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, ou pelo sindicato representativo da categoria 
profissional do reclamante . 

Parágrafo único . Nos lugares onde não houver Defensoria , 
Procuradoria ou sindicato representativo da categoria profissional , o Juiz ou 
Presidente nomeará pessoa habilitada para desempenhar o cargo de curador 
da lide. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda introduz a defensoria pública e o sindicato 
profissional dentre os entes habilitados a prestar assistência ao menor 
reclamante, na falta de seus representantes legais. 

Recorde-se aqui que a Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreve normas gerais para sua organi=ação nos h'slac!os 
dispõe, em seu art. 4° ser " função institucional da defensoria pública, dentre 
outras: ... VI - atuar como Curador Especial , nos casos previstos em lei". 
Nisso a lei complementar apenas arremata o comando constitucional que 
estabeleceu ser a defensoria "instituição essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa em todos os hrralls , 
dos necessItados, na fonna da lei" (art. 134, CF). Assim o' art . 793 da CLT 

~--_._~--;,..---_ .. .. _. 
SENADO FEDERAL 

Subllecretaria de Ata 

l ~ .:E--J!7--2.2. FL. ~c _ I. c /O . 

I 
I 
I 
I 
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deve ser modificado para contemplar as diretrizes da Carta Ma!,'l1a e da Lei 
Complementar n° 80/94 . 

Quanto à colocação do sindicato profissional no mesmo rol de 
curadores especiais, busca a emenda, não apenas resgatar a orientação 
expressa na proposição original do ilustre Deputado Sérgio Arouca, como 
dar plena aplicabilidade ao disposto no inciso IH do art . 8° da Constituição, 
que diz caber ao sindicato "a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
ind/v/duuis da categoria, inclusive em questôesjudicais ou administrativas "~ o 

Sala das Sessões, Z ~ de maio de 1996 

r----------------.-.--~ 
SENADO FED~RA'-

Subsacrstari! de Ma 
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ORDEM DO DIA. 

Em O·f- I O L I íl-

r/r-

REQUERIMENTO N° ~ , J? I Cf 1/ 

Requeiro nos termos do artigo 172, I, do R.I. do Senado 
Federal, a inclusão em ordem do dia do Projeto de Lei da Câmara n° 081, 
de 1994 , que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo 
sobre o Jus Postulandi, a assistência judiciária e a representação dos 
menores no foro trabalhista". 

Sala das sessões em o~ di ~t-wk:~ c/{ 1?9iJ-

~~//~ 
Senador Beni Veras 

Presidente da Comissão de assuntos Sociais 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador VALMIR CAMPELO 

PARECER N° 11-9, DE 1991-

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
sobre a Emenda n° O 1- de plenário, oferecida 
ao substitutivo do PLC nO 81, de 1994, que 
"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
tomando privativa de advogado a postulação 
perante a justiça do Trabalho e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador VALMIR CAMPELO 

1- RELATÓRIO 

A Comissão de Assuntos Sociais aprovou, em 28 de março de 
1996, substitutivo ao Projeto de Lei n° 81, de 1994, de autoria do 
Deputado Sérgio Arouca, que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulandi, assistência judiciária e a representação 
dos menores no foro trabalhista". 

Em 14 de maio de 1996, o substitutivo foi também aprovado 
em plenário, sendo, em seguida, despachado à . Comissão Diretora para a 
redação do vencido e inclusão na ordem do dia em turno suplementar. 

A matéria foi discutida em 23 de maio de 1996, em turno 
suplementar, onde recebeu a Emenda modificativa nO l-de Plenário, de 
autoria do Senador José Eduardo Dutra, alterando a nova redação dada a 
Art. 793, da CLT, proposta pelo art . 1 ° do substitutivo do Senado. 

plc81 a 

SENADO FEDE~AL 
SeCrl'3rj - ~ e r': "01 . _p( é-.' . d~_ 1\' B8~ Y 

- N. I ._} .... . .. . __ o • 

1 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador VALMIR CAMPELO 

H - VOTO 

A Emenda acrescenta a defensoria pública e o sindicato 
t 'ofissional dentre os entes habilitados a prestar assistência ao menor 
reclamante, na falta de seus representantes legais. 

Em outra oportunidade (fls. 21), este relator manifestou que " ... 
os sindicatos (até por detenninação constihlcional) têm a atribuição de 
• defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas (CF, 8°, IH). ,) 

Diante disto, este relator havia entendido que a iniciativa de 
incluir na lei o Sindicato como parte representante do menor trabalhador nas 
lides trabalhistas era desnecessário, porém para maior clareza redacional 
acolhemos a sugestão. 

Pretende, também, o nobre Senador incluir a Defensoria 
Pública no rol dos curadores, tal medida reveste-se do mais legítimo 
respaldo constitucional (art. 124 da CF) e legal (Lei Complementar 80/94), 
motivo pelo qual acatamos a proposta. 

Pela aprovação. 

Sala das Comissões, em cJ 3 de p.. {3 ;r ~ .(, 1991 

) 

( 
, Presidente 

~~ . 

" L '-.c 0( , \"-. ( Q~( eet \.. 
~ \ 

' j , Relator 
" / f 

/4-<-c~ 4Yd~ 

\ , 
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-COMISSAO DIRETORA 

PARECER N°J~3, DE 1997 

Redação final do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n° 81, de 1994 (n° 3.434, de 1992, na 

Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 81, de 1994 (n° 3.434, de 1992, na Casa 

de Origem), que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o 

jus postulandi, a assistência judiciária e a representação dos menores no foro 

trabalhista. 

Sala de Reuniões da Comissão, em / Jde maio de 1997. 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 

I:t l~/; 
l /\J ~- -, -

;1 ,,!li! I 7/( I 

, 

L--' --... -
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ANEXO AO PARECER N° v;Í>E 1997 

Redação final do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 81, de 1994 (n° 3.434, de 1992, na 
Casa de Origem). 

Altera a Consolidação das Leis 
do Trabalho tornando privativa de 
advogado a postulação perante a 
Justiça do Trabalho e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 791. A postulação perante a Justiça do Trabalho é 
atividade privativa de advocacia." 

"Art. 793. Tratando-se de maiores de catorze e menores de 
dezoito anos, as reclamações deverão ser assistidas pelos seus 
representantes legais, ou, na falta destes, pela Defensoria 
Pública, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, ou pelo 
sindicato representativo da categoria profissional do 
reclamante. 

Parágrafo único. Nos lugares onde não houver 
Defensoria, Procuradoria ou sindicato representativo da 
categoria profissional, o Juiz ou Presidente nomeará pessoa 
habilitada para desempenhar o cargo de curador da lide." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

. -- " 
.--. 
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REQUERIMENTO N° 345: , DE 1997 

Dispensa de publicação de 
redação final. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro a 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, do Parecer 
referente à redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara n° 81, de 1994 (n° 3.434/92, na Casa de origem), que altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, a 

assistência judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista. 

Sala das Sessões, em ,r k ~ 
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-COMISSAO DIRETORA 

PARECER N° , DE 1997 

Redação final do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n° 81, de 1994 (n° 3.434, de 1992, na 

Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 81, de 1994 (n° 3.434, de 1992, na Casa 

de Origem), que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o 

. jus postulandi, a assistência judiciária e a representação dos menores no foro 

trabalhista. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de maio de 1997. 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 
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ANEXO AO PARECER N° ,DE 1997 

Redação final do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 81, de 1994 (n° 3.434, de 1992, na 
Casa de Origem). 

Altera a Consolidação das Leis 
do Trabalho tornando privativa de 
advogado a postulação perante a 
Justiça do Trabalho e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 791. A postulação perante a Justiça do Trabalho é 
atividade privativa de advocacia." 

"Art. 793. Tratando-se de maiores de catorze e menores de 
dezoito anos, as reclamações deverão ser assistidas pelos seus 
representantes legais, ou, na falta destes, pela Defensoria 
Pública, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, ou pelo 
sindicato representativo da categoria profissional do 
reclamante. 

Parágrafo único. Nos lugares onde não houver 
Defensoria, Procuradoria ou sindicato representativo da 
categoria profissional, o Juiz ou Presidente nomeará pessoa 
habilitada para desempenhar o cargo de curador da lide." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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O Congresso Nacional decreta: 

43 
ó ~ "o t-o 

li . co . 

Substitutivo do Senado Federal ao 
Projeto de Lei da Câmara n° 81 , de 1994 
(PL nO 3.434-C, de 1992, na Casa de 
Origem) que "altera a Consolidação da~; 

Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus 
postulandi, a assistência judiciária e a 
representação dos menores no foro 
trabalhista" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho tomando privativa de advogado a 
postulação perante a Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 

Art. 10 Os arts . 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nO 5.452, de l ° de maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes 
alterações : 

rfrl. 

"Ali. 791. A postulação perante a Justiça do Trabalho é atividade 
privativa de advocacia." 

" Art. 793 . Tratando-se de maiores de catorze e menores de 
dezoito anos, as reclamações deverão ser assistidas pelos seus 
representantes legais, ou, na falta destes, pela Defensoria Pública, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, ou pelo sindicato representativo 
da categoria profissional do reclamante . 

Parágrafo único. Nos lugares onde não houver Defensoria, 
Procuradoria ou sindicato representativo da categoria profissional, o 
Juiz ou Presidente nomeará pessoa habilitada para desempenhar o 
cargo de curador da lide." 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal, em ~O de maio de 1997 
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Parecer ao Projeto de Lei nO 3.434-0, de 1.992 

Parecer da Deputada Vanessa Grazziotin ao 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 
3.434-0 , de 1.992, que "altera a Consolidação 
das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus 
postulandi, a assistência judiciária e a 
representação dos menores no foro trabalhista. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei originário desta Casa, de 

autoria do Deputado Sérgio Arouca visando, quando de sua aprovação: 

1. acrescentar um parágrafo ao art. 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, para 

atribuir ao "sindicato da categoria profissionaf' , prestar "assistência judiciária 

gratuita ao trabalhador desempregado ou que perceber salário inferior a cinco 

salários mínimos ou que declare, sob responsabilidade, não possuir, em razão 

dos encargos próprios e familiares, condições econômicas de prover à demanda"; 

2. alterar a redação do art. 791 da CLT, para estabelecer que: "a assistência de 

advogado será indispensável a partir da audiência de conciliação, se não houver 

acordo antes da contestação, inclusive nos dissídios coletivos" ; 

3. modificar o disposto no art. 793 da CLT, de forma que: "a reclamação trabalhista 

do menor de 18 anos será feita por seus representantes legais e, na falta destes, 

pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 

estadual ou curador nomeado em juízo". 

A Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal 

apreciando a matéria, no exercício do poder revisional daquela Casa Legislativa , 

acompanhou o voto do Relator, Senador Ronaldo Cunha Lima, no sentido aprov~ ../ 
,...-., 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 

Posteriormente, em razão de pedido de reexame da 

matéria formulado pelos Senadores José Eduardo Dutra e Eduardo Matarazzo 

Suplicy, o projeto em questão foi distribuído ao Senador Walmir Campelo, para 

relatar ° reexame da matéria. 

Nesta nova apreciação, a Comissão de Assuntos Sociais 

aprovou o voto do Relator, o Senador Walmir Campelo, no sentido de aprovar o 

Projeto de Lei nO 81,1994 , porém, na forma do substitutivo por ele apresentado, nos 

quais "".são alterados os arts. 791 e 793 da CL T, extinguindo-se o jus postulandi das 

partes já Justiça do Trabalho e dispondo sobre a assistência de menores. A 

alteração prevista no art. 793 pretende, também, compatibilizar a sua redação com a 

mudança na regra do art. 791, que possibilitava a apresentação de reclamações 

trabalhistas pessoamente pelas partes". 

Em seu voto , o Exmo Relator da Comissão de Assuntos 

Sociais do Senado fundamenta a alteração proposta em relação ao art. 791 do 

Substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados da seguinte forma: 

"O Jus postulandi das partes na Justiça do Trabalho tem resistido a diversas 

argumentações no sentido de extingui-lo. A presença, no texto constitucional, 

de dispositivo considerando o advogado "indispensável à administração da 

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 

profissão, nos limites da lei" (CF, 133), gerou interpretações no sentido de que 

estaria extinta a prerrogativa das partes de demandarem pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho. Após um longo processo de discussão, foi 

vencedora a tese de que o dispositivo celetista não havia sido revogado. 

Mais recentemente a Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 

Advocacia), ao prever que "são atividades privativas da advocacia a 

postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais" 

(art. 1°, I) , reabriu a discussão em torno do tema. Em decisão liminar, o 

Supremo Tribunal Federal manteve vigente a norma consolidada que pefcffl' e 
r--
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o jus postulandi das partes na Justiça do Trabalho (ADln 1. 127-8-DF, da 

Associação dos Magistrados Brasileiros). 

Toda esta resistência decorre da ausência de uma lei clara que eXija a 

presença do advogado nas questões trabalhistas. Cremos que a maior parte 

da doutrina já se inclina por esta solução, eis que a Justiça do Trabalho tem 

adquirido complexidade incompatível com o exercicio pessoal do direito de 

ação. Na prática, os juízes vêm solicitando a presença de um advogado para 

acompanhamento das demandas, sempre que a parte esteja desassistida por 

profissional. 

Em face destes argumentos, consideramos que a iniciativa do ilustre 

deputado tem sua relevância maior no dispositivo que torna o advogado 

indispensável nas relações trabalhistas. O momento a partir do qual esta 

indispensabilidade será considerada merece, em nosso entendimento, 

reconsideração. Cremos que o advogado deve estar presente já na 

elaboração da petição inicial e não "a partir da audiência", como propõe a 

iniciativa . Na forma proposta, a petição inicial ensejaria a necessidade 

provável de emendas, tendo em vista as partes nem sempre são 

conhecedoras de seus direitos, menos ainda dos recursos e dos 

requerimentos processuais disponíveis. li. 

No tocante à alteração proposta no art. 789 o Relator 

justifica sua exclusão nos seguintes termos: 

"entendemos que ela pouco acrescenta aos termos da legislação em vigor que 

prevê, no § 1° do art. 14 da lei nO 5.584, de 26 de junho de 1970: 

'§1° A assistência é devida a todo aquele que perceber salário igualou 

inferior ao dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual benefício ao 

trabalhador de maior salário, uma vez provado que sua situação 

econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família' 

Com o advento da Lei nO 7. 115, de 29 de agosto de 1983, a comprovação do 

estado de necessidade (ou pobreza) foi enormemente facilitada, eis que 
\ 
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termos de seu art. 1°, uma simples declaração do interessado faz presunção 

de verdade: 

'Art. 1°. A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, 

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, 

quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e 

sob as penas da lei, presume-se verdadeira' 

Em face desse dispositivo consideramos irrelevante qualquer alteração no 

valor expresso em número de salários mínimos, uma vez que é concedida 

assistência judiciária quando ocorre situação que não permita ao trabalhador 

demandar sem prejuízo de seu sustento". 

Quanto ao disposto no art. 793, ao contrário do que fora 

sugerido pelo Relator, Senador Walmir Campelo, prevaleceu na votação em 

Plenário, a redação proposta na Emenda nO 1, apresentada pelo Senador José 

Eduardo Dutra , que em relação ao Substitutivo aprovado na Câmara , especifica a 

atribuição da Defensoria Pública para prestar assistência aos maiores de 14 anos e 

menores de 18 anos, no lugar de um curador nomeado em juízo, conforme proposto 

anteriormente e mantém a legitimidade do sindicato da categoria, ao contrário do que 

sustentara o Senador Walmir Campelo, para prestar a referida assistência. 

É o Relatório 

Voto 

As modificações consubstanciadas pelo Senado no 

Substitutivo ora em apreciação , por força e nos limites do disposto no art. 123 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados mantém, na essência , o propósito do 

Substitutivo aprovado nesta Casa em 1994, com exceção do acréscimo de um ~ o 

parágrafo ao art. 789 da CLT. )~~ 
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A supressão do acréscimo de um parágrafo ao art. 789 , 

nos afigura correta, considerando os fundamentos do voto do Relator. 

À propósito, agrego aos fundamentos adotados no 

Senado, a consideração segundo a qual a prestação de assistência jurídica gratuita a 

trabalhador desempregado pode ser prestada pelas entidades sindicais, sem que lei 

venha a dispor a respeito. Esta possibilidade decorre da liberdade de organização de 

seu funcionamento e do disposto no inciso III do art. 8° da CF. 

Além disso, cremos não ser possível o estabelecimento de 

obrigação a entidade associativa de natureza sindical, como sugerido pelo dispositivo 

que seria acrescido ao art. 789 da CLT, sem que resultasse a caracterização de 

interferência do poder público na organização sindical, ensejando 

inconstitucionalidade material a ser repelida pelo Congresso Nacional. 

Quanto à alteração da redação do art.791 e do art. 793, 

considero que Substitutivo do Senado significa melhor solução redacional e preserva 

o conteúdo normativo aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Do exposto, voto favoravelmente à aprovação do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 3.434-C, de 1.992. 

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999 

C. --4"' í"" _ 
, .J '("'\.J(. ~ ~ (!)" ' . ' v 

Vanessa uraZZIO In 

Deputada Federal - PC do B - AM 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 3.434-0, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.434-C/92, nos termos do 
parecer da Relatora, Deputada Vanessa Grazziotin. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguelli , e 

Marcus Vicente, Vice-Presidentes; Avenzoar Arruda, Herculano Anghinetti , Paulo 
Paim, Jovair Arantes, Paulo Rocha, Valdomiro Meger, Pedro Henry, Roberto 
Argenta , Luciano Castro, Eduardo Campos, Vanessa Grazziotin , Luiz Antônio 
Fleury, José Carlos Vieira , Augusto Nardes, Medeiros, Alexandre Santos, Zaire 
Rezende, Ricardo Noronha, Pedro Eugênio, Fátima Pelaes, Wilson Braga, Pedro 
Celso e Pedro Corrêa. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1999. 

ÚCIO MONTEIRO 
Presidente 

GER 317230042 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-0, DE 1992 

"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
tornando privativa de advogado a postulação 
perante a Justiça do Traoalho e dá outras 
providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado ORLANDO FANT AZZINI 

PARECER VENCEDOR 

O Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n.o 
3.434-0, de 1992, foi relatado pelo ilustre Deputado ROLAND 
LAVIGNE em reunião desta Comissão realizada no dia 31 de maio do 
corrente ano. 

o relator concluiu pela constitucionalidade, juridicidade 
e pela boa técnica legislativa da proposição, na forma das emendas 
apresentadas. 

Entendemos, entretanto, que a proposição em análise 
viola a autonomia sindical assegurada pelo art. 8°, I, da Constituição 
Federal, ao determinar a prestação de assistência judiciária gratuita 
pelos sindicatos. Tal determinação constitui interferência indevida do 

15309 
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Estado na organização sindical, o que é vedado pela Lei Maior e 
deve, portanto, ser rejeitada. 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n.O 3.434-0, de 1992, e consequentemente das emendas 
apresentadas nesta Casa. 

15309 
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Sala da Comissão, em 06 de junho de 2001 

-
/) 

~~ANf}O F 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CUiv1íSSÀO DE CONSTITUI<';ÀO E JUSTI~A 1: DE REDAÇAu 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI l'r' 3.434-D. D1: 1992 

1íf - PARECER DA COMíSSAO 

A Comissào de Constituiçào e Justiça e de Kedaçào, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo do SeBado Federal ao Projeto de Lei n-' 
3 .434-U/9), nos termos do parecer do Deputado Orlando Fantazzini, 
designado Keiator do vencedor. O parecer do Deputado Koiand Lavigne 

. • i 

passou a constItUir voto em separaao. 

estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaido Leitão - Presidente, Lenaido C'outinho e Osmar 
SelTagho Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio ivlattos, Fernando 
Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda, Aldir Cabral, Antônio Carlos 
Konder Keis Taime MaEtins Paes Landim Pauío iv1aoaíhàes Viímar KocÍla .," ., ., b - ., ., 

Corioiano Saies, IVkndes Kibeiro Fiiho, Kenato Vianna, Geraido Mageía, José 
Dirceu, José Genoíno, ivlarcos Rolim, Augusto Farias, José Antônio Almeida, 
Sérgio I'v1iranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Robelto Batochio, 
Bispo KodriiJues Domiciano Cabrai l.:::.dir Oíiveira Léo Alcàntara Cláudio b ., ., ., ., 

Cajado, lvlaria Lúcia, Ivíauro Benevides, Nelo Rodoifo, Orlando Fantazzini, 
Ary Kara e Wagner Salustiano. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-0, DE 1992 

(SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.434-C) 

• 
1- RELATORIO 

"Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho tornando privativa de advogado a 
postulação perante a Justiça do Trabalho e dá 
outras providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROLAND LAVIGNE 

O PL nO 3.434-D, substitutivo do Senado Federal ao projeto 

aprovado na Câmara dos Deputados, é submetido ao exame dessa Casa 

Legislativa. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público opinou , unanimemente, pela aprovação do substitutivo elaborado pelo 

Senado Federal, nos termos do parecer da Relatora, Deputado Vanessa 

Grazziotin. 

E o relatório. 

v 
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11- VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111 , alínea a do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, cumpre-nos manifestar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto em análise. 

Os requisitos de constitucionalidade e juridicidade foram , 

em parte, observados: a competência legislativa é da União; cabe ao Congresso 

Nacional , com a sanção do Presidente da República , dispor sobre todas as 

matérias de competência da União; a iniciativa cabe a qualquer membro do 

Congresso Nacional (arts. 22, inciso I, 48 , caput e 61 , caput da Constituição 

Federal, respectivamente). 

Quanto à constitucionalidade do projeto, no entanto, deve 

ser salientado que a Emenda Constitucional nO 20/98 alterou a idade mínima para 

o trabalho, que passou a ser de dezesseis anos, nos termos do art. 7°, inciso 

XXXIII da Constituição Federal. 

O PL nO 3.434-0, foi aprovado pelo Senado anteriormente 

à vigência da citada Emenda. Julgamos, por isso, oportuna a apresentação de 

emenda modificativa a fim de adequar o projeto ao dispositivo constitucional 

vigente. 

Não foram observados, outrossim, os dispositivos da Lei 

Complementar nO 95 , de 26 de fevereiro de 1998, em virtude do substitutivo ter 

sido aprovado pelo Senado Federal anteriormente à data de publicação da 

mencionada Lei Complementar. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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Em virtude da competência desta Comissão, apresentamos 

emendas que visam adequar o substitutivo do Senado à técnica legislativa, em 

especial , às exigências previstas na Lei Complementar nO 95/98. 

A emenda modificativa nO 2, altera a ementa do substitutivo, 

a fim de suprimir a expressão "e dá outras providências" e, conseqüentemente, 

incluir a alteração prevista no projeto que não constava do substitutivo do 

Senado. A ementa deve conter todas as matérias tratadas pela lei . 

Apresentamos, também, emenda de redação que visa 

apenas incluir a expressão NR - norma revogadora - ao fim de cada dispositivo 

alterado. 

Incluímos, ainda, emenda supressiva a fim de retirar do 

substitutivo a claúsula de revogação generérica (art. 3°) , que não pode mais ser 

utilizada. 

Opinamos, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.434-0, de 1992, com as 

emendas apresentadas. 

Sala da Comissão, em \ ') de \ ""L de 1999. 

,l 

~ 
_I \ I 

Deputado ROLAND LA VIGNE 
v 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-0, DE 1992 

"Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho tornando privativa de advogado a 

postulação perante a Justiça do Trabalho e dá 

outras providências. " 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Altere-se, no art. 793 da CLT, com a redação dada pelo art. 

10 do projeto, a palavra "catorze" para "dezesseis". 

Sala da Comissão, em l ) de \ 2.. "I de 1999. 

v~/ 

V 
Deputado ROLAND LAVIGNE 

0. 
Relator 

91429400 .185 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-0, DE 1992 

"Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho tornando privativa de advogado a 

postulação perante a Justiça do Trabalho e dá 

outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA N° 2 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, a fim de tornar privativa de advogado a postulação perante a Justiça do 

Trabalho e possibilitar a assistência de menores pelo sindicato representativo da 

categoria profissional." 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Relator 

de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-D, DE 1992 

"Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho tornando privativa de advogado a 

postulação perante a Justiça do Trabalho e dá 

outras providências. " 

EMENDA DE REDAÇÃO 

"(NR)" . 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99 \ 

Acrescente-se ao final dos artigos 791 e 793 a expressão 

Sala da Comissão, em I ) de I, '2 
I '",--- I 

de 1999. 
1 

"v ~ 
Deputado ROLAND~LAVIGNE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.434-0, DE 1992 

"Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho tornando privativa de advogado a 

postulação perante a Justiça do Trabalho e dá 

outras providências. " 

EMENDA SUPRESSIVA 

GER 31723004-2 IJU N/99) 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em I de i L de 1999. 

' ~~ 
-J 

~v-
Deputado ROk.AN~ LAVIGNE 

I v 
Relator 

o ~ O n =Z.~L) 
LI 2- () -z.. ---n--{j m 0:f ~ 



f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.434-E, DE 1992 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.434-C, DE 1992, que 
"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o "jus postulandi" , a assistência 
judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista"; tendo pareceres: da Comissão 
de Trabalho , de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA 
GRAZZIOTIN) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
inconstitucionalidade (relator: DEP. ORLANDO FANTAZZINI). 

,- -
(AS COMISS9ES DE TRABALHO, DE ~DMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Substitutivo do Senado Federal 

III - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público : 
parecer da relatora 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
parecer vencedor 
parecer da Comissão 
voto em separado 



*PROJETO DE LEI N° 3.434-E, DE 1992 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.434-C, DE 1992, que 
"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho , dispondo sobre o "jus postulandi", a assistência 
judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista"; tendo pareceres: da Comissão 
de Trabalho , de Administração e Serviço Público , pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA 
GRAZZIOTIN) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
inconstitucionalidade (relator: DEP. ORLANDO FANTAZZINI). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

*Projeto inicial e Substitutivo do Senado Federal publicados no OCO de 24/06/97 

, 

SUMARIO 

I - PAREC~R DA COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 
SERViÇO PUBLICO: 

- parecer da relatora 
parecer da Comissão 

II - PARECER DA COMISSAO 
REDAÇAO: 

parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
-. voto em separado 

-DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N° 637/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 11/07/01. 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 

Presidente 

11 11111/11111 111 111II11 1111111111 
Documento: 2901 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COJ\rl1ssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

OF. N° 637-P/2001 - CCjR 

Senhor Presidente, 

B ' 1 · O - I . 1 d ... /\/\ I raSlIla, em ) úe JUIl,lO ~ e L.VV I 

Encaminho a Vossa Exceiência, para as providências 
regimentais cabíveis, ao Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO , 
3 .434-D/9'J , apreciado por este nrg~o TécI11 CO, em 31 de maio do conente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
orotestos de elevada estima e distinta consideração. . . 

A Sua t'.xcelência o Senhor 
, 

Deputado AFCIO NFVFS 

Deputado INALDO T .FIT ÀO 
Presidente 

DO. Presidente da Càmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.434-0, DE 1992 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o "jus 
postulandi", a assistência judiciária e a representação dos menores no foro 
trabalhista". 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
. parecer da Relatora 
• parecer da Comissão 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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MENSAGEM N° 25/01 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enV1a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n O 3.434/92, que 

"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, disponl·o sobre o 

jus postu~andi, a assistência judiciária e a representação dos 

menores no foro trabalhista." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de A C C SiO de 2001 . 
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PS-GSE/'3.~l /01 Brasilia, '30 de AGOSTO de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados arqu~vou, em razão de inconstitucionalidade, o 

substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de Lei n ° 

3.434, de 1992 (n° 81/94, no Senado .:'ederal), que "Altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o JUs 

postu~andi , a assistência judiciária e a representação dos 

menores no foro trabalhista. " 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção , na forma do texto aprovado na Câmara dos __ Deputados . 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Deputado 
Prirn 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

CRSAN - Subst itutivo arquivado inconst itucional 



Altera a Consolidação das Leis do Tra
balho, dispondo sobre o jus postu~an
di I a assistência judiciária e a re
presentação dos menores no foro traba
lhista , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 789 da Consolidação das Leis do Tra

balho , aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452 , de 1 ° de mal.O de 

1943 , passa a vl.gorar acrescido do seguinte § 10: 

"Art . 7 8 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 10. O sindicato da categoria profissio-

nal prestará assistência judiciária gratuita ao tra-

balhador desempregado ou que perceber salário infe-

a cl.nco salários 
, . 

ml.nl.mos ou que declare , sob 

responsabilidade , - . nao pOSSUl.r, em razao dos encargos 

próprios e familiares, condições econômicas de pro

ver à demanda". (NR) 

Art. 2 ° Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1 ° de mal.O 

de 1943, passam a Vl.gorar com a seguinte redação: 

"Art. 791. A assistência de advogado 
, 

sera 

indispensável a partir da audiência de conciliação, 

se não houver acordo antes da contestação, inclusive 

nos dissídios coletivos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 
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blicação . 
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"Art. 793. A reclamação trabalhista do me

nor de 18 anos será feita por seus representantes 

legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Jus

tiça do Trabalho, pelo sindicato I pelo Ministério 

Público estadual ou curador nomeado em juízo. 11 (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 4° Revoga-se o § 2 ° do art. 791. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2001 
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Altera a Consolidação das Leis do Tra
balho, dispondo sobre o jus postu~an
di, a assistência judiciária e a re
presentação dos menores no foro traba
lhista. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 789 da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 

1943, passa a v~gorar acrescido do seguinte § 10: 

"Art. 7 8 9 . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . .. . 

§ 10. O sindicato da categoria profissiC'

nal prestará assistência judiciária gratuita ao tra

balhador desempregado ou que perceber salário infe-

r~or a c~nco salários mínimos ou que declare, sob 

responsabilidade, não possuir, em razao dos encargos 

próprios e familiares, condições econom~cas de pro

ver à demanda". (NR) 

Art. 2° Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de ma~o 

de 1943, passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 791. A assistência de advogado 
, 

sera 

indispensável a partir da audiência de conciliação, 

se não houver acordo antes da contestação, inclusive 

nos dissídios coletivos . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. • .. • • • • .. • .. .. .. .. .. .. f' (NR) 
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blicação. 
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"Art. 793. A reclamação trabalhista do me

nor de 18 anos será feita por seus representantes 

legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Jus

tiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério 

Público estadual ou curador nomeado em juízo."(NR) 

Art. J O Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 4° Revoga-se o § 2° do art. 791. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ? O de de 2001 
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• CAMARA D OS D E PUTADOS 
SEoJ.O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 3.434 de 19 92 

E M E N T A Altera a Consolidação das Le is do Trabalho-CLT, dispondo sobre o "jus postu1andi", 

assistência judiciária a menores. 

A N D A M E N T o 

~~~======~------------------'-

COMISSÓES 
PODER 1 L"IV'dN ATIVO 

Artigo 24, Incis~ 11 
(Res. 17/89) 

09.12.92 

Pr,ENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 10.12.92, pág. 26472, co1. 02. 

MESA 

a 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e <erviço PÚblico; e de 

Constituição e Justiça e de Redação - ART.24, lI. 

1 7 .0 2 .93 

18.05.9 3 

18.05.93 

25.05.93 

PLENÂRIO 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 18.02 . 93 , pág . 3965, col. 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. JABES RIBEIRO. 

D C N,ª,~12~ .. J9J ' pi19JQ;ilQ .. col. .. y.L ........ _ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 18 a 24.05.93 
or;NJ~I\)l3rl3 ' pá~d oJ lJ,$ ,coL 9J , .. , ....... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

A U T O R 

St:RGIO AROUCA 

(PPS-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

-- -- ,- ---- - -----

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
- -----

Raz ões do ve to-pub licadas no 

, , 



ANDAMENTO 

17.06.93 

23 .06.93 

29 .06.9 3 

25.08.93 

14.09.93 

14.09.93 

24.09.93 

PL . 3.434/92 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável ~o relator, Dep. JABES RIBEIRO, com substitutivo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S~~Y!f0 PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 23 a 29.06.93 (S omente aos membros u~ c~~tssão) 

Uvl~:F I (li 11J~, p~o.~? )!<u€..c_o~., .... ~ -

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO ,E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente 

(PL. N9 3.434-A/92) 
o parecer favorável do relator, Dep. JABES RIBEIRO, com substitutivo. 

J ( , • 

~t;N .' / I , ' - " _ ~ , '~" _ _ ._ 1. . ,~.... __ .' . ''''tI ."; , . " 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIREDO. 
rV ~ Cj~' /7 ,., -' ~ -

De _ ~_ ! º _J~? P;}~d+71j :\? col.",,~~ _ ___ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ~ E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 

ocN-::l~ _ I?q_ 141. ' pá.u.l c.iç,&$ 
17 a 23.09.93 

co\. oj 
..... .. .. ' . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

GOl. (" 
:.1100 _~. , 

CONT I NUA •...•.•.. ••. .• 



CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

C[l S"ç á O ue :3"1O P8tl 
PR OJETO j\j2 3.434/9':' 

~.=. = .= .. ============================~=.~-=.~~=-==~=~~=-~-==---~-
ANDAMENTO 

LO.05.97 

10.06.97 

11.06.97 

25 .0 8.97 

25 .08.97 

17.09.97 

31.03 . 98 

cu. j 2 1 OI 0 418 (MA I / 9 3) 

MESA 

Oficio n9 540/97, do Senado Federal, COITRll1icando aprov3ção deste Projeto com Substitutivo. 

TR.A;·IITAÇÃO EH SBGUNDO TURNO 

--. 
Despacoo: Às Caniç~8sões de Tr$lho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e 

Justiça e de Redaçao (Art. 54) . 

pLENARro 

~ lido e vai a ~TIPrimir o SubstitutLvo do Senado Federal. 
(PL. n9 3.434,-D!-9:L) 

ocod.1J Q6111. .. , pág·11...3.J1'.6 col. Q I 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSAO DE TRABALlI0 1 DE AmIINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO 

Distribuido ao relator, Dep . EMERSON OLAVO PIRES. 

oco 8~ fOr 81: pdg.&so?'~cot () 2 1 

COMISSAO DE TRAB ALlIO, DE A D ~ I [ NI ST RI\ Ç/iO _I:: SE l~.YlÇO PUBLICO 

Prazo para apre s entaç50 Je emenda s : 05 S e ss 6es . 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMHlISTRAÇAO E, S ,E~VIÇO PúBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. EMERSON OLAVO PIRES. 

comssÃ_o . .1}.E .T.R.A_B.ALl~O, DE l\DMINISTR_AÇ~O I:.. S.ERV1~ÇO_ ?OH.LJ.CO ( SUBSTITUTIVO ID SENADO) 

Redistribuido ao relator, Dep. JOAO MELLAO NETO. 



CAMAR A DO S DEPUTADOS 
PROJETO NQ 

CEL - Se ção de Sinopse 3.434/92 Continuação fLS. ll2 

F===========================================================================~~======~----= 
ANDAMENTO 

24.11.93 

17.12 . 93 

03.03 . 94 

15.03.94 

29 . 03 . 94 

10.05.94 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSnçA E DE I~EDI\ÇÃO 

Aprovado unanimemente o par ece r do relator, Dep . BENEDITO DE FIGUEIREDO, pela constitucionalidade, juridi

cidade c t~cnica legislativa de s te c do substitutivo da Comissio de Trabalho, de Admin. e Serviço P~blico. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO rIDO RI) 

E lido e vai a imprimir , tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administraçao e Serviço Publico, pela 
aprovaçao, com Substitutivo; e da Comissão de Constituiçao e Justi ça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e tecnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Ser 
viço Publico. 
(PL 3.434 - 8/92). 

, 'l"lESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132 , §29 do RI ) de: 03 a 09. 03 . 94 . 

DCN_Q~JQ~J..?t(, pág . .2t.d3:: ___ col . . ..9 .?-----MESA _( o 
, .' . 

OF. SGM-P/350/94, a CCJR, encaminhando este proj eto para que seja eJaborada a Redação Final, nos termos 
, 

do art. 58, § 49 e art. 2~, 11, do R.I. 

cO!usslío DE CONSTITUIÇ1'íClE JUSTIÇA E DE RED1\Ç1í.O 
Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator , Dep . NILSON ~IBSON. 

(PL . 3. 434-C/92) 

AO SENADO FEDERAL, Fl.TMVZS DO OF. l?S.,..GSE/138(94. 

COI 3 2 1 01 041 -8 (MAI / 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seçao de Sinop se 
PROJETO N2 3.434/92 Continuação Folha 03 

ANDAMENTO 

29.03.99 

24.06.99 

01.09.99 

15.09.99 

25.11.99 

24.05.01 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO POBLICO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Distribuído a relatora, Dep. VANESSA GRAZZIOTIN. 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO POBLICO 

Parecer favorável da relatora, Dep. VANESSA GRAZZIOTiN. 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO POBLICO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. VANESSA GRAZZIOTIN. 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO POBLICO 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. ROLAND LAVIGNE. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Parecer do relator, Dep. ROLAND LAVIGNE, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa com subemendas. 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Rejeitado o parecer do relator, Dep. ROLAND LAVIGNE. Aprovado unanimemente o parecer do Dep. ORLANDO FANTAZZINI, designado relator do 
vencedor, pela inconstitucionalidade, contra o voto em separado do Dep. ROLAND LAVIGNE. 

VIDE VERSO .................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PR OJETO Nº C O l1tlllU::1ça O 

3.434/92 CEL - Seção de Sinop se Verso da folha 03. 
t======================== ===--=---=----'=.-=.--===--=--=-=----=~------ -~------=----"---'-- =---.::--=-=--= -=--=- -,--, == === 

ANDAMENTO 

31.05.01 

01.08.01 

16 . 08 . 01 

MESA 

E lido e vai a imprimir, O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, tendo parec~res! da Comiss~c de Trabalho, de Administraç~o é Serviço 

Público, pela aprovaç~o; e da Comiss~o de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade. 

(PL 3.434-E/92). 

AVISO 

Sujeito a arquivamento O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL a este Projeto, nos termos do artigo 54, combinado com o artigo 58, § 4? 

do RI. Prazo para apresentação de recurso artigo 58, § 2? (05 sess~e5) de; . 01 a 07.ba.01. 

AVISO 

, nos termos do artigo 58, § 4? do RI. O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL. 
.. .. i ... ··- .... ~4wfU ~_ ~~_ ..... .. .. ~ ~.' c.- ... .. 

COl1 ') 1 0 1 O<t , 'I I ~Atlt I Q 'l\ 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.434-E, DE 1992 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 3.434-C, DE 1992, que 
"Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o "jus postulandi ", a assistência 
judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista"; tendo pareceres: da Comissão 
de Trabalho , de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA 
GRAZZIOTIN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade (relator: DEP. ORLANDO FANTAZZINI). 

(ÀS COMISSgES DE TRABALHO, DE P:DMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

-I - Projeto inicial 

II - Substitutivo do Senado Federal 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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o CONGRESSO ~ACIONAL decr8ca: 

Art. . ° • - O are. 789 da C0nsoL.cação das Lel.s do 

.. O, a provada pelo Decreco-l<:!l. n O 5 ... 52 , ce _0 de mal.O de 

1943, passa a vl.gorar ~crescl.do co segul.ncc S ~O: 

"Art. 78 9 -

§ 10 - O sl.ndl.cato da cat~gorl.a profissl.o-

nal presta rá assl.stencl.a J ud~~~ar~~ gratul.ta ao 

trabalhador d esempregado ou que perceber salár~o 

l.nferl.or a Cl.nco salárl.os ml.nl.mos ou que decla::e, 

sob ~esponsabl.ll.dade, :1ão possul.r, em razão d os 

encargos próprl.os e f<llTll.l~ares, condl.ções econôml.cas 

de prover à demanda" . 

Art. 2° - Os arts. 7 91 e 793 da Consolidação das 

Lel.s do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lel. nO 5.452, de 1° de 

mal.O de 1943, passam a vl.gorar com ' a segul.nte redação: 

"Art. 791 - A aS~l.~têncl.a de advogado será 

l.ndl.spensável a partl.r da audl.êncl.a de conciliação, 

se não houver acordo antes da contestação, inclusive 

nos dl.ssidl.oS coletl.vos . 

Art. 793 A rec lamação trabalhisca do 

menor de 18 anos será fel.ca por seus representantes 

legal.s e, na falca destes , pela Procuradorl.a da 

Juscl.ça do Trabalho , pelo sl.ndl.caco , pelo Minl.sterl.o 

públl.cO estadual ou curador nomeado em Juizo." 

Art . 2° Esta lel. entra em vl.gor na data d e sua 

publl.cação. 

Art. 3 ° Revogam-se as dl.sposl.ções em contrárl.o, 

especl.almence o § 2° do arc. 791, cransformando-se o § l° em 

parágrafo Ún l.Co . 

DOS DEPUTADOS / \10,de maio de 199Ll. 

,-:::::-' (Y-~ ~ ~ 
c 

Substitutivo do Senado Federal ao 
Projeto de Lei da Câmara n° 81. de I 99L'· 
(PL n° 3.434-C. de 1992. na Casa de 
Origem) que ":!ltera a C onsoiidação da!; 
Leis do Trabalho. dispondo sobre o jus 
postulandi. a assistência judiciária e a 
representação dos menores no foro 
trabalhista" . 



o Congresso l'iacional decreta : 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte : 

:\ltera a COiisolidação das Leis do 
Trabalho tomando privativa de advogado a 
postulação perante a Justiça do Trabalho l: 

dá outras providências. 

Art. I" OS arts . 79 1 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada 
pelo Decreto-lei nO 5.452. de l° de maio de 1943. passam a vigorar com as seguinte:; 
alterações : 

".A.rt. 791. A postulação perante a Justiça do Trabalho é atividade 
privativa de advocacia . ,. 

".-\n. 793 . Tratando-se de maiores de catorze e menores de 
dezoi to anos. as reclamações deverão ser assistidas pelos seus 
representantes legais. ou. na falta destes. pela Defensoria Pública, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho. ou pelo sindicato representativo 
da categoria profissional do reclamante . 

Parágrafo único. Nos lugares onde não houver Defensoria. 
Procuradoria ou sindicato representativo da categoria profissional. o 
Juiz ou Presidente nomeará pessoa habilitada para desempenhar o 
cargo de curador da lide ." 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal. em 020 de maio de 1997 

It!' 7~ tj ~ Son'doc~g0< g / ,,, \ 
Pre5ÍÚnte do Senado Federal ) 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
.•. ............................................••.......••• ..•........................................•......... 

TíTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

••••••••••••••••••••••••••• • • o ............... o ....................... ........ ................. o ................... .. 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••• o ••• o ............................................... o .............. ....... ...... .. 

Art. 8° - É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 
................................... .. ....................................................................... .. ............................................ .. ............................................................... 

3 
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas; 

• •• •• • •• •••••• • •• ••••••••• •• ••• ••• • • ••• • ••••• •• ••• o ..... ...... . ................. . . . . . . .... ................ . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

•••• •• •••• o ...... ....... . .......... . . o .......... . . ............. .... .. . . .. . .... o ..... ......... ... . .... . .... .. .. . . ..... . 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

•• ••• • • ••••• • ••••• • •• • ••• • ••••••••• • •• • •• o ................................... . ... . .......... o ....... . ... ... .. ... . .. 

SEÇÃO III 
Da .<\dvocacia e da Defensoria Pública 

....•... . ..•.•.•. .•• •.. .•. ... .•.. •••• ...... •. ••.............•... ••••....... . ....•..•.•.. ........ . .. . •.•. ... •.•• . 

Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação juridica e a 
defesa, em todos os graus, dos necessitados, na fonna do Art. 5°, 
LXXIV. 

Parágrafo único, Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
nonnas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de 
carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de 
provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais. ,. J ; . , 

.......... ..... .. .. ... ..... ....... .. ... ... .. .. ................... . ......... . ... .•.................... ... •....... . 

...... ... .............. ..•..•..... . ...............•....... ........... ......... .. .... ............... .... . ........ 

LEI COMPLEMENTAR 80 DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

ORGANIZA A DEFENSORIA PÚBLICA 
DA lJN IÃO, DO DISTRITO FEDERAL E 
DOS TERRITÓRIOS E PRESCREVE 
NORMAS GERAIS PARA SUA 
ORGANIZAÇÃO NOS ESTADOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TITULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 4° - São fun ções institucionais da Defensoria Pública, 
dentre outras: 

1 - promover. extrajudicialmente. a conciliação entre as partes 
em conflito de interesses; 

11 - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública ; 



III - patrocinar ação civil: 
IV - patrocinar defesa em ação penal; 
V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir; 
VI - atuar como Curador Especial. nos casos pre~istos em lei ; 

... .... ........... ... .... .. .... ......... ... ...... ....... ........ .... .. .... .. ... ...... ... .. ...... ... .. .. ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO-LEI ~ o 5.452 DE O I DE \'lAIO DE 1943 

APROVA A CO~SOLlDAÇ ÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO . 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITuLO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

• • • • •••••• • •••• • •••••••••• • •• • •••••••••• • •••••• • ••••• • •••••••••••••••• •• •••• •• •••••••••••• • • •• 0 4 ••• • • ••••• •••• • • 

CAPITULO II 
Do Processo em Geral 

.............................................. .... ... ............ ...... .. ............... .. .. .... ............ .. ... 

SEÇÃO 1I1 
Das Custas 

Art. 789 - Nos àissÍdios individuais ou coletivos do trabalho, 
até o julgamento, as custas serão calculadas progressivamente, de 
acordo com a seguinte tabela: 

I - até I (um) valor-de-referência, 10% (dez por cento): 

11 - acima do limite do item I até 2 (duas) vezes o valor-de refe
rência. 8% (oito por cento): 

111 - acima de 2 (duas) e até 5 (cinco) vezes o valor-de referên
cia. 6% (seis por cento): 

IV - acima de 5 (cinco) e até 10 (dez) vezes o valor-de referên
cia. 4% (quatro por cento); 

V - acima de 10 (dez) vezes o valor-de-referência, 2% (dois por 
cento ). 

§ 1° - Nas Juntas, nos Tribunais Regionais e no Tribunal Supe
rior do Trabalho, o pagamento das custas será feito na forma das ins
truções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. Nos Juízos de 
Direito a importância das custas será dividida proporcionalmente en
tre os funcionários que tiverem funcionado no feito , excetuados os 

distribuidores. cujas custas serão pagas no ato de acordo com o regi
mento local. 

5 
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• ,~' Jn com n:da",:àu dada pelo I)t.!crt!/(~/el número 129. de 28 02 / 967. 

§ 2° - A divisão a que se refere o § 1, as custas de execução e 
os emolumentos de traslados e instrumentos serão determinados em 
tabelas expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

m réJapl() JaJo pel() Ih'crc.!{(}-léIIlÚmero 129. de 2)\ n~ /9(j7 

:, 3° - As custas serão calculadas: 
• .,\ j "c(}m rI!J(I~'ti (J dada pc:l() IA' ereto-I!!1 "umero 2JY, UI! 1)< O] /96 7 

a) quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo 
valor: 

b) quando houver desistência ou arquIvamento. sobre o valor 
do pedido: 

c) quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz presi
dente ou o juiz fixar: 

d) no caso de inquérito. sobre 6 (seis) vezes o salário mensal do 
reclamado ou dos reclamados. 

§ 4° - As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada 
em julgado a decisão ou. no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias 
da data de sua interposição. sob pena de deserção. salvo quando se 
tratar de inquérito. caso em que o pagamento das custas competirá à 
empresa. antes de seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito . 

• ,~ -I " com rcdaç'ào dada pclo f)/.'cre/o-Ic/ mimcrn ] ]1), de _"/\ O] 11)6 i . 

§ 5° - Os emolumentos de traslados e instrumentos serão pagos 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua extração, feito, contu
do, no ato do requerimento. o depósito prévio do valor estimado pelo 
funcionário encarregado, sujeito à complementação, com ciência da 
parte. sob pena de deserção. 

• .~ 5" m m reda,'ij() dada pel() IJeae/O-Iclllllma() 229. de 2R li] 19(' i. 

§ 6° - Sempre que houver acordo, se de outra forma não for 
convencionado, o pagamento das custas caberá em partes iguais aos 
litigantes. 

• § f, n com reda,'Õ() dada pelo 1 )au/{}-Iel "lima() 1l'J. de 1R li1 1967. 

§ 7° - Tratando-se de empregado sindicalizado que não tenha 
obtido o benefício da justiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato 
que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo pa
gamento das custas devidas. 

• .0 7" com redação dada pelo J)ecrelo-I" número 219. d,o 111 02 196 7. 
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§ 8° - No caso de não-pagamento das custas, far-se-á a execu
ção da respectiva importância, segundo o processo estabelecido no 
Capítulo V deste Título . 

• ,I' XU com redação dada pelo Ixcrl!/n-Ielll/lmcro 229. dI! ]X 02 1%-. 

§ 9° - É facultado aos presidentes dos Tribunais do Trabalho 
conceder, de oficio, o beneficio da justiça gratuita, inclusive quanto a 
traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igualou in
ferior ao dobro do mínimo legal. ou provarem o seu estado de 
miserabilidade . 

• i y u cnm redação dada pelo Decre/o-Iel mimero 2:9. de 2R 02 19ó-. 

• • • .. .. • • • • • .... • • • • • •••• • • •• • • • •• •• • • • • • • • • • •• • ••• •• • • • ... ... • • o • • o •• • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Das Partes e dos Procuradores 

Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão reclamar 
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas re
clamações até o final. 

§ 1 ° - Nos dissídios individuais os empregados e empregadores 
poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato. advogado, 
solicitador, ou provisionado. inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 2° - Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a as
sistência por advogado. 

Art. 792 - Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 (vinte e 
um) anos e as mulheres casadas poderão pleitear perante a Justiça do 
Trabalho sem a assistência de seus pais. tutores ou maridos. 

Art. 793 - Tratando-se de maiores de 14 (quatorze) e menores 
de 18 (dezoito) anos. as reclamações poderão ser feita s pelos seus re
presentantes legais ou. na falta destes , por intermédio da Procuradoria 
da Justiça do Trabalho. Nos lugares onde não houver Procuradoria, o 
juiz ou presidente nomeará pessoa habilitada para desempenhar o car
go de curador à lide . 
• o' •••••• • ••••• •• ••••• • ••••••••• o •••••••• o ... .... ......... ... .......... ... .... . . ..... ........... ............. o' • •• 

• • • • • • • ... •••• • • • • • •• •• •• • • • •• • • o ...................... o ..... .. ...... . .... . ..... .. ........... . . .... .... . . .... .. o • • • • 

S II\OPSE 

ENCAMIl'<1iADO A 
ISFl SL'BSECRETARIA DO EXPEDIE"-TI (SF)(SSEXP ) E\1 I; 0 < I')'r 

TRAMITA(ÃO 

~RO NA ORJGE~ PL U;.j}.j 1')'!2 PROJETO DE LEI (CDl 
ORGAO DE ORlGE~ CA.\1ARA DOS DEPL'TADQS ': ~ 12 1"9' 

16 05 199.1 I SFl PLEN ARlO (PLE!\' ) 
LEITIJRA 

160519".1 ISFl ~IESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS SENADO PLC (){)081 199.1 • 

CAM ... RA PL O;.j} .j 1"92 
"'lJTOR OEPlJT ADO SERG IO AROUC A PPS RJ 
EMENTA AL TEM A CLT. DISPO~O SOBRE O JUS POSTLLA:>iDI. A ASS IS1F.';CI ... 

DCt-:2 1- Il ; PAG 2;02 
07 06199.1 ISF) CO~ISSÃO DE ASSL':--"TOS SOCIAIS (CAS ) 

RELATOR SEN CID SABOIA DE CARVALHO 
05 12 199J ISF) COMISSÁO DE ASSL':--"TOS SOCIAlS ICAS, 

7 

Il..JDICIARlA E A REPRESE,,-"T ACAO DOS MENORES :-:0 FORO TRABALHIST '" . 
DESPACHO I!\'ICIAL . 

ISF) COMISSÃO DE ASSLiYTOS SOCIAIS (CAS ) 
U1.TIMA A(AO 

DEVOL\IDO PELO RELATOR EST A"-'DO A ~1.\ TERJA E~ CO\'DI(Oó5 DE 
SER I!\'CLt.:lDA NA PAL"TA DE RElP.'IÃO DA CO\!!SSAO 

RM([, REMETIDO A CA.\IARA DOS DEPL"T ADOS 
I; o; 1')')7 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CA.\1ARA DOS DEPL"TADOS 
DSF 16 fi; PAG 

1603 I"'); ISF) CO\lISSÃO DE ASSLr."TOS SOCIAIS (CAS , 
REDISTRJBt.:I(AO AO SEN ROt'ALDO CL-:-'1iA LI\! A 

2903 199; ISF) COMISSÃO DE ASSL"NTOS SOCIAIS ICAS, 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTAl\'DO A \!ATERJ .... E\I COSulCOCS u é 
SER ISCLt.:lDA !\'A PAL"TA DE REL~IÃO DA CO~l I SS . .i.O 

110-1 1"95 ISFl CO~ISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAlS ,CAS , 
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PARECER SEN RONALDO CUNHA LIMA fAVORAVEL . 

28 ~ I ~95 (SFl PLENARlO (PLENl 
LEmJRA PARECER 267· CASo SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 
(CINCO) SESSOES ORDINARlAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. 
NOS TERMOS DO ART. 235. 11. DO REGME!'ITO INTERNO 
DCN2 2904 PAG 6955. 

0905 1995 (Sf) PLENARlO (PLENl 
rn'-" ",.,r · ,.. ~ ,... 1")"H':'rnt:'~·r·· -:-p" fo.'O ?RAZO SE~ APRESE?\, AÇÃO 

••. ..lUA SER INCLLlDA E~1 ORDE!\1 DO 

DCN2 10 05 PAG 7986. 
505 1995 (SFl Pl.ENAIUO (PLENl 

INCLUSÃO ORDE.'vI DO DIA DISCUSSÃO TUR.'10 UN~CO 
1505 1995 (SFl PLENARlO (PLEJ..) 

! rITURA E PREJUDICADO O RQ 7. 8. DO SEN JOSE EDUARDO 
. SOUCIT ANDO O ADIAMEr-.'TO DA DISCI..:SSÃO DA MA TERJA. 

1505 1995 (Sf) PLENARlO (PLENl 

DISCUSSÃO DiCERR.ADA. SE.'vt DEBATES. F1CA.'IDO A VOTAÇÃO 
ADLADA FALTA QUORUM. 
DCN2 1605 PAG 830~ 

1605 1995 (SFl PLENARJO (PLENl 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TI.'RNO tINlCO. 

1605 1995 (SFl PLENARlO (PLENl 
LEITURA E APROVACÃO DO RQ 759. DO SEN EDUA.'U)() SL1'LlCY. 
SOLlCIT M1)()Q ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MA T,RJA P.".RA 
REEXAME DA CASo 

160519'15 (SFl MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE CO~IlSSÓES 
DCN2 17 05 PAG 8332. 

18051985 (SFl SERVIÇO COMISSÓES PER.'vtA"'"ENTES (SFl (SCP) 
ENCA.\.1INHADO A CASo PA.ItA REE.XA.ME 

2605 1995 (SFl C(}'''l1'SSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (C AS) 
REDISTRlBUIÇÃO AO SEN VALMIR c.-\..\.IPELO 

1708 199; (SFl CO/.USSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOL V1DO PELO RELATOR. COM MISl.;T A DE RELA TORJO. 
FA VORA VEL NOS TERMOS DO SUBSTITL 'TlVO QL"E APRESE",'T A 

2" ~ 1 ~96 (Sf) PLE."IARlO CPLEN) 
LEITURA PARECER 202· CASo CONCLL1XDO FAVORAVELME!'.'TE AO 
PROJETO. DEVENDO A MA TERJA FIC AR SOBRE A MESA PELO PRAZO 
DE 05 rCINCO) DIAS UTEIS PARA RECEBMENTO DE EMENDAS. 
DSF 23 O~ PAG 6691 
RETlFlCACÃO FEITA NO DSF 25 o. PAG ~09q 

25 0.1996 (SFl SLllSEC CDORD LEGISLATIVA rSf)(SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 1.1 DE MAIO DE 1996 

09051996 (SFl SUBste. CDORD. LEGISLATIVA (Sf) (SSCLS) 
JUNTADA ALa 9022/95. RESULTM'TE DO PLC 51 /9. E O PLC 
10119. CITADO NO PAREC::R 2U2/% - CAS AO PLC 8119 . 

1.05 1996 (SFl PLENARlO (PLENl 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TI.'RNO UN1CO 

1.051'1% ISFl PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITL'TlYO. FICAl\1)Q PREJL'DICADO O 
PROJETO. APOS USAR DA PALA VR.A O SEN JOSE EDUARDO DL'TR. ... 

1.05 19% (SFl MES." DIRETORA 
DESPACHO A COIR. PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO P.".RA O TUR.NO 
SUPLE.'iENT AR 
DSF 15 O~ PAG 8016 

1505 1996 (SFl PLENARlO iPLENl 
LEmJRA PARECER H.I • COlR. OFEREcemo A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TIlRNO SUPLEME~'T AR. RELATOR SEI' t-o"EY 
SUASSUNA. 
OSF 16 OS PAG 81H. 

1505 1996 (SF) SUBSEC. CDORD. LEGISLATTVA (Sf) (SSCLSl 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA PARA O TI.'R.'10 
SUPLEMENTAR. 

16051996 (Sf) StJBSEC. CDORD. LEGISLATIVA (Sf) (SSCLSl 
AGENDADO PARA O DIA 23 DE MAIO DE 1996 

2] 05 1996 (SFl PLENARJO (PLENl 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TIlRNO SL1'LEMENT AR. DO 
SUBSnnmvO DO SENADO AO PROJETO 

2] 05 1996 (SF) PLENARlO (PLENl 
DISCUSSÃO ENCERRADA. 

2J 05 1996 ISf) PLENARlO (PLENl 
LEITURA EMENlJA I·PLEN. DE AL'TORlA DO SEN JOSE 
EDUARDO DiJ'TRA 

23 05 19% (SFl MESA DIRETORA 
DESPACHO A CASo PARA EXAME DA EMD.'DA 
DSF 2. 05 PAG 8706 

2.1 05 I~% ISFl CO!\1ISSÃO DE ASSU!-.'TOS SOCIAIS (CAS) 
ENCA.\.tlNHADO AO GABINETE DO SEN VAL\.11R C\.\.1PELO. PARA 
RELATAR A EMENDA DE PLESARlO 

08 08 19~6 ISFl CO!\1ISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOL ViDO PELO SEN V ALMIR C A.\.1PELO COM MINUTA DE PARECER 
FAVORAVEL A EMENDA DE PLESARlO 

21 Ii 1~96 ISFl COMISSÃO DE ASSUN'TOS SOCIAIS (CAS) 
ANEXADO REQUERIMENTO DE AiJ'TORJA DO SEN BE:-<I VERAS. 
PRESIDENTE DA CASo SOLlCIT A)\1)Q INCLI..:SAO E.'vt ORDEM DO DIA 
IfL . 3.1) 

211 11~% ISFlCO!\1ISSAO DE ASSUN'TOS SOCIAIS ICAS) 
ENCA!\1INHADO AO SCP COM DESTINO A SSCLS. ATENDENDO A 
REQUERJMENTO DE INCLUSÃO E~t ORDE!\1 DO DIA. DO PRESIDE~'fE 
DA CASo 

22 Ii 19% (SFl SERViÇO CO!\1ISSÓES PERMANEI'ITES (SFl (SCP) 
ENCA.'vtINHADO A SSCLS. SOS TER.\.10S DO ART 172. INCISO I 
DO REGIMENTO INTERNO 

07 OI 1~~7 (SFl PLENARJO (PLES) 
LEITURA RQ 1)()2. DO SEN BENI VERAS. SOLICITANDO A 
INCLUSÃO DA MA TERJA E:vt ORDE~1 DO DIA 
DSF08 OI PAG 0032 . 

09011997 (SFl SUBSEC CDORD LEGISLATIVA (SFl (SSCLS) 
PRONTO PARA INCLUSÃO EM ORDEM DO OLA A.POS O DIA 15 
DE FEVEREIRO DE 1997 (RQ OUZ!97) 

2702 1997 (SFl SUBSEC CDORD LEGISLATIVA (SFl (SSCLS) 
ANEXE!. AS FLS 35 E 36. MINUTA DE PARECER DA CAS o SOBRE 
A MATERJA QUE SE ENCO!'ITRAVA JUNTO A CO!'ITRACA.PA DO 
PRESENTE PROCESSADO 

1903 1997 (Sfl SECRETARJA GERAL DA MESA (SGMl 
ENCAMINHADO O Of SF 253 . DO PRESIDENTE DO SENADO AO 
PRESIDENTE DA C AS. SOLlCIT ANDO SEJA O PROJETO SUBMETIDO 
AO PLENARJO DA COMISSÃO. UMA VEZ QUE A MA TERIA ESTA 
INSTRUlDA COM RELATORJO 

2304 1997 (SFl COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO A.PROV A O PARECER DO RELATOR F A VORA VEL A EMENDA 
OI· PLEN AO SUBSTTIlJTIVO DO SENADO. AO PLC 00081 199. 

2304 1997 (SFl COMISSÃC DE ASSUNTOS SOCIAlS (CAS) 
PARECER. SEN VALMIR CAMPELO. FAVORAVEL. 

06 05 1997 (SFl PLENARJO (PLE~'\ 
LEITURA PARECER 179· CAS 
DSF 07 05 PAG 9077 E 9078 

06 05 1997 (SFl SUBSEC CDORD LEGISLATIVA (SFl (SSCLSl 
AGUARDA.NDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

0905 1997 (Sf) SUBSEC CDORD LEGISLATIVA (SFl (SSCLSl 
AGENDADO PARA O DIA 15 DE MAlO DE 1997 

1505 1997 (SFl PLESARJO ( PLE~) 
INCLUSÃO ORDE!\1 DO DIA VOTAÇÃO nJRNO SUPLEMENTAR. DO 
SUBsnnmvo DO SENADO AO PROJETO 

15 05 1997 (SFl PLENARJO (PLENl 
VOTACÃO A.PROV ADO O SUBSnnmvO COM EMENDA I . PLEN. 
FlCANDO PREl1.'DICADOS O PROJETO E O RQ OU2 

1505 1997 (SFl MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDlR. PARA A REDAÇÃO FINAL. 

1505 1997 (Sf) PLENARJO (PLENl 

LEITURA PARECER 233 • CDlR. OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL. 
RELATOR SEN CARLOS PATROClr-.l0 

1505 1997 (SFl PLENARJO (PLENl 

LEITURA E A.PROVAÇÃO DO RQ 3.5 DO SEN VALMIR C. ... \.1PELO. DE 
DISPENSA I?E PUBLlCAÇAO PARA IMEDIATA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
DA REOAÇAO FINAL. 

1505 1997 (Sf) PLENARJO rPLENl 
DISCUSSÃO ENCERRADA. ~EM DEBA TES 

1505 1997 (Sf) PLENARJO (PLEN) 
VOTAÇÃO A.PROVADA A REDACÃO FiNAL. _ . 

1505 1997 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM OF/SF N" -::, r'.C. d. ~; CI C 5"/ f'1 



Oficio nO 5trO(SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos tennos do substitutivo em anexo. o Projeto de Lei da Câmara n° 81 , de 1994 

(PL n° 3.434-C, de 1992, na Casa de origem), que "altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi , a assistência judiciária e a represrntação dos 

menores no foro trabalhista", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal. em ,2 O de maio de 1,997 
/ 

, " ,/ 

fJ / 
Pr ime iro - Se c t á r io , C~ e xerc íc io 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

., COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei originário desta Casa, de 

autoria do Deputado Sérgio Arouca visando, quando de sua aprovação: 

1. acrescentar um parágrafo ao art. 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, para 

atribuir ao "sindicato da categoria profissionaf', prestar "assistência judiciária 

gratuita ao trabalhador desempregado ou que perceber salário inferior a cinco 

salários mínimos ou que declare, sob responsabilidade, não possuir, em razão 

dos encargos próprios e familiares, condições econômicas de prover á demanda"; 

2. alterar a redação do art. 791 da CLT, para estabelecer que: "a assistência de 

advogado será indispensável a partir da audiência de conciliação, se não houver 

acordo antes da contestação, inclusive nos dissídios coletivos"; 

9 
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3. modificar o disposto no art. 793 da CLT, de forma que: "a reclamação trabalhista 

do menor de 18 anos será feita por seus representantes legais e, na falta destes, 

nClb Prn""llr~rl0ri::. da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público 

eséadual ou curador nomeado em juízo". 

A Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal 

apreciando a matéria, no exercício do poder revisional daquela Casa Legislativa, 

acompanhou o voto do Relator, Senador Ronaldo Cunha Lima, no sentido aprov~ 

Posteriormente, em razão de pedido de reexame da 

matéria formulado pelos Senadores José Eduardo Dutra e Eduardo Matarazzo 

Suplicy, o projeto em questão foi distribuído ao Senador Walmir Campelo, para 

relatar o reexame da matéria. 

Nesta nova apreciação, a Comissão de Assuntos Sociais 

aprovou o voto do Relator, o Senador Walmir Campelo, no sentido de aprovar o 

Projeto de Lei nO 81,1994, porém, na forma do substitutivo por ele apresentado, nos 

quais " ... são alterados os arts. 791 e 793 da CL T, extinguindo-se o jus postulandi das 

partes já Justiça do Trabalho e dispondo sobre a assistência de menores. A 

alteração prevista no art. 793 pretende, também, compatibilizar a sua redação com a 

mudança na regra do art. 791, que possibilitava a apresentação de reclamações 

trabalhistas pessoamente pelas partes". 

Em seu voto, o Exmo Relator da Comissão de Assuntos 

Sociais do Senado fundamenta a alteração proposta em relação ao art. 791 do 

Substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados da seguinte forma: 

"O Jus postulandi das partes na Justiça do Trabalho tem resistido a diversas 

argumentações no sentido de extingui-lo. A presença, no texto constitucional, 

de dispositivo considerando o advogado "indispensável à administração da 

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 

profissão, nos limites da lei" (CF, 133), gerou interpretações no sentido de que 



estaria extinta a prerrogativa das partes de demandarem pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho. Após um longo processo de discussão, foi 

vencedora a tese de que o dispositivo celetista não havia sido revogado. 

Mais recentemente a Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 

Advocacia), ao prever que "são atividades privativas da advocacia a 

postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais" 

(art. 1°, 1), reabriu a discussão em torno do tema. Em decisão liminar, o 

Supremo Tribunal Federal manteve vigente a norma consolidada que pef!Rite 

o jus postulandi das partes na Justiça do Trabalho (ADln 1. 127-8-DF, da 

Associação dos Magistrados Brasileiros). 

Toda esta resistência decorre da ausência de uma lei clara que eXija a 

presença do advogado nas questões trabalhistas. Cremos que a maior parte 

da doutrina já se inclina por esta solução, eis que a Justiça do Trabalho tem 

adquirido complexidade incompatível com o exercício pessoal do direito de 

ação. Na prática, os juízes vêm solicitando a presença de um advogado para 

acompanhamento das demandas, sempre que a parte esteja desassistida por 

profissional. 

Em face destes argumentos, consideramos que a iniciativa do ilustre 

deputado tem sua relevância maior no dispositivo que torna o advogado 

indispensável nas relações trabalhistas. O momento a partir do qual esta 

indispensabilidade sera considerada merece, em nosso entendimento, 

reconsideração. Cremos que o advogado deve estar presente já na 

elaboração da petição inicial e não "a partir da audiência", como propõe a 

iniciativa. Na forma proposta, a petição inicial ensejaria a necessidade 

provável de emendas, tendo em vista as partes nem sempre sao 

conhecedoras de seus direitos, menos ainda dos recursos e dos 

requerimentos processuais disponíveis.". 

No tocante à alteração proposta no art. 789 o Relator 

justifica sua exclusão nos seguintes termos: 

11 
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"entendemos que ela pouco acrescenta aos termos da legislação em vigor que 

prevê, no § 1° do art. 14 da lei nO 5.584, de 26 de junho de 1970: 

'§1° A assistência é devida a todo aquele que perceber salário igualou 

inferior ao dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual benefício ao 

trabalhador de maior salário, uma vez provado que sua situação 

econômica não lhe permite demandarl sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família' 

Com o advento da Lei nO 7. 115, de 29 de agosto de 1983, a comprovação do 

estado de necessidade (ou pobreza) foi enormemente facilitada, eis quec[19s 

termos de seu art. 1°, uma simples declaração do interessado faz presunção 

de verdade: 

'Art. 1°. A declaração destinada a fazer prova de vida, res;dência, 

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, 

quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e 

sob as penas da lei, presume-se verdadeira' 

Em face desse dispositivo consideramos irrelevante qualquer alteração no 

valor expresso em número de salários mínimos, uma vez que é concedida 

assistência judiciária quando ocorre situação que não permita ao trabalhador 

demandar sem prejuízo de seu sustento". 

Quanto ao disposto no art. 793, ao contrário do que fora 

sugerido pelo Relator, Senador Walmir Campelo, prevaleceu na votação em 

Plenário, a redação proposta na Emenda nO 1, apresentada pelo Senador José 

Eduardo Dutra, que em relação ao Substitutivo aprovado na Câmara, especifica a 

atribuição da Defensoria Pública para prestar assistência aos maiores de 14 anos e 

menores de 18 anos, no lugar de um curador nomeado em juízo, conforme proposto 

anteriormente e mantém a legitimidade do sindicato da categoria, ao contrário do que 

sustentara o Senador Walmir Campelo, para prestar a referida assistência. 

É o Relatório 

Voto 



As modificações consubstanciadas pelo Senado no 

Substitutivo ora em apreciação, por força e nos limites do disposto no art. 123 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados mantém, na essência , o propósito do 

Substitutivo aprovado nesta Casa em 1994, com exceção do acréscimo de um ~ 

parágrafo ao art. 789 da CLT. 

A supressão do acréscimo de um parágrafo ao art. 789, 

nos afigura correta , considerando os fundamentos do voto do Relator. 

À propósito, agrego aos fundamentos adotados no 

Senado, a consideração segundo a qual a prestação de assistência jurídica gratuita a 

trabalhador desempregado pode ser prestada pelas entidades sindicais, sem que lei 

venha a dispor a respeito . Esta possibilidade decorre da liberdade de organização de 

seu funcionamento e do disposto no inciso 111 do art. 8° da CF. 

Além disso, cremos não ser possível o estabelecimento de 

obrigação a entidade associativa de natureza sindical , como sugerido pelo dispositivo 

que seria acrescido ao art. 789 da CLT, sem que resultasse a caracterização de 

interferência do poder público na organização sindical , ensejando 

inconstitucionalidade material a ser repelida pelo Congresso Nacional. 

Quanto à alteração da redação do art.791 e do art. 793, 

considero que Substitutivo do Senado significa melhor solução redacional e prese!'Va 

o conteúdo normativo aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Do exposto, voto favoravelmente a aprovaçao do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 3.434-C, de 1.992. 

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999 

0~~c;,~\ v Van~'sa 'urazzlmin 

Deputada Federal - PC do B - AM 

Relatora 

13 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 3.434-C/92, nos termos do 
parecer da Relatora. Deputada Vanessa Grazziotin. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguelli , e 

Marcus Vicente, Vice-Presidentes; Avenzoar Arruda, Herculano Anghinetti , Paulo 
Paim, Jovair Arantes. Paulo Rocha, Valdomiro Meger, Pedro Henry, Roberto 
Argenta, Luciano Castro, Eduardo Campos, Vanessa Grazziotin , Luiz Antônio 
Fleury, José Carlos Vieira , Augusto Nardes, Medeiros , Alexandre Santos, Zaire 
Rezende, Ricardo Noronha, Pedro Eugênio, Fátima Pelaes, Wilson Braga, Pedro 
Celso e Pedro Corrêa. 

Sala da Comissão. em 1 ° de setembro de 1999. 

Deputado JOS 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER VENCEDOR 

o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n.o 
3.434-0, de 1992, foi relatado pelo ilustre Deputado ROLAND 
LAVIGNE em reunião desta Comissão realizada no dia 31 de maio do 
corrente ano. 



o relator concluiu pela constitucionalidade, juridicidade 
e pela boa técnica legislativa da proposição, na forma das emendas 
apresentadas. 

Entendemos, entretanto, que a proposlçao em análise 
viola a autonomia sindical assegurada pelo art. 8°, I, da Constituição 
Federal , ao determinar a prestação de assistência judiciária gratuita 
pelos sindicatos. Tal determinação constitui interferência indevida do 

Estado na organização sindical , o que é vedado pela Lei Maior e 
deve, portanto, ser rejeitada. 

Ante o exposto , manifestamo-nos pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n.o 3.434-0 , de 1992, e consequentemente das emendas 
apresentadas nesta Casa. 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2001 
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IH - PARECER DA COMISSÀO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei ne> 
3.434-D/9J, nos tennos do parecer do Deputado Orhllldo Fantazzini, 
designado Relator do vencedor. U parecer do Deputado Koland Lavigne 
passou a constituir \ 'oto em separado, 

tstiveram presentes os Senhores Depurados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
SerraQho - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio iVfattos, Fernando - . . , 

Gonçalves, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda, Aldir Cabral, Antônio Carlos 
Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, 
Coriolano Sales, ~1endes Ribeiro r ilho, Renato Vianna, Geraido ~1agela, José 
Dirceu, José Genoíno, tvlarcos Rotim, Augusto Farias" José Antonio Almeida" 
Sérgio ivfiranda. Alceu CoIlares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Bispo Rodrigues, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, Léo A1càntara, Cláudio 
Cajado, ivlaria Lúcia, ivlauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazziní, 
.;\n' Kara e \Va~[ner Salustiano, 

- -

, 

I - RELA TORIO 

Sala da Comissão, em 31 de maio de JOO 1 

/ - , -
Deputado rNALOo-tEIT ÀO 

Presidente 

o PL n° 3.434-0 , substitutivo do Senado Federal ao projeto 

aprovado na Câmara dos Deputados , é submetido ao exame dessa Casa 

Legislativa, 



A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço 

Público opinou . unanimemente. pela aprovação do substitutivo elaborado pelo 

Senado Federal. nos termos do parecer da Relatora, Deputado Vanessa 

Grazzi otin 

E o relatório. 

,~ . 

II-VOTC{ 

Nos termos do art . 32. inciso 111. alínea a do Regimento 

Intern o da Câmara dos Deputados. cumpre-nos manifestar sobre a 

constituciona lidade. juridicidade e técnica legislativa do projeto em análise. 

Os requisitos de constitucionalidade e juridicidade foram . 

em parte, observados: a competência legislativa é da União; cabe ao Congresso 

Nacional. com a sanção do Presidente da República. dispor sobre todas as 

matérias de competência da União; a iniciativa cabe a qualquer membro do 

Congresso Nacional (arts. 22 . inciso I. 48 . caput e 61 , caput da Constituição 

Federal , respectivamente). 

Quanto à constitucionalidade do projeto, no entanto, deve 

ser salientado que a Emenda Constitucional nO 20/98 alterou a idade mínima para 

o trabalho, que passou a ser de dezesseis anos. nos termos do art. 7°, inciso 

XXXIII da Constituição Federal. 

O PL n° 3.434-0 . foi aprovado pelo Senado anteriormente 

à vigência da citada Emenda. Julgamos. por isso. oportuna a apresentação de 

emenda modificativa a fim de adequar o projeto ao dispositivo constitucional 

vigente. 

17 
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Não foram observados, outrossim, os dispositivos da Lei 

Complementar nO 95. de 26 de fevereiro de 1998, em virtude do substitutivo ter 

sido aprovado pelo Senado Federal anteriormente à data de publicação da 

mencionada Lei Complementar. 

Em virtude da competência desta Comissão. apresentamos 

emendas que visam adequar o substitutivo do Senado à técnica legislativa, em 

especia l. às exigências previstas na Lei Complementar nO 95/98 . 

A emenda modificatIva nO 2. altera a ementa do substitutivo. 

a fim de su primir a expressão "e dá outras providências" e. conseqüentemente. 

incluir a alteração prevista no projeto que não constava do substitutivo do 

Senado. A ementa deve conter todas as matérias tratadas pela lei. 

Apresentamos, também, emenda de redação que vIsa 

apenas incluir a expressão NR - norma revogadora - ao fim de cada dispositivo 

alterado . 

Incluímos, ainda, emenda supressiva a fim de retirar do 

substitutivo a claúsula de revogação generérica (art. 3°), que não pode mais ser 

utilizada. 

Opinamos. portanto. pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.434-0. de 1992, com as 

emendas apresentadas. 

Sala da Comissão. em \) de ' ~ de 1999. 

,1 

I 

Deputado ROLAND LÁVIGNE 



EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Altere-se, no art. 793 da CLT, com a redação dada pelo art. 

10 do projeto. a palavra "catorze" para "dezesseis". 

Sala da Comissão. em ) de ; de 1999. 
~ 'I 

'j / 
v~ 

Deputado ROLANDLAVIGNE 

EMENDA MODIFICATIVA N° 2 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do 

Trabalho. a fi m de tomar privativa de advogado a postulação perante a Justiça do 

Trabalho e possibilitar a assistência de menores pelo sindicato representativo da 

categoria profiss ional. " 

Sala da Comissão. em , . ~ de i " . I 

~. 

de 1999. 
" 

/ I 

~ \ . ~ , ' 

Deputado ROLANO,LAVIGNE 
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EMENDA DE REDAÇÃO 

Acrescente-se ao final dos artigos 79 1 e 793 a expressão 
"(NR)" 

Sala da Comissão. em I) de '2 

~ 

Deputado ROLANOXLAVIGN - .'" . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão. em 1 \ de 

\j 

\ "'-----

Deputado ROLAN[4l LAVIGNE 
, / 

de 1999. 

de 1999. 

, ---
./ v 
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CÂMAR A DOS DE PUTADOS 

OF 546/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3434/92-CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:D / o+- / O~ 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111 

111 111111111 1111111111 111111111111111111111111111111111111111 
Documento : 23625 - 9 
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Ofício n Q .JY' (CN) Bras í 1 ia, em aG de }-(~<... 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 81, de 1994 (PL n Q 3.434, de 
1992, nessa Casa), que "altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciária e a 
representação dos menores no foro trabalhista." 

Atenciosamente, 

vpl / plc94 - 081veto 

\ 

sé Sarney 
ente 
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PROFISSIONAL, REPRESENTAÇÃO. MENOR. IDADE. HIPOTESE. INEXISTENCIA. 
REPRESENTANTE. PAES. TUTOR. CU RADOR . AUSENC IA, RES IDENC IA . LOCALIDADE. 

Poder Conclusivo: SI1\1 

Legislação Citada: 
DEL 005.+52 de 19'+~ 

LEI 00 I 060 de 1950 
LEI 005584 de 1970 

Despacho Atual: 

, 

COM ISSÃO DE TRABALHO. ADM IN ISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CC.IR ) 

Ultima Ação: 
TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS CO MISSÕES 
31 052001 - CCJR - COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE RED AÇÃO 
REJEIÇÃO DO PARECER DO RELATOR. DEP ROLAND LA V IGNE. APROVAÇÃO U AN IME DO 
PARECER DO RELATOR. DEP ORLANDO FANTAZZINI. DESIGNADO RELATOR DO 
VENCEDOR. PELA INCONSTITUC IONALDlADE. CONTRA O VOTO EiVI SEPARADO DO J)EP 
ROLAND LA VIGNE. (SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

Regime de Tramitação: ORDINÁR IA 

Tramitação: 
0912 1992 - PLENÁRIO (PLEN ) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP SERGIO Ar~OUCA. DCN I 10 1292 PAG 26.+72 COL 
02. 

17 02 1993 - MESA (MESA) 
DESPACHO INIC IAL A CTASP E CC.IR (ARTIGO 5.+ DO RI) - ARTIGO 2-+. I!. 

17 02 1993 - PLE NÁ RIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATER IA. DCNI 18 02 9~ PAG ~965 COL OI. 

1805 1993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERV i ÇO PÚ BLI CO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE 18 A 24 05 9~. DCNI 18 05 9~ PAG IOIOS 
COLO I. 
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18051993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
RElA TOR DEP JABES RI BElRO. DCN I :22 05 93 PAG 10570 CO L O!. 

25_051993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO (CTA SP) 
NAO FORAM A PR ESENTA DA S EM ENDAS. 

17061993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR. DEP JA BES RIB EIRO. COM SUBSTITUTIVO. 

23 061993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PR AZO PA RA APRESENTAÇÃO DE EM EN DAS AO SU BSTITUTIVO: DE 23 A 290693 
(SOMENTE AOS MEMBROS DA COM ISSÃO). DCN 122 0693 PAG 13 136 COl OI . 

29_06 1993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
NAO FORAM A PRESENTA DAS EM EN DAS. 

25081993 -_COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
APROVAÇAO UNAN IME DO PA RECER FA VORA VEL DO RELA TOR. DEP JA BES RI BE IRO. 
COM SUBSTITU TI VO. (PL. 3·B -I- A/92). DCN I 0-1 0993 PAG 18402 COl 02. 

l.t 09 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PR AZO PA RA A PRESENTAÇÃO DE EM ENDAS: DE 17 A n 09 93. DCN I 160993 PAG 19668 
COlOI. 

l.t 09 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
REL ATOR DEP BENEDITO DE FIGUEIREDO . DCN I 18 0993 PAG 19945 COl 02. 

2.t 09 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FO RA M A PR ESENTA DAS EM EN DAS. 

2.t 1I 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
A PROVAÇÃO UNA IM E DO PA RECER DO REL ATO R. DEP BENEDITO DE FI GUEIREDO. 
CONSTITUCIONA LI DA DE. JURIDICIDADE E TECN ICA l EG ISLATIVA DESTE E DO 
SUBSTITUTIVO DA CTAS P. DCN I 1-1 059-1 PAG 7707 COl 02. 

17 12 1993 - PODER CONCLUSIVO NAS COMISSÕES (PTCOM) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PA RECERES DA CTASP E CCJR . (PL. 3-13-1-B/92). 

03 03 199.t - MESA (M ESA) 
PR AZO DE 05 SESS()ES PA RA A PR ESENTAÇÃO DE RECU RSO. A RT IGO 132. PA RAGRAFO 
SEGUN DO DO RI DE: m A 09 m 9-1. DCN I m m 9-1 PAG 28 17 COl 02 . 

15 03 199.t - MESA (M ESA) 
OF SGM -P/3 50/9-1. A CCJR. ENCAMI HA DO ESTE PROJ ETO PA RA QUE SEJA ElA BOR,\ D,\ ,\ 
REDAÇÃO FINAL. NOS TERMOS DO A RT IGO 58. PA RAG RAFO QUA RTO E A RT IGO 2-1. 11. DO 
RI. 

2903 199.t - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
A PROVAÇÃO UNANIM E DA REDAÇÃO FINA L. OFERECIDA PELO RELATOR . DEI' NilSON 
GIBSON. PL. 3-13-1-C/92 . DCN 1 300-19-1 PAG 69 1-1 COL 02. 

1005 199.t - MESA (MESA) 
RP,,1ESSA AO SF. ATRAVES DO OF PS -GSE/l38/9-1. 

2005 1997 - MESA (M ESA) 
OF 5-10/97 . DO SF, COMUN ICANDO A APROVAÇÃO DESTE PROJETO COM SUB ST ITUTIVO. 

10061997 - MESA (MESA) 
DESPAC HO A CTASP E CCJR (A RT IGO ~__ I. (TR A MITAÇÃO EM SEGUNDO TU RNO). 

~ -- " . ', - . 

1006 1997 - PLENÁRIO (PLEN 
LE ITURA E PUBLICAÇÃO DO UBSTITUTIVO DO SENADO. ( .3-13-1 -D/92). DC 
In86 COL OI . 

I I 06 I 997 - C 00 R D E N A ÇÃ O D E C:;O~iVMl"'l s~s::7\I~I7T."'1~~rt"· N TE S (C CP) 
ENCArvll NHADO A CTA SP. 
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2508 1997 - COM ISSÃO DE TRABALHO, A DMI NISTRAÇÃO E SE RVi ÇO PÚBLI CO (CTAS P) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: OS SESSÕES. 

2508 1997 - COMI SSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVI ÇO PÚBLICO (CTAS P) 
RELATOR DEP EMERSON OLAVO PIRES. (SUBSTITUTiVO DO SENADO). DCD 26 O~ lJ7 PAG 
2S06-t CO L 02 . --

1709 1997 - COM ISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVI ÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER FA VORA VEL DO RELATOR . DEP EMERSON OLA VO PIRES. (SUBSTITUTIVO DO 
SENADO) 

3103 1998 - COM ISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVi ÇO PÚBLICO (CTASP) 
REDISTR IBUIDO AO RELATOR. DEP JOÃO ~v1 ELÃO NETO (SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

29031999 - COM ISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVI ÇO PÚBLICO (CTAS P) 
RELATORA DEP VANESSA GRAZZIOTIN. (SUBSTITUTIVO DO SENADO ). 

2-t 06 1999 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVI ÇO PÚBLICO (CTAS P) 
PARECER FA VORA VEL DA RELATORA DEP VANESSA GRAZZIOTIN. (SUBSTITUTIVO DO 
SENADO). 

0109 1999 - COM ISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVI ÇO PÚBLICO (CTAS P) 
APROVAÇÃO UNAN IME DO PARECER FA VORA VEL DA RELATORA. DEP VANESSA 
GRAZZIOTIN. (SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

15091999 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVi ÇO PÚBLI CO (CTASP) 
ENCAM INHADO À COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. 

25 II 1999 - COM ISSÃO DE CONST IT UIÇÃO E JUST iÇA E DE RED AÇÃO (CCJ R) 
RELATOR DEP ROLAND LA VIGNE (SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

H 05 2001 - COM ISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR. DEP ROLAND LAVIGNE. PELA CO STITUCIONAUDADE. 
JURIDIClDADE E TÉCN ICA LEGISLATIVA. COM SUBEMENDAS. (SUBSTITUTIVO DO, 
SENADO ). 
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